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EDITAL DE CONCURSO DE PROJETO 001/2023 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 299/2023 
 

1. PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE representado pela PREFEITURA MUNICIPAL, através 

de seu Presidente de Comissão de Licitação designado pela Portaria nº 001/2023, de 04 de janeiro de 2024, 

TORNA PÚBLICO, o presente Edital de Chamamento Público visando à SELEÇÃO de entidades de 

direito privado, sem fins lucrativos, qualificadas no Município de Guarantã do Norte-MT, como Organização 

Social em Saúde - OSS, mediante a Lei Municipal N° 2.2017/2022, interessadas em celebrar CONTRATO 

DE GESTÃO,  OBJETIVANDO A GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO 

ROSÁRIO COMPREENDENDO A ADMINISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, CONFORME OS CRITÉRIOS ESPECIFICADOS 

NESTE EDITAL E ANEXOS. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Presidente  e Equipe de Apoio 

no Departamento de Licitações, situada na Rua das Oliveiras, n° 135, bairro Jardim Vitória, Guarantã do 

Norte/MT, de segunda a sexta-feira em horário normal de expediente, telefone: (66) 3552-5135, e-mail 

licitacaoguarantadonorte@gmail.com.  

2. DO SUPORTE LEGAL 

2.1 Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Guarantã do Norte conforme 

consta no Processo Administrativo n°. 299/20223, examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica, conforme 

art. 38, parágrafo único da Lei nº. 8.666/93.  

2.2 O presente edital é regido pelas cláusulas abaixo e seus anexos, bem como pelas regras que regem o 

Sistema Único de Saúde – SUS, em conformidade com o art. 199 da Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988, Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 8.080/1990, Decreto Estadual nº 7.508/2011, Lei 

Municipal n° 2.217/2022 Portarias de Consolidação N° 1 e N° 2, de 28 de setembro de 2017, e ainda pelos 

princípios norteadores da Administração Pública, em consonância com as disposições deste instrumento. 

3. OBJETO 

3.1 Contratação de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada no município de Guarantã 

do Norte/MT, como OSS, interessadas em celebrar CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE 

ATUAÇÃO DE HOSPITAL GERAL, COM PERFIL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 

PARA A GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DO 

MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, pelo critério de MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, 

conforme definido neste Edital e seus Anexos. 

4. LOCAL, DATA E HORA 

4.1 Os envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE TRABALHO deverão ser entregues (em 

Sessão Pública), juntamente, no dia 30/03/2023 no horário das 08h00min, no prédio da Prefeitura Municipal 

de Guarantã do Norte no Departamento de Licitações, situado na Rua das Oliveiras, n° 135, bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte/MT, não sendo permitido o recebimento dos Documentos de Habilitação e da 
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Proposta de Trabalho fora do prazo estabelecido neste Edital.  

4.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente por parte da administração pública 

que impeça a entrega dos documentos ou a realização da sessão Pública, esta será transferida 

automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação das Comissões em sentido contrário. 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Processo de Seleção as OSS devidamente qualificadas no âmbito do 

Município de Guarantã do Norte, até a data da publicação do presente Edital de Chamamento Público, 

conforme Lei Municipal nº 2.217 de 2022, cientes do presente edital e seus anexos, devidamente registrada 

no Conselho Regional de Medicina de sua sede, e que obedecer ao mesmo tempo os critérios de finalidade 

da legislação pertinente, constar em seu estatuto atividade compatível ao desenvolvimento de projetos na 

área da Saúde, mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correspondentes, 

5.2 A interessada deverá examinar todas as disposições deste edital e seus anexos, implicando a 

apresentação de documentação e respectivas propostas na aceitação incondicional dos termos deste 

instrumento convocatório.   

5.3 Não poderão participar, direta ou indiretamente, nesta licitação, as empresas enquadradas em 

quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

5.3.1 Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o órgão 

responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3.2 Que estejam em situação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

5.3.3 Constituídas na forma de sociedade estrangeira, que não se enquadrem no disposto no artigo 23 

da Lei Federal n°8.080/1990; 

5.3.4 Que estejam cumprindo as sanções previstas no inciso III, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

5.3.5 Que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, por força 

do disposto no art. 97, que tenham sido declaradas inidôneas pelo Estado de Mato Grosso. 

5.3.6 Entidades consorciadas; 

5.3.7 Que tenham proprietários, administradores e dirigentes que exercem cargos de chefia ou função 

de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Município de Guarantã do Norte, 

conforme disposto no artigo 26, § 4º, da Lei Federal nº 8.080/1990, e artigo 9º, inciso III, da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

5.4 As instituições interessadas deverão arcar integralmente com os custos de preparação e apresentação 

da documentação, independente do resultado do Chamamento Público. 

6. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

6.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos e formular impugnações ao Edital em até 2 (dois) 

dias úteis anteriores à data da sessão de recebimento e abertura de envelopes, que deverão ser formulados 

por escrito e remetidos ao e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com de 08h às 17h. Os pedidos de 

esclarecimentos e impugnações serão respondidos e julgados. 

6.1.1 Nos pedidos encaminhados os interessados deverão identificar a Razão Social da proponente 

interessada, CNPJ, nome e cargo do representante e disponibilizar informações para contato, a 

saber, endereço completo, telefone e e-mail.  

6.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, a licitante que não 
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o fizer até o 5º (quinto) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou 

irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 

conforme previsto no parágrafo 2º, do artigo 41, da Lei nº. 8.666/93.  

6.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

6.4 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, bem com suas retificações, por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolizar o pedido formal e expressamente, 

com todos os dados de identificação e qualificação necessários, na Prefeitura Municipal de Guarantã do 

Norte, de 2ª a 6ª feira, das 07h00min às 11h00 e das 13h00 às 17h00min (horário local), dirigidos a Comissão 

Especial de Seleção.  

6.4.1 Caberá a Comissão Especial de Seleção, auxiliada pela Área Técnica Solicitante (caso 

necessário), decidir sobre a impugnação/esclarecimento até o dia anterior à data de abertura da 

licitação. 

6.4.2 Se procedente e acolhida à petição contra o ato convocatório que implique em modificação das 

condições inicialmente publicadas e/ou dos vícios, estes serão sanados e será designada uma nova 

data para a abertura dos envelopes;  

6.4.3 Na hipótese de a impugnação ser rejeitada, ficará mantido as condições originalmente previstas 

neste Edital; 

6.5 As respostas aos esclarecimentos formulados devem ser divulgadas por meio eletrônico a todos os 

interessados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes; todas as 

respostas farão parte integrante do processo referente ao Chamamento Público para todos os efeitos de direito.   

6.6 Não sendo formulados pedidos de informações e esclarecimentos sobre o Chamamento Público 

pressupõe-se que os elementos fornecidos no edital são suficientemente claros e precisos para todos os atos 

a se cumprirem no âmbito deste procedimento, não restando direito às interessadas a qualquer reclamação 

posterior dado que a participação no Chamamento Público implica a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos e condições deste edital.  

6.7 Qualquer comunicado ou retificação referente a este procedimento licitatório será emitido pela 

Comissão Permanente de Licitação em conjunto com a Comissão Especial de Seleção e divulgado no site da 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte. 

6.8 É de responsabilidade única e exclusiva dos interessados o acompanhamento da divulgação dos 

comunicados emitidos pelo Departamento de Licitação. Não serão aceitas reclamações baseadas no 

desconhecimento do teor desses documentos. 

6.9 Quem impedir, perturbar ou fraudar, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá 

em “pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos e multa”, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93;  

6.10 Os casos omissos do presente credenciamento, serão solucionados pelo(a) Presidente de Comissão 

7. DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE INTERESSADA 

7.1 No ato do credenciamento para participação na presente chamada pública a candidata deverá 

apresentar perante a Comissão Especial de Seleção no mesmo dia, local e horário designado para o início da 

sessão pública de abertura dos envelopes, a carta de credenciamento, cópia da respectiva cédula de identidade 

ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento legal, deverão estar devidamente 

representados por: 
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7.1.1 Dirigente da empresa licitante deverá apresentar o Ato constitutivo ou estatuto em vigor 

registrado em cartório, original ou cópia autenticada, acompanhado da ata de comprovação da 

eleição de sua atual diretoria, original ou fotocópia autenticada, registrada em Cartório do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, que comprove a sua condição de dirigente da entidade 

interessada;  

7.1.2 Representante designado pela empresa licitante, o credenciamento deverá ser feito através de 

instrumento público ou particular, escrito e firmado pelo representante legal da entidade, a quem 

seja outorgado ou conferido amplos poderes para nomear representantes, que atuarão em nome 

da entidade interessada em todos os atos e termos do Edital.  

7.2 Os documentos referidos nos subitens 7.1.1 e 7.1.2 deverão ser entregues diretamente à Comissão 

Especial de Seleção, no momento da abertura da sessão de credenciamento, e fora de qualquer envelope;  

7.3 Os documentos necessários para credenciamento deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, por autenticação digital, servidor da Administração 

ou publicação em órgão da imprensa Oficial. 

7.4 A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação ou 

inabilitação da Organização Social. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de se manifestar e 

responder pelo licitante durante os trabalhos.  

7.5 A entidade sem representante não poderá consignar em ata suas observações, rubricar documentos, 

nem praticar os demais atos pertinentes ao chamamento público.  

7.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma interessada neste 

Chamamento Público, sob pena de exclusão sumária de todas as Organizações Sociais ou interessadas por 

ela representadas. 

7.7 Poderá ser usada alternativamente a Carta de Credenciamento conforme modelo no (anexo V). 

8. DAS CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

8.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, e em cópia autenticada 

por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial, nas hipóteses da apresentação de documentos 

expedidos pela internet só serão aceitos os que possibilitem a averiguação completa pelo Presidente da 

Comissão Especial de Seleção e Equipe Técnica da SMS; 

8.2 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

da empresa, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

a) Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da empresa; 

8.4 Os documentos apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão 

o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão; 

8.4.1 Excetuam-se do prazo acima os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 
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atestados de capacidade ou responsabilidade técnica; 

8.5 Não serão aceitos entrega de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 

e seus Anexos; 

8.6 Os interessados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados, em qualquer época. 

8.7 É facultada a Comissão Especial de Seleção a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou a 

completar a instrução processual. 

8.7.1 A diligência deverá ser realizada dentro da fase respectiva e antes de eventual tomada de 

decisão por parte da comissão na respectiva fase, ou seja, a diligência em documentos de 

habilitação será realizada antes da declaração de habilitação das OSS proponentes. 

9. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

9.1 A documentação para habilitação e a Proposta de Trabalho deverão ser entregues em 2 (dois) envelopes 

separados, devidamente lacrados, rotulados externamente com os seguintes informes: 

 

 

ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 

 

 

ENVELOPE II - PROPOSTA DE TRABALHO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 

   

9.2 O envelope número 1 conterá a documentação de habilitação, que tem por finalidade comprovar a 

regularidade jurídica e fiscal, a boa situação econômico-financeira da entidade, e a experiência técnica para 

desempenho da atividade objeto do contrato de gestão.  

9.3 O envelope número 2 conterá a proposta de trabalho, em conformidade com as regras estabelecidas no 

item 11 e seus respectivos subitens. 

9.4 Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

bem como também não serão aceitos documentos em idioma estrangeiro.      

10. DO CONTEUDO DO ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Para fins de habilitação ao certame, às empresas deverão sob pena de inabilitação apresentar as 

seguintes documentações de habilitação em plena validade, de forma organizada, em sequência e numerada 

do primeiro ao último: 
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10.1.1 Regularidade Jurídica: 

a) Comprovante de Qualificação como Organização Social em Saúde no Município de Guarantã do 

Norte (Decreto Municipal que qualificou a instituição como Organização Social no âmbito do 

Município);  

b) Ato Constitutivo ou Estatuto Social em vigor, devidamente registrado em cartório;  

c) Ata de eleição da atual Diretoria;  

d) Documento de identidade oficial do representante legal da instituição ou seu procurador;  

e) Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (disponível no site: 

www.receita.fazenda.gov.br);  

10.1.2 Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Previdenciária (disponível no site: 

www.receita.fazenda.gov.br);  

b) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual não inscrito em dívida ativa (CND), emitida pelo respectivo 

órgão fazendário estadual ou distrital (para as empresas sediadas no Estado de Mato Grosso, poderá ser 

retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br);  

c) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;  

d) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal (disponível no site www.caixa.gov.br);  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho (disponível no site 

www.tst.jus.br).  

9.1.2.1 Todas as certidões de regularidade fiscal acima exigida devem se referir ao domicílio tributário 

da licitante. 

9.1.2.2 As certidões positivas com efeito de negativas produzirão os mesmos efeitos das certidões 

negativas, nos termos do Código Tributário Nacional. 

10.1.3 Regularidade e Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de registro da proponente no Conselho Regional de Medicina (CRM) do Domicilio da 

licitante; 

b) Comprovação através da documentação legal, que a Entidade Proponente possui no seu quadro, 

responsável Técnico (médico), devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe; 

c) Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante; através de Atestado (s) de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, demonstrando a execução satisfatória, pela licitante, de serviços similares 

ao objeto do presente Chamamento Público. O atestado apresentado deverá conter as seguintes 

informações: nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza do serviço, data de 

início e conclusão do serviço. 

c.1) a comprovação, mediante apresentação de atestado(s) ou certificado(s) expedidos por pessoa jurídicas 

de direito público ou privado, pertinentes e compatíveis com o objeto desta seleção, deverão comprovar a 

experiência mínima de 12 (doze) meses, nos últimos 2 (dois) anos, da proponente na gestão de unidades 

hospitalares e serviços de urgência e emergências. 

d) Termo de Visita Técnica, emitido pela Unidade Gestora Municipal de Saúde de Guarantã do Norte, 

comprovando que a Entidade visitou e dirimiu quaisquer dúvidas para a formalização da Proposta de 

Trabalho e Proposta Orçamentaria. 

10.1.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefaz.mt.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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b) Cópia autenticada ou Extrato de Balanço Patrimonial e demonstração contábil do exercício de 2021, 

comprovando a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios.  

b.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado por 

profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro 

diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. 

b.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega 

de livro digital”.  

 

b.2) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço 

apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada pela proponente em papel 

timbrado da instituição, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante 

índices e fórmulas abaixo especificadas: 

 

ILG=(AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 

 

Em que: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

AT = Ativo Total 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável em Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível em Longo Prazo 

b.3) serão consideradas habilitadas as Entidades que demonstrem resultados iguais ou superiores a 1,0 (um) 

para os 03 (três) índices contábeis: Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC) e 

Índice de Solvência Geral (ISG). 

10.1.5 Documentação Complementar: 

a) Declaração, em papel timbrado e subscrita pelo representante legal de que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não empregamos menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, para fins do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, do artigo 27 da lei 8.666/93; (modelo – anexo 

VI). 

b) Declaração, em papel timbrado e subscrita pelo representante legal de que, a instituição está de acordo 

com os preços estabelecidos pela Administração Pública, bem como com as normas de prestação de 

serviços no SUS e com as regras de pactuação dos fluxos assistenciais; (Modelo – anexo VI). 

c) Declaração, em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de que não possui em seu quadro de 

pessoal, servidor ou dirigente de órgão ou responsável pela licitação; (artigo 26, § 4º da Lei nº 

8.080/1990); (Modelo anexo VI). 

d) Declaração, em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de que não se encontra apenada 

com suspensão ou impedimento de contratar com a Administração, nos termos do inciso III do art. 87 

da Lei 8.666/93, nem declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do mesmo dispositivo legal, bem como que irá comunicar qualquer fato ou evento 

superveniente que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e econômico-financeira; (Modelo anexo VI). 

e) Declaração, em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de inexistência de fato 

superveniente que possa impedir sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso 

venha a ser contratado pelo ÓRGÃO, na forma do artigo 32, § 2° da lei 8.666/93; (Modelo – anexo 

VI). 
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10.1.6 Será INABILITADA, a Entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos acima 

listados ou apresentá-los com o prazo de validade vencido. 

11. CONTEÚDO DO ENVELOPE 2 - PROPOSTA DE TRABALHO 

11.1 O Envelope 2, da proposta de trabalho, deverá conter os documentos que compõem a proposta da 

proponente, para execução das atividades previstas, devendo atender as condições contidas neste edital para 

o período de 12 (doze) meses, correspondentes ao primeiro ano de execução das atividades, a licitante deverá 

apresentar proposta financeira com valores compatíveis ao estabelecido no presente edital e seus anexos, 

computando todas as despesas, custos operacionais e impostos, para a gerência da unidade de saúde objeto 

deste Chamamento, de acordo com as necessidades e com as especificações constantes nos Termos de 

Referência- Anexo I.  

11.2 A Proposta de Trabalho, deverá estar encabeçada por índice relacionando todos os documentos e as 

folhas em que se encontram, será apresentada em 01 (uma) via numerada e rubricada, sem emendas ou 

rasuras, na forma original ou cópia autenticada, também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD 

ou pen drive) da proposta de trabalho para fins de apreciação quanto aos parâmetros para pontuações previstas 

no Anexo - III e deverá conter os elementos abaixo indicados obedecendo a seguinte ordem:  

11.2.1 PROJETO TÉCNICO: contendo o seu plano operacional, digitalizado em (PDF) e impresso, 

expressando: 

a) Número do edital de seleção e o objeto do mesmo;  

b) Apresentação da Proposta de Trabalho, conforme Roteiro, previsto no Anexo - II contendo 

indispensavelmente:  

c) Especificação do orçamento para execução da Proposta de Trabalho, conforme modelos nos (Anexos –

IV).  

11.2.2 Capacidade Técnica: Apresentar documentos que comprovam experiência gerencial, na área 

hospitalar, por meio de comprovação de experiências anteriores, inclusive comprovando com 

contratos gestão e/ou contratos de prestação de serviços ou convênios na área de saúde e/ou 

atestado (s) fornecidos por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado.  

11.2.3 Proposta Orçamentária, com a previsão de todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel 

cumprimento do contrato a serem celebrados, inclusive todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

contratada, como também, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, incluindo 

aluguéis, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, 

se relacionem com as obrigações contratuais, limitando-se ao teto financeiro previsto neste 

edital. Deverá conter a identificação e assinatura do representante da participante, descrição do 

valor total mensal e anual da proposta financeira (em reais) por extenso, bem como data de 

validade da proposta que não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 

11.3 Será DESCLASSIFICADA a Entidade cuja proposta de trabalho não atender às especificações 

técnicas constantes nos anexos do presente Edital.  

11.4 Cada entidade poderá apresentar apenas uma proposta de trabalho. 

11.5 Os conteúdos apresentados na proposta de trabalho serão utilizados na análise do julgamento técnico 

e pontuação, conforme os critérios de avaliação técnica da proposta de trabalho. (Anexo III).   

11.6 Não serão aceitas sob quaisquer circunstâncias, correções ou complementações a Proposta de Trabalho 
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apresentado pela entidade. 

11.7 As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

11.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente 

termo e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.9 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atenderem às condições e exigências deste edital 

ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com orçamentos manifestamente 

inexequíveis. 

12. DA SESSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

12.1 No dia, hora e local determinados neste edital, em sessão pública, a Comissão Especial de Seleção 

receberá os Envelopes números “1” e “2”, fechados e lacrados de cada participante. 

12.1.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 

abertura dos Envelopes na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e locais anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação contraria da Comissão Especial de Seleção. 

 

12.1.2 Na sessão de Chamamento Público, quando não comparecerem interessados, ou quando todos 

forem inabilitados, a Comissão Especial de Seleção concederá o prazo de 8 (oito) dias úteis, 

contados a partir da data desta sessão, para apresentação de nova documentação. A nova sessão 

deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo acima mencionado. 

12.2 Os documentos do envelope 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) serão analisados na própria 

sessão pública e rubricados pelos representantes credenciados das Entidades Proponentes e pelos membros 

presentes da Comissão Especial de Seleção.  

12.3 Será lavrada Ata Circunstanciada da sessão pública para recebimento dos documentos de habilitação 

e proposta de trabalho. As observações deverão ser formuladas por escrito, sendo que as apresentadas 

verbalmente serão redigidas a termo.   

12.4 A sessão pública de entrega e abertura dos envelopes poderá ser assistida por qualquer pessoa 

interessada, contudo, somente serão permitidas a participação e a manifestação dos representantes 

credenciados pelas entidades interessadas. 

12.5 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos 

exigidos e não inseridos nos envelopes “01” e “02”. No entanto, a critério da Comissão Julgadora poderá 

solicitar informações e/ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como solicitar o 

original de documentos da Entidade Proponente. 

 

12.6 O Presidente da Comissão Especial de Seleção convocará os membros e a todos os licitantes 

presentes a assinarem o fecho dos envelopes das PROPOSTAS DE TRABALHO, que manterá fechado.  

12.7 A Comissão Especial de Seleção, a seu critério, poderá proclamar o resultado da habilitação ou 

inabilitação, na mesma sessão ou poderá fazê-lo em outra data, ficando obrigada a comunicar a todos os 

licitantes sua decisão.   

12.8 Se o resultado da fase de habilitação for proclamado na mesma Sessão de Habilitação e estando todas 

as empresas participantes representadas, e ainda, havendo desistência expressa de recursos por parte de todas, 

e mais, havendo interesse da Comissão Especial de Seleção, poderão, na sequência serem abertos os 
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envelopes dizendo conter as PROPOSTAS DE TRABALHO.  

12.9 Não havendo possibilidade jurídica ou interesse por parte da Comissão Especial de Seleção em dar 

prosseguimento aos trabalhos na mesma Sessão, os envelopes dizendo conter as propostas serão abertos numa 

outra Sessão, em reunião reservada, pela Comissão Especial de Seleção, devendo ser lavrada em ata e 

registrado se houve Entidade classificada. 

11.1 Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de documentos, 

retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando a licitante sujeito à suspensão ou cancelamento 

do seu registro, de acordo com as previsões legais.  

12.10 No caso de não serem os envelopes com as PROPOSTAS DE TRABALHO, abertos na mesma 

Sessão, estes ficarão sob a guarda da Comissão Especial de Seleção, que deverá conservá-los intactos até o 

momento marcado para sua abertura.  

12.11 A proponente inabilitada, no caso de expressa desistência de recursos ou mantido o resultado, terá 

seu envelope de PROPOSTA DE TRABALHO, devolvido sem violação.       

12.12 A Comissão Especial de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas licitantes concorrentes ou para esclarecer 

dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 

impessoalidade e da transparência.  

12.13 Encerrada a Sessão Pública, a Comissão Especial de Seleção procederá à avaliação dos conteúdos 

dos envelopes com a análise das Propostas de Trabalho propostos pelas interessadas no prazo máximo de 07 

(sete) dias, podendo ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias desde que justificado. Procederá ainda à 

classificação das mesmas em ordem decrescente segundo a Nota Final atribuída, tudo em conformidade com 

o estabelecido neste edital, verificando, em seguida, o preenchimento dos requisitos de habilitação da 

proposta melhor classificada.  

12.14 Os resultados de cada etapa de avaliação, bem como, da classificação final das propostas, serão 

comunicados diretamente aos participantes do processo através de Sessão Pública e/ou com publicação no 

Diário Oficial do Município de Guarantã do Norteou Tribunal de Contas do Município. 

12.15 O julgamento final, com a definição da entidade escolhida, será publicado no Boletim Oficial do 

Município e em jornal de grande circulação local e publicação eletrônica no site da Prefeitura e, 

facultativamente, por meio de publicação em jornal de grande circulação no âmbito estadual, podendo 

também a Comissão Especial de Seleção o fazer por outros meios de comunicação com as pontuações e 

eventuais inabilitações e definição da entidade escolhida.  

13. DO JULGAMENTO E CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 

13.1 O julgamento do Chamamento Público será realizado considerando todas as condições detalhadas 

neste edital, no Termo de Referência e demais Anexos, partes integrantes deste instrumento.   

13.2 Na fase de HABILITAÇÃO será julgada inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer 

documento exigido neste edital e em seus Anexos ou, ainda, apresentá-lo com irregularidade detectada pela 

Comissão, não passível de ser sanada.  

13.3 Em caso de inabilitação referente ao conteúdo do Envelope 1 a Comissão Especial dará ciência da 

decisão à interessada mediante comunicado em sessão licitatória e posteriormente publicará no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte.     
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13.4 Na fase de análise das Propostas de Trabalho (envelope 2), serão considerados os seguintes critérios 

de avaliação. 

a) O mérito da adequação da Proposta de trabalho ao Termo de Referência (Anexo- I) deste edital; 

b) A capacidade técnica e operacional da participante; 

c) A adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados; 

d) O ajustamento da proposta as especificações técnicas; 

e) A regularidade jurídica, técnica, fiscal, econômico-financeiro e institucional; 

f) A Experiência prévia na realização dos serviços em contratos com a mesma natureza, fornecidos através 

de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem a execução de serviços. 

13.5 Por tratar-se de procedimento licitatório na modalidade de MELHOR TÉCNICA, a Comissão Especial 

de Seleção deverá observar sistematicamente toda documentação apresentada e ainda, considerar vencedora 

a licitante que apresentar a melhor e mais embasada Proposta de Trabalho. 

13.6 As propostas serão pontuadas de acordo com os critérios elencados no (Anexo - III) critérios para 

pontuação de proposta de trabalho.  

14. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1 Divulgado o resultado da licitação e transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para homologação.   

14.2 Tendo o processo sido homologado, o objeto da licitação será adjudicado ao vencedor do certame.   

14.3 Em nenhuma hipótese o objeto será adjudicado a mais de um vencedor.     

14.4 Caso a adjudicatária (primeira classificada) declinar do direito à contratação do objeto licitado, o 

Município poderá revogar a licitação ou convocar os demais licitantes remanescentes na ordem crescente de 

classificação, para que, desejando, contratar com a administração o façam, obedecidas todas as condições e 

preços da proposta da primeira classificada.  

14.5 Após finalização de todas as etapas acima elencadas, o resultado final deste Chamamento Público será 

publicado por meio da Imprensa Oficial do Município de Guarantã do Norte. 

15. DA REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

15.1 Será exigida, ainda, a visita/vistoria à unidade assistencial, através de agendamento junto a SMS de 

Guarantã do Norte, devendo a interessada apresentar declaração de comparecimento na visita técnica à 

Comissão Especial de Seleção. 

15.2 A partir da publicação do presente edital os Proponentes realizarão visita técnica na unidade 

assistencial de interesse a fim de confirmar a capacidade instalada do Hospital Municipal de Guarantã do 

Norte, ratificando as informações constantes na Ficha completa de inscrição do estabelecimento junto ao 

SCNES. 

15.3 A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a execução do objeto, permitindo 

aos interessados verificar localmente as informações que julgarem necessárias para a elaboração da sua 

proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração 

nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica; 
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15.4 A visita técnica deverá ocorrer no prazo máximo de até 05 (quatro) dias anterior a data agendada para 

realização do certame, sendo necessário agendamento de data e hora junto a SMS de Guarantã do Norte/MT, 

no tel.: (66) 3552-1716, E-mail; smsguaranta@gmail.com ou presencialmente no endereço Rua das 

Amesclas, nº 70, Centro - Guarantã do Norte/MT que por sua vez designará membro da Comissão Especial 

de Seleção nomeado por portaria para acompanhamento. Ao fim da visita deverá ser emitida pela SMS 

Declaração (modelo anexo - IX) de comparecimento em 03 (três) vias originais, sendo 02 (duas) vias para a 

proponente e 01 (uma) para SMS. 

15.5 A proponente não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições do Contrato, 

tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 

dados ou de informações sobre o local em que serão executados os serviços objeto do chamamento;  

15.6 A proponente que optar em não realizar a Visita Técnica, assume integralmente a responsabilidade 

decorrente de eventual desconhecimento de informações ou fatos provocados pela não realização da mesma, 

devendo apresentar declaração de que assume todos os riscos decorrentes do desconhecimento dos locais da 

prestação dos serviços e ainda incorre a possível desclassificação em caso de empate na pontuação da 

proposta de trabalho.  

16.  DOS PRAZOS PARA CONTRATAÇÃO E TRANSIÇÃO 

16.1 O Termo de Contrato de Gestão utilizado pelo gestor municipal de saúde, no caso deste Edital, 

considerará o enquadramento da instituição a ser contratada ao disposto nas diretrizes de contratação no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e normativas vigentes.  

16.1.1 A licitante vencedora ficará obrigada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir 

da data de sua convocação formal pelo órgão/entidade Contratante, para assinar o Contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e anexos. 

16.1.2 O prazo do subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

16.1.3 O prazo de vigência do Contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, mediante termo aditivo, 

limitado ao máximo de 60 (sessenta) meses, conforme previsto na Lei 8.666/93. 

16.1.4 Constitui condição para a prorrogação do Contrato, manter as mesmas condições de validade de 

sua documentação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como a manutenção da 

prestação dos serviços nos mesmos moldes exigidos no procedimento de Chamamento Público. 

16.1.5 A publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus eventuais aditamentos se dará na 

imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Administração no prazo estabelecido pela Lei 8.666/93. 

16.2 Fica estabelecido que seja nomeada pela Contratante uma Comissão de Transição, formada por 

servidores municipais e representantes da licitante vencedora, para administrar a transferência da gestão da 

unidade hospitalar. 

16.2.1 Durante o período de transição, que se dará a partir do recebimento da ordem de serviço pela 

nova Contratada, as equipes da Comissão de Transição atuarão em conjunto para assegurar a 

regularidade e a continuidade dos serviços.  

16.2.2 O prazo de atuação da Comissão de Transição será de até 30 (trinta) dias a contar da data da 

assinatura do contrato de gestão ou a partir da homologação do chamamento, podendo ser 

prorrogado a critério da Contratante.  

16.2.3 A licitante vencedora deverá indicar pelo menos 02 (dois) integrantes de sua equipe para 

integrar a Comissão de Transição. 

16.2.4 A partir do término do período de transição, inicia-se o controle e a fiscalização das metas 

mailto:smsguaranta@gmail.com
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propostas, os resultados alcançados e o cumprimento dos respectivos prazos de execução para 

fins de impacto financeiro. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1 A despesa com a futura contratação correrá à conta do seguinte orçamento: 

Reduzido Órgão Unidade Função Subfunção 
Projeto / 
Atividade 

Programa Elemento 

344 05 001 10 302 0022 20145 335085 

343 05 001 10 302 0022 20145 335085 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Eventual modificação e/ou retificação do Edital, decorrente de impugnações ou dos pedidos de 

esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo 

inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da 

isonomia. 

18.2 A Comissão Especial de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente 

Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública. 

18.3 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo 

ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer 

natureza. 

18.4 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta 

apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades 

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

18.5 Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 

participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não 

cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública. 

18.6 A entidade vencedora responderá administrativamente pela execução do Contrato de Gestão e pelas 

falhas ou erros que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Guarantã do Norte, sem a exclusão da 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

18.7 A participação da entidade no processo de Seleção implica na sua aceitação integral e irretratável dos 

termos, cláusulas, condições do Edital e seus Anexos, que passarão a integrar o Contrato de Gestão como se 

transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital, bem como na observância dos 

regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, de nenhuma forma 

alegações de seu desconhecimento em qualquer fase do processo de seleção e execução do Contrato de 

Gestão. 

18.8 As normas que disciplinam esta seleção serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 
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18.9 As decisões referentes a este processo de Chamamento Público poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no Diário Oficial do Município. 

18.10 São de responsabilidade exclusiva do proponente as informações relativas a endereço, e-mail, 

telefone e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da seleção, dando-se por intimada em caso de 

eventual tentativa frustrada de comunicação. 

18.11 Os casos omissos serão decididos em observância às disposições contidas na Lei n° 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores, e demais normativas. 

19. ANEXOS: 

19.1 Constituem Anexos do presente edital, dele sendo partes integrantes, independentemente de sua 

transcrição:  

▪ Anexo I - Termo de Referência; 

Anexos do Termo de Referencia:  

- Anexo Técnico I - CARACTERIZAÇÃO DO HOSPITAL 

- Anexo Técnico II - RECURSOS HUMANOS 

- Anexo Técnico III - PROCEDIMENTOS CONTRATUALIZADOS 

- Anexo Técnico IV- METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS 

- Anexo Técnico V - LISTA DOS SERVIDORES A SEREM CEDIDOS 

 

▪ Anexo II - Roteiro para elaboração da Proposta de Trabalho; 

▪ Anexo III - Parâmetros para Seleção e Classificação das Propostas de Trabalho; 

▪ Anexo IV - Modelo de Plano Orçamentário de Custeio;  

▪ Anexo V - Modelo de Carta de Credenciamento; 

▪ Anexo VI - Modelo de Declarações;  

▪ Anexo VII - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

▪ Anexo VIII- Modelo n de carta de Manifestação de interesse;  

▪ Anexo IX - Modelo de Atestado de Visita Técnica; 

▪ Anexo X- Minuta de termo de cessão de servidores; 

▪ Anexo XI - Minuta de Contrato de Gestão; 

▪ Anexo XII- Minuta de Documento Descritivo.  

 

Guarantã do Norte/MT, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

________________________________________________ 

Silvana de Lourdes Pereto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação-CPL 

 

 

 



 

 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 
2021/2024 

 
 

Telefone: (66) 3552-5135 / e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com 
Rua das Oliveiras, nº135, Bairro Jardim Vitória – CEP 78520-000 CNPJ Nº 03.239.019/0001-83 

 
 

 

pág. 15 
 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

RESUMO:O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer as diretrizes para atendimento 

de Componente Hospitalar, por meio de Contratação de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 

qualificada no município de Guarantã do Norte/MT, como OSS, interessadas em celebrar CONTRATO 

DE GESTÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DE HOSPITAL GERAL, COM PERFIL DE MEDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE, PARA A GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL 

MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE/MT, conforme especificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e execução de 

atividades e serviços de saúde e demais obrigações estabelecidas no presente edital e seus anexos. Objetiva 

ainda, a disponibilização de ações e serviços de saúde destinada ao atendimento de pacientes oriundos do 

Sistema Único de Saúde (SUS), referenciados pela Secretaria Municipal de Saúde de Guarantã do Norte, 

para realização de procedimentos de Média Complexidade, clínicos e cirúrgicos, ofertados aos usuários 

(SUS) adultos e pediátricos, com assistência médica de forma ininterrupta. 
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1. OBJETO 

 

1.1 Contratação de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada no município de Guarantã 

do Norte/MT, como OSS, interessadas em celebrar CONTRATO DE GESTÃO NA ÁREA DE 

ATUAÇÃO DE HOSPITAL GERAL, COM PERFIL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 

PARA A GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DO 

MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, conforme as especificações constantes neste termo 

de referência e seus anexos.  

 

Item 
Quan

t 

Un

d 
Descrição 

Valor Bruto 

Mensal 

Valor Bruto  

Total 

 

 

01 

 

 

12 

 

 

Mês 

Gestão, operacionalização e execução de 

ações e serviços de saúde nas 24 horas 

ininterruptas todos os dias da semana, no 

âmbito do Hospital Municipal Nossa 

Senhora do Rosário.  

R$ 1.500.000,00 R$ 18.000.000,00  

2. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

 

2.1 A presente contratação tem fundamento na Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, Lei nº 9.367 de 15 de maio de 1998 e nas demais normas que regulamentam 

o Sistema Único de Saúde.  

 

2.2 Opta-se por contratação pela modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO – CONCURSO DE 

PROJETO, visando SELECIONAR entidade sem fins lucrativos, qualificada como Organização 

Social de Saúde que apresente a MELHOR TÉCNICA, com a publicação de um edital cuja 

finalidade é a ampla divulgação, para assegurar a publicidade dos atos da administração pública, 

voltados para contratação de serviços públicos.  

 

2.3 Na execução do Contrato, a unidade deverá observar os princípios, diretrizes e normas do 

Sistema único de Saúde, em especial a regionalização, a pactuação, a programação, os parâmetros 

de cobertura assistencial e a universalidade de acesso, insculpidas no Art. 7º da Lei n. 8.080/1990. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 A presente contratação visa potencializar a qualidade e o acesso na prestação dos serviços de 

saúde à população do município de Guarantã do Norte, estabelecendo o compromisso entre as partes 

para execução das ações e serviços de saúde, com a pactuação de indicadores e metas quantitativas 

e qualitativas, em regime ambulatorial e hospitalar de média complexidade no âmbito do Hospital 

Municipal Nossa Senhora do Rosário, assegurando assistência universal e gratuita aos usuários 

do Sistema Único de Saúde-SUS. 
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3.2 Considerando que a necessidade premente de complementar a oferta de serviços assistenciais, 

tem por objetivo minimizar substancialmente a demanda reprimida que influenciará diretamente na 

ampliação do acesso universal aos ditos serviços assistenciais que devem ser disponibilizados 

universalmente pelo SUS.  

 

3.3 Aliado a isto, suprirá parte da carência do município em relação aos atendimentos demandados 

pelas clínicas médica, cirúrgica e obstétrica e no atendimento necessário pré e pós-operatório. A 

atenção ambulatorial aos egressos da instituição e a pacientes novos referenciados dentro do perfil 

traçado complementa o escopo dos serviços. 

 

3.4 As instalações hospitalares ora oferecidas estão prontamente disponíveis para início das 

atividades, com estrutura física ideal e conjunto operacional (recursos humanos e materiais) 

julgados adequados para a prestação dos serviços propostos.  Desta forma, haverá disponibilização 

rápida dos serviços como meio para a redução dos gastos públicos e investimentos iniciais.  

Considera-se como estratégica a existência desta infraestrutura já pronta, com instalações 

hospitalares que atendem às necessidades em caráter imediato. 

 

3.5 O hospital dispõe de capacidade instalada de 36 leitos de internação subdivididos nas clínicas 

médica, cirúrgica, obstétrica e pediátrica, além do pronto atendimento 24 horas/dia (inclui sábados, 

domingos e feriados), ambulatório especializado, área administrativa, recepção e serviços de apoio.  

 

3.6  Esta unidade hospitalar destinar-se-á ao recebimento de usuários do SUS, por demanda 

espontânea, referenciados pela Secretaria Municipal de Saúde de Guarantã do Norte e PSF’s para 

execução de atendimentos especializados no ambulatório, serviços de apoio diagnostico e 

terapêutico-SADT, cirurgias gerais de média complexidade, tratamento clinico, obstétrica de baixo 

risco e risco habitual, pediatria e serviços de Ortopedia.  Haverá ainda atendimento ambulatorial de 

primeira vez para usuários ingressantes referenciados e de seguimento para usuários previamente 

internados na unidade.  

 

3.7 A implantação do modelo de contratualização de serviços de saúde por meio dessas parcerias 

com Organizações Sociais é a estratégia adotada pelo Governo de Mato Grosso, a exemplo de 

diversos estados e municípios da Federação, para assegurar maior eficiência e celeridade à 

implantação das ações e serviços de saúde ofertados aos usuários do SUS. 

 

3.8 A gestão de Unidades de Saúde por meio de Organização Social se faz com a gestão de 

recursos públicos, com ações direcionadas exclusivamente para o SUS, de forma gratuita, atendendo 

às políticas públicas e metas prefixadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Guarantã do 

Norte/MT.  

 

3.9 Considerando que do ponto de vista da gestão de recursos, as Organizações Sociais não estão 

sujeitas às normas que regulam a gestão de recursos humanos, orçamento e finanças, compras e 

contratos como na administração pública, com isso, há um significativo ganho de agilidade e 
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qualidade na seleção, contratação, manutenção e desligamento de funcionários, bem como respostas 

mais rápidas a variação de atendimento, com a respectiva variação dos medicamentos, insumos e 

profissionais necessários a responder demandas repentinas, causadas ou não por epidemias.  

 

3.10 Verifica-se também nas Organizações Sociais um expressivo ganho de agilidade e qualidade 

nas aquisições de bens e serviços, uma vez que seu regulamento de compras e contratos não se 

sujeita ao disposto na Lei nº 8.666. Esse ganho de agilidade reflete, sobretudo, na conservação do 

patrimônio público cedido à Organização Social ou patrimônio porventura adquirido com recursos 

próprios. Pode-se citar ainda, que do ponto de vista da gestão orçamentária e financeira e na geração 

de economicidade, as vantagens do modelo organizações sociais são significativas em relação ao 

Poder Público, conforme será demonstrado nos autos do processo. Assim, com as vantagens 

mencionadas, tratando-se de um serviço essencial, minimizamos os riscos de uma interrupção no 

serviço oferecido, o que pode trazer grande prejuízo tanto ao Poder Público quanto aos Munícipes 

que fazem uso dele. 

 

3.11 A transferência da gestão, de uma unidade pública para uma entidade sem fins lucrativos, não 

afasta o Município de seus deveres constitucionais de assegurar a saúde a todos, apenas designa o 

desenvolvimento de suas atividades para uma pessoa jurídica especializada, tecnicamente capaz de 

realizá-las. Em nenhum momento, a política pública de saúde deixará de ser responsabilidade do 

Poder Público. Mesmo administrado por uma Organização Social, caso haja problema ou 

descumprimento das recomendações exaradas não só pelo órgão supervisor como pelos órgãos de 

controle, caberá a aplicação de penalidades, devidamente previstas em cláusulas específicas dos 

Contratos de Gestão.  

 

3.12 Esses aprimoramentos instituídos e planejados pela Gestão Municipal podem destacar o 

fortalecimento do papel do Poder Público como gestor e definidor das políticas que devem ser 

executadas, quais sejam: a regulação estatal dos processos de gestão dos bens públicos, o 

aperfeiçoamento da avaliação, controle e fiscalização dos contratos de gestão com atuação de equipe 

qualificada em gestão por resultados, maior publicização das informações de prestação de contas 

objetivando maior transparência do modelo de parcerias e ajustes do instrumento contratual 

objetivando adoção de novos parâmetros de desempenho, eficiência e pagamentos mediante os 

resultados alcançados. 

 

3.13 Torna-se necessário a escolha de uma Organização Social que dê continuidade aos serviços 

prestados, aprimorando as práticas outrora vigentes e dando o suporte necessário para a ampliação 

futura das atividades a serem desempenhadas pelo Hospital Municipal. Por todo o exposto, 

evidencia-se a vantajosidade técnica da contratação destes serviços. 

 

4. DO LOCAL, DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

4.1 Os serviços serão realizados no âmbito do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, 

inscrito sob o CNES nº 2392046, localizado na Avenida Dantes Martins de Oliveira, Número: 555, 

Bairro: Cidade Nova, CEP: 78520000, Município de Guarantã Do Norte/MT. 

 

4.1.1 Os serviços a serem contratados compreenderá a utilização, pelos usuários SUS, 

da capacidade instalada do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, 
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incluindo seus serviços médico-hospitalares disponibilizados em favor da 

clientela universalizada. 

4.1.2 Os serviços serão prestados em regime hospitalar e ambulatorial em caráter 

eletivo e de urgência e emergência, 24 horas por dia durante todos os dias da 

semana (incluindo sábado, domingo e feriados), devendo atingir o fim a que 

se destina, com eficácia e qualidade, assegurando assistência universal e gratuita 

aos usuários do SUS. 

 

4.2 A vigência do presente Termo será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 

Contrato, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosa para a administração, limitada a 60 (sessenta meses), 

de acordo com o Inciso II do Art. 57 da Lei n. º 8.666/93 e alterações subsequentes. Após a 

celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação.  

 

4.3 Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, as instruções contidas 

no edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela Organização Social 

de Saúde vencedora.   

 

4.4 Na aceitação do serviço será observada, no que couber as disposições contidas nos artigos de 

73 a 76 da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

5. DOS VALORES E CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO 

 

5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto do Contrato de Gestão serão alocados para 

a CONTRATADA mediante transferências oriundas da CONTRATANTE, sendo permitido à 

CONTRATADA o recebimento de doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, 

rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social e de outros pertencentes ao 

patrimônio que estiver sob a administração da CONTRATADA. 

 

5.2 Para a execução do objeto do Contrato de Gestão no período anual, a CONTRATANTE 

transferirá à CONTRATADA, no prazo e condições constantes neste instrumento e seus anexos, o 

valor líquido de R$ 16.706.771,28 (dezesseis milhões setecentos e seis mil setecentos e setenta e 

um reais e vinte e oito centavos) destinados à manutenção das despesas, objeto do contrato no 

período de 12 (doze) meses, sendo que as liberações deverão ser em parcelas (fixas e variáveis) 

mensais totalizando o valor líquido de R$ 1.392.230,94 (um milhão trezentos e noventa e dois 

mil duzentos e trinta reais e noventa e quatro centavos), para custeio dos serviços contratados, 

conforme Metas quantitativas e qualitativas descriminadas no Documento Descritivo, anexo 

indissociável do Contrato. 

 

5.3 O Município de Guarantã do Norte repassará mensalmente parcelas financeiras, 

correspondentes à estimativa para cobrir as despesas da Unidade Hospitalar na execução das ações 

e serviços de saúde realizados. 

 

5.4 Os repasses mensais poderão ser objetos de desconto caso não atinjam as metas estabelecidas 

para os indicadores de quantidade e de qualidade, que compõem o ANEXO TÉCNICO IV.  
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5.4.1 Os indicadores estabelecidos no ANEXO TÉCNICO IV deverão demonstrar o 

cumprimento dos requisitos essenciais constantes no aludido Anexo e no Contrato 

de Gestão, sendo que as metas são de cumprimento obrigatório pela COGESTORA 

contratada, as transferências de recursos limitadas ao orçamento proposto serão 

transferidas com a demonstração de despesas e atividades efetuadas em cada período 

de competência limitada a 1/12 avos do valor anual orçado, conforme planilha de 

custos apresentada pela Organização Social contratada.  

5.4.2 O não cumprimento total ou parcial das metas de qualidade e quantidade ensejará 

notificação a COGESTORA contratada para saneamento da omissão e/ou falha, 

podendo acarretar suspensão parcial de pagamentos, até que a omissão e/ou falha 

seja corrigida.  

5.4.3 Excetuam-se das previsões do subitem anterior, quaisquer circunstâncias em que o 

cumprimento de parâmetros de qualidade esteja fora da governabilidade da 

COGESTORA contratada, desde que tal situação, seja constatada pela Unidade 

Gestora Municipal de Saúde. 

5.4.4 Quanto às metas de quantidade, a avaliação e valoração do volume das atividades 

Contratadas se darão após o encerramento de cada competência. Os desvios na 

produção apresentada em cada período de avaliação, em relação à produção estimada 

no ANEXO TÉCNICO III, estrutura e volume das atividades contratadas provocarão 

repactuação do volume assistencial pactuado a cada trimestre, assim como a 

recomposição financeira do Contrato de Gestão, desde que devidamente justificado, 

mediante celebração de Termo Aditivo. 

 

5.5 Os recursos financeiros que forem repassados pelo Município ou adquiridos em virtude do 

Contrato de Gestão, originados por incremento de teto MAC, incentivos Federais e/ou Municipais 

e/ou referente às ações financiadas pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensações- FAEC 

deverão estar vinculados ao cumprimento de metas pactuadas, conforme avaliação da Comissão de 

Avaliação e Fiscalização de Contrato. 

 

5.6 A CONTRATANTE fica autorizada a realizar transferências bancarias com a 

finalidade investimento (predial e aquisição de novos equipamentos) à CONTRATADA, 

mediante a solicitação e justificativa emitida pela CONTRATADA, e ainda, condicionada a 

apresentação e aprovação de 03 (três) orçamentos que comprovem o menor preço para 

execução do plano de aplicação.  

 

6. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 O PRIMEIRO pagamento será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias uteis a contar da 

data de assinatura do Contrato de Gestão, referente ao primeiro mês INICIAL de execução do 

contrato.  O valor do repasse referente à primeira parcela será calculado proporcionalmente, 

conforme os dias do mês inicial para fechamento da competência. 

 

6.2 Os dois primeiros pagamentos serão pagos integralmente sem que haja previsão de descontos 

(em não havendo cumprimento integral das metas quantitativas e qualitativas estabelecidas), pois, 

trata-se de período de transição e implantação do contrato de gestão, no entanto, as metas de 

procedimentos de quantidade que não forem cumpridos em sua integralidade deverão ser 

reprogramados nas competências posteriores, garantindo assim a prestação dos serviços de saúde. 
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6.3 A gestão de saúde municipal realizará cedência de 42 (quarenta e dois) servidores à 

instituição, para tanto haverá dedução do valor mensal de R$ 107.769,06 (cento e sete mil 

setecentos e sessenta e nove reais e seis centavos), referente às despesas com a folha de pagamento 

e contribuições, conforme ANEXO TÉCNICO V – LISTA DE SERVIDORES CEDIDOS. 

 

6.3.1 Havendo alteração para inclusão e/ou remoção de servidor cedido à instituição 

contratualizada, deverá ser procedido o termo de aditamento contratual, visando a 

correção dos valores, entretanto, a gestão municipal de saúde deverá ajustar o valor por 

profissional, conforme categoria e valor de mercado praticado.  

 

6.4 Os repasses mensais serão realizados em parcelas FIXAS e VARIÁVEIS, seguindo a 

sistemática abaixo: 

 

Tipo de Repasse Valor Previsto 

Parcela fixa R$ 942.230,94 

Parcela variável R$ 450.000,00 

Total de repasse mensal R$ 1.392.230,94 

 

6.4.1 O repasse da PARCELA FIXA ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil do mês posterior à 

realização da despesa. 

6.4.2 O repasse da PARCELA VARIÁVEL ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil após a 

apresentação da prestação de contas do mês anterior. O repasse financeiro da parcela 

variável se dará mediante cumprimento das metas quantitativas e qualitativas e será 

proporcional ao percentual de alcance das referidas metas. 

 

6.5 Deverá ser restituído ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores 

repassados, em caso de encerramento do Contrato de Gestão.  

 

6.6 No caso do item anterior, a CONTRATADA deverá transferir, integralmente, à 

CONTRATANTE os legados ou doações que lhe foram destinados, benfeitorias, bens móveis e 

imobilizados instalados nos equipamentos de saúde, bem como os excedentes financeiros 

decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde cujo uso dos equipamentos lhe fora 

permitido. 

 

6.7 Os recursos destinados aos pagamentos das verbas rescisórias, férias e 13º salários, deverão 

ser depositados em um FUNDO DE RESERVA, a qual a Organização Social somente poderá 

utilizar nos casos expressamente previstos na cláusula do contrato de gestão. 

 

6.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento de acordo com as informações repassadas pela CONTRATADA indicando a 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito, observando-

se a ordem cronológica estabelecida no Art. 5° da Lei n° 8666/93. 
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6.9 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente antes de cada pagamento comprovar situação 

regular, junto ao SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ou CGF/MT – 

Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso ou apresentar para tanto as certidões de 

regularidade fiscais, devidamente válidas: 

 

I. Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN; 

II. Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria de Município de 

Fazenda da sede ou domicílio do credor); 

III. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

IV. Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

6.10 Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da CONTRATANTE. 

 

6.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 

6.12 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras impostas a CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito de atualização monetária. 

 

6.13 A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 

 

6.14 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6.15 Os recursos transferidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão mantidos por esta, 

em contas exclusivas, especialmente abertas para a execução do presente Contrato de Gestão, em 

Banco oficial, assim como os respectivos saldos, cuja previsão de uso for igual ou superior a 01 

(um) mês, serão obrigatoriamente aplicados, conforme previsto no Artigo 116, § 4°, da Lei Federal 

n° 8.666 de 1.993. 

 

6.16 A CONTRATADA deve zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro entre receitas e despesas, 

de modo a evitar déficit orçamentário ou financeiro, sendo os responsáveis pela administração da 

entidade responsabilizados civil e criminalmente se por má gestão derem causa ao desequilíbrio, em 

caso de saldo financeiro, após liquidação de todas as despesas, o mesmo poderá ser investido 

mediante solicitação e aprovação do Órgão Gestor, na Unidade Hospitalar.  
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6.17 Todas as informações relacionadas aos recursos repassados e demonstrativos gerenciais 

ficarão disponíveis para análise da Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão, 

assim como para os órgãos de controle interno e externo da Administração Pública. 

 

6.18 Os recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto do Contrato seguirão por meio 

da Dotação Orçamentária abaixo especificada: 

 

Reduzido Órgão Unidade Função Subfunção 
Projeto / 
Atividade 

Programa Elemento 

344 05 001 10 302 0022 20145 335085 

343 05 001 10 302 0022 20145 335085 

 

 

6.19 Programação Orçamentária prevista: 

ORÇAMENTO 
FINANCEIRO 

MENSAL 

FINANCEIRO 

ANUAL 

Fonte 146 Federal 

▪ PPI/MAC- Ambulatorial e Hospitalar  R$ 92.623,66 R$ 1.111.483,92 

▪ Incentivo IEPI R$ 11.150,42 R$ 133.805,04 

Total Repasse Fonte Federal R$ 103.774,08 R$ 1.245.288,96 

Fonte 102 Municipal 

▪ Fundo Municipal de Saúde de Guarantã do 

Norte 
R$ 1.288.456,86 R$ 15.461.482,32 

Valor total liquido  R$ 1.392.230,94 R$ 16.706.771,28 

6.20 Quadro descritivo de valores  

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESA 
VALOR BRUTO 

MENSAL 

VALOR BRUTO 

ANUAL 

1 Média mensal de custeio hospitalar R$  1.500.000,00 R$ 18.000.000,00       

2 Cedência de servidores a instituição - R$ 107.769,06 - R$   1.293.228,72 

Valor do repasse mensal R$ R$  1.392.230,94 R$         16.706.771,28 

 

6.20.1 O valor mensal de R$ 107.769,06 (cento e sete mil setecentos e sessenta e nove reais 

e seis centavos), será deduzido do valor bruto estimado para custeio da unidade 

hospitalar, visto que se refere ao valor da folha de pagamento dos servidores públicos 

cedidos ao Hospital Municipal, conforme lista em anexo.  

 

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

7.1 Para a execução orçamentária do Contrato de Gestão e para sua respectiva prestação de contas, 

serão obedecidos os seguintes procedimentos: 
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7.1.1 O acompanhamento da execução das metas quantitativas e qualitativas, assim como 

da execução orçamentária e financeira do Contrato de Gestão, será efetivado por meio 

da entrega de Relatórios de Atividades e Despesas Consolidados, em conformidade 

com as instruções contidas neste Termo de Referência e seus anexos.  

7.1.2 Os Relatórios de Atividades e Despesas Consolidados da Unidade Hospitalar 

integrante do Contrato de Gestão de cada competência deverão ser entregues à 

CONTRATANTE, até o 10° (décimo) dia do mês referente ao mês anterior.  

7.1.3 Os respectivos relatórios deverão ser submetidos à avaliação da Comissão de 

Avaliação e Fiscalização de Contratos.  
7.1.4 A avaliação para análise de desempenho ocorrerá no 3º (terceiro) mês subsequente ao início 

das atividades do contrato, conforme cronograma a ser estabelecido pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão. 

7.1.5 Os dois primeiros meses de execução contratual a CONTRATADA deverá realizar toda 

organização do Hospital, contratações de profissionais, aquisição de materiais, insumos e 

medicamentos. Deverá funcionar em sua integralidade, garantir todos os serviços 

contratualizados, no entanto não sofrerá desconto financeiro, pois se trata de período de 

transição e implantação da nova gestão. 

 

7.2 A Prestação de Contas deverá ser apresentada mensalmente até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente ao mês consignado, através de relatório pertinente à execução do Contrato de Gestão, 

contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados 

dos demonstrativos financeiros referentes aos gastos e receitas efetivamente realizados. 

 

7.3 A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e qualquer informação solicitada, 

na formatação e periodicidade por esta determinada. As informações MÍNIMAS solicitadas 

referem-se aos aspectos abaixo relacionados: 

 

7.3.1 Prestação de contas referente às metas de Gestão e Assistencial: 

a) Relatório de produção QUANTITATIVA por procedimento, separadamente 

ambulatorial e hospitalar; 

b) Relatório de execução das metas QUALITATIVAS assinado pelo(a) responsável da 

Contratada; 

a) Relatórios e/ou atas de reuniões das Comissões instituídas e em funcionamento; 

b) Relatório do Setor de Ouvidoria evidenciando o quantitativo de reclamações e 

resoluções de queixas; e Pesquisa de satisfação do usuário. 

c) Escalas de médicos/enfermagem/equipe de transporte e outros. 

d) Relatório de viagens ocorridas no mês anterior, identificando o usuário (nome 

completo e numero de Cartão SUS), data do transporte, o motivo da viagem, o tipo de 

transporte utilizado, simples, básico ou avançado e o destino; 

7.3.2 Prestação de Contas Contábil: 

a) Relação de funcionários ativos e desligados; 

b) Folha analítica; 

c) Folha sintética; 

d) Comprovação de pagamento da folha; 

e) Comprovação de pagamento dos encargos sociais e trabalhistas; 

f) Comprovação de pagamento das despesas administrativas; 
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g) Cópia dos contratos com serviços terceiros; 

h) Relatório da execução financeira; 

i) Extrato da conta exclusiva; 

j) Fluxo de caixa da competência, referente à prestação de contas; 

k) Notas fiscais e comprovantes de pagamentos dos prestadores de serviços e 

fornecedores de materiais. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Caberá ao CONTRATANTE garantir a entidade/contratada pactuante as condições necessárias 

para que a operacionalização do Hospital. Logo, obrigar-se-á o CONTRATANTE em:  

8.1.1 Disponibilizar de instalações físicas do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, 

montada e organizada, com o devido controle patrimonial; 

8.1.2 Disponibilizar de equipamentos, materiais permanentes e instrumentais adequados; 

8.1.1 Prover a CONTRATADA dos recursos financeiros necessários ao fiel cumprimento 

da execução deste Contrato e a programar, nos orçamentos dos exercícios 

subsequentes, quando for o caso, os recursos necessários para custear os seus 

objetivos, de acordo com o sistema de pagamento previsto. 

8.1.2 Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pela 

Gestão de Saúde Municipal, observando "in loco" o desenvolvimento das atividades 

de assistência à clientela alvo de atenção do Hospital;  

8.1.3 Prestar esclarecimentos e informações à Executora que visem a orientá-la na correta 

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, 

dando-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato.  

8.1.4 Realizar o monitoramento, controle e avaliação periódicos, através da Comissão de 

Avaliação do presente Contrato a ser instituída para esse fim, a qual observará o 

desenvolvimento e cumprimento das atividades de assistência prestada pela 

CONTRATADA aos usuários no Hospital. 

8.1.5 Analisar e aprovar os relatórios apresentados pela CONTRATADA, de acordo com o 

Plano de Trabalho, quando couber; 

8.1.3 Realizar visitas a qualquer tempo à Unidade com vistas ao acompanhamento e 

monitoramento dos serviços e atividades assistenciais;  

8.1.4 Elaborar relatórios a partir das visitas realizadas;  

8.1.5 Notificar, formal e tempestivamente, a entidade sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento deste contrato;  

8.1.6 Permitir acesso dos empregados da entidade às suas dependências para execução dos 

serviços referentes ao objeto pactuado;  

8.1.7 Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados ou 

produzidos pela entidade;  

8.1.8 Exercer a regulação médica do sistema; 

8.1.9 Exercer a autorização e supervisão das internações hospitalares e atendimentos 

ambulatoriais. 
8.1.6 Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem orientá-la na 

correta prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste 

instrumento assim como lhe dar ciência de qualquer alteração no presente Contrato; 

8.1.7 Eliminar fatores restritivos à flexibilidade da ação administrativa e gerencial da 

contratada com vista a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, 
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assegurando-lhe a necessária autonomia administrativa; 

8.1.8 Apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços da CONTRATADA, 

visando ampliação do atendimento aos usuários do SUS e melhorias do padrão de 

qualidade das ações e serviços de saúde. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 Em cumprimento às suas obrigações, cabe a CONTRATADA, além de buscar atingir todas as 

metas, condições e obrigações constantes neste instrumento, bem como os constantes no Documento 

Descritivo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto.  

 

9.1.1 Caberá a CONTRATADA a Administração, Manutenção Predial para pequenos reparos e 

de Equipamentos e Gerenciamento do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário e dos 

profissionais envolvidos em seu funcionamento;  

9.1.2 Caberá a CONTRATADA a aquisição, manutenção e administração dos insumos e 

equipamentos necessários ao funcionamento do Municipal Nossa Senhora do Rosário. 

(materiais, medicamentos, gases medicinais, compressores e outros);  

9.1.3 Caberá a CONTRATADA a seleção, contratação, capacitação e educação permanente das 

equipes de trabalho mediante Protocolo de Seleção e Capacitação acordado com a Unidade 

Gestora Municipal de Saúde; mantendo se o atual padrão de salários dos profissionais da 

saúde;  

9.1.4 Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pela manutenção, e substituição de 

profissionais, sempre que ocorrerem falhas nas escalas médicas (Acionando a Empresa 

Contratada) e de enfermagem; 

9.1.5 Caberá a CONTRATADA garantir a resolutividade e a qualidade do serviço ofertado aos 

usuários do SUS;  

9.1.6 Caberá a CONTRATADA promover o gerenciamento do Hospital Municipal baseando-se 

no Plano de Metas e medidas por Indicadores de Desempenho e Qualidade, conforme 

Anexos deste instrumento;  

9.1.7 Prestar assistência integral aos pacientes conforme protocolos validados pela SMS; 

9.1.8 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam ocorrer ao longo do 

processo assistencial;  

9.1.9 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de Humanização, centrando 

as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos usuários, voltadas para 

a atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

9.1.10 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar aos usuários assistidos, com equipe 

especializada da CONTRATADA, conforme quantitativo e categoria profissional 

definidos pela CONTRATANTE, de forma ininterrupta;  

 

9.2 Fornecer: 

 

9.2.1 Atendimento Médico contínuo nas 24h;  

9.2.2 Assistência de Enfermagem contínua nas 24h;  
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9.2.3 Assistência Fisioterápica;  

9.2.4 Assistência farmacêutica; 

9.2.5 Assistência social ao usuário e aos familiares;  

9.2.6 Assistência fonoaudióloga;  

9.2.7 Assistencial nutricional; 

9.2.8 Sangue e hemoderivados;  

9.2.9 Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais termorresistentes 

quanto de materiais termos sensíveis;  

9.2.10 Serviços de Lavanderia e Limpeza; 

9.2.11 Serviços de Manutenção Predial; 

9.2.12 Gazes medicinais; 

9.2.13 Coleta, transporte e tratamento de resíduos; 

9.2.14 Exames de Imagem; 

9.2.15 Exames laboratoriais;  

9.2.16 Serviços de Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em outras 

instituições de usuários críticos e semicríticos em ambulância apropriada, disponibilizada 

pela SMS, devidamente equipada, com tripulação devidamente treinada, sem prejuízo ao 

atendimento praticado no Hospital Municipal;  

9.2.17 Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de internação. A 

dispensação de medicamentos deverá realizar-se através de dose individualizada por 

horário e sistema distribuição de medicamentos por dose unitária;  

9.2.18 Realizar procedimentos cirúrgicos necessários ao adequado tratamento dos pacientes, 

conforme perfil hospitalar e descrito neste Termo de Referência; 

 

9.3 Garantir que a equipe de saúde será integralmente responsável pelo usuário a partir do 

momento de sua chegada, devendo proporcionar um atendimento acolhedor e que respeite as 

especificidades socioculturais; 

 

9.4 Garantir a gratuidade das ações e dos Serviços de Saúde ao usuário, executados no âmbito do 

SUS;  

 

9.5 Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da 

assistência; 

 

9.6 Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a 

notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde que porventura sejam 

diagnosticados na Unidade. 

 

9.7 Manter regularmente os serviços solicitados e o número de trabalhadores suficientes, devendo 

responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de faltas de quaisquer profissionais.  

 

9.8 Afixar em local visível e de circulação dos usuários aviso de sua condição de entidade 

integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição. 

 

9.9 Solicitar o preenchimento dos campos referentes ao Contrato de Gestão no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 
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9.10 Implantar as ações previstas na Seção I do Capítulo VIII do Título I da Portaria de 

Consolidação nº 5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente. 

 

9.11 Utilizar-se de parque tecnológico e de estrutura física permitida pela CONTRATANTE, com 

perfil assistencial requerido, com ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes 

e trabalhadores, de acordo com instrumento formal de contratualização, respeitada a legislação 

específica. 

 

9.12 Devolver a CONTRATADA, após o término de vigência deste Contrato, toda área, 

equipamentos, instalações e utensílios, objeto do presente contrato, em perfeitas condições de uso, 

respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, substituindo aqueles que não mais suportarem 

recuperação, conforme Termo de Permissão de uso; 

 

9.13 Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de 

indicadores quali-quantitativos estabelecidas no instrumento formal de contratualização. 

 

9.14 Realizar avaliação dos usuários e dos acompanhantes, disponibilizando questionário de 

verificação do grau de satisfação.  

 

9.15 Alimentar e/ou fornecer dados para alimentação dos Sistemas de Informação utilizado pela 

rede municipal de saúde, assim como todos os Sistemas de Informação do Ministério da Saúde, 

cumprindo as regras de alimentação e processamentos dos sistemas. 

 

9.16 Informar, mensalmente, a produção ambulatorial e hospitalar da unidade nos Sistemas 

Oficiais de Informação do Ministério da Saúde – Sistema de Informação Ambulatorial 

(BPA/SIA/SUS) e Sistema de Informação Hospitalar (SISAIH/SIHD/SUS).  

 

9.17 Permitir o livre acesso da Comissão instituída pela CONTRATANTE, em qualquer tempo e 

lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com este instrumento, quando em 

missão de fiscalização ou auditoria.  

 

9.18 Participar da Comissão de Acompanhamento de Contrato (CAC); 

 

9.19 Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na qualidade 

dos serviços prestados; 

 

9.20 Todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive materiais de consumo e 

medicamentos, bem como encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, comerciais e tributários 

decorrentes da execução do contrato, ficarão exclusivamente a cargo da CONTRATADA, cabendo-

lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser 

vítimas os seus empregados quando em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos 

porventura causados a terceiros e à Secretaria Municipal de Saúde;  

 

9.21 Implantar, após prévia aprovação da SMS, um modelo normatizado de pesquisa de satisfação 

pós-atendimento;  
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9.22 Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante das sugestões, queixas 

e reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo máximo de 30 dias úteis; 

 

9.23 Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, nos fluxos de 

atenção estabelecidos, nem na estrutura física da unidade que venha interferir no objeto do Contrato, 

sem a prévia ciência da CONTRATANTE;  

 

9.24 Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, bem como, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 

Anexos. 

 

9.25 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

 

9.26 Manter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as despesas 

realizadas no decorrer do Contrato de Gestão, e disponibilizar extrato mensalmente à 

CONTRATANTE. 

 

9.27 Manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 

execução dos serviços objeto do presente Contrato de Gestão. 

 

9.28 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

 

9.29 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 

colaboradores;  

 

9.30 Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente ao paciente por serviços médicos, 

hospitalares ou outros complementares referente à assistência a ele prestada, sendo lícito, no entanto, 

buscar junto ao Órgão Supervisor o ressarcimento de despesas realizadas e que não estão pactuadas, 

mas que foram previamente autorizadas; 

 

9.31 Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu representante, por 

profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato; 

 

9.32  Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, 

quanto à prestação dos serviços objeto desta contratação.  

 

9.33 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários.  

 

9.34 Respeitar e fazer cumprir rigorosamente, por parte dos profissionais disponibilizados na 

execução do presente contrato, as Leis, Portarias e determinações das Autoridades Públicas 
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competentes com relação aos assuntos pertinentes ao objeto deste contrato, como também, quanto 

ao cumprimento da Legislação Trabalhista aplicável entre o Hospital e seus empregados. 

 

9.35 Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto 

contratado, executando-o em perfeitas condições e de acordo com a fiscalização da 

CONTRATANTE.   

 

9.36 Considerar que as ações de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde não exoneram a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

9.37 Em relação aos direitos dos usuários, a Executora obriga-se a:  

a) Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários e o arquivo médico considerando 

os prazos previstos em lei;  

b) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;  

c) Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;  

d) Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da Política Nacional 

de Humanização - PNH;  

e) Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;  

f) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo 

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;  

g) Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários;  

h) Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente por ministro 

de qualquer culto religioso;  

i) Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, no HOSPITAL, nas 

internações de adolescentes, gestantes e idosos;  

j) Garantir atendimento isonômico aos usuários, exceto os preconizados em normas de 

procedimento.  

9.38 Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstanciado do 

atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE ALTA HOSPITALAR", no qual 

devem constar, no mínimo, os seguintes dados:  

 

a) Nome do usuário;  

b) Nome do Hospital;  

c) Localização do Hospital (endereço, município, estado);  

d) Motivo da internação (CID-10); 

e) Data de admissão e data da alta;  

f) Procedimentos realizados;  

g) Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta;  

h) O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta conta deverá ser 

paga com recursos públicos”; i 

i) Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segunda via no informe 

de alta hospitalar;  

j) Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, observando-se as exceções previstas 

em lei. 
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9.39 Movimentar os recursos financeiros transferidos pela Contratante para a execução do objeto 

deste Contrato em contas bancárias específicas, por fonte de receita e exclusivas, vinculada ao 

HOSPITAL de modo a que os recursos transferidos não sejam confundidos com os recursos próprios 

da Organização Social e que na prestação de contas trimestral as despesas sejam comprovadas de 

acordo com a fonte, ou seja, federal e municipal. 

 

9.40 A CONTRATADA deverá publicar, até 31 de janeiro, do ano subsequente ao exercício 

encerrado em 31 de dezembro, a prestação de conta da execução do presente Contrato de Gestão, 

no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, ou em até 30 (trinta) dias após encerramento do 

contrato.  

10 DA SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO. 

10.1 A supervisão médica será realizada mensalmente por profissional médico designado pela SMS 

para tal função, este realizará autorização de AIH e supervisão dos serviços assistenciais prestados 

no âmbito do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário. 

 

10.2 O acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão serão realizados por uma 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO (CAC), especialmente constituída para 

tal fim, composta minimamente por servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Guarantã do 

Norte, Conselho Municipal de Saúde – CMS e Organização Social de Saúde contratada, 

previamente designados e com a atribuição de avaliar, acompanhar o cumprimento das metas 

contratuais, sem prejuízo da ação institucional dos demais órgãos normativos, de controle interno e 

externo. 

 

10.3 A fim de complementar o acompanhamento do contrato será designado um profissional, pela 

SMS, para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO, que além de realizar a interlocução com 

a CONTRATADA, poderá vistoriar a unidade para verificar a operacionalização dos serviços, 

observando os atendimentos, a presença dos profissionais contratados e escalados, o abastecimento 

de insumos, as condições da estrutura física e dos equipamentos. 

 

10.4 Incumbe a Comissão de Acompanhamento de Contrato (CAC): 

I. Avaliar o cumprimento das Metas Quali-quantitativas e Físico-Financeiras, conforme 

previsto no Contrato e respectivo Documento Descritivo; 

II. Recomendar a readequação das Metas pactuadas, os recursos financeiros a serem repassados 

e outras que se fizerem necessárias; 

III. Acompanhar a prestação dos serviços e a capacidade instalada do Hospital; 

IV. Requisitar formalmente: documentos, certidões, informações, diligências e/ou auditorias, 

devendo as mesmas ser atendidas pelas partes; 

V. Propor alterações no conteúdo dos relatórios, sua forma de apresentação, com justificativas 

técnicas registradas em Ata de reunião;  

 

10.5 A Comissão reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês por convocação de seu Presidente, 

a fim de monitorar e avaliar as metas e indicadores de desempenho, subsidiada por relatórios 

gerenciais emitidos equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de Sistemas de 

Informações Oficiais e/ou visitas “in loco” (quando necessário), documentos emitidos pelo Hospital 

(através da entidade detentora do contrato de gestão) e outros que se fizerem necessários;  
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10.6 Para comprovação dos procedimentos efetivamente realizados e para ações de controle, 

avaliação e auditoria, o serviço contratado deverá manter no estabelecimento toda documentação 

referente aos procedimentos. Toda documentação deverá ser mantida pelo contratado para eventual 

auditoria. 

11 DA PERMISSÃO DO USO DOS BENS 

 

11.1 A Permissão de Uso do imóvel de propriedade do Município de Guarantã do Norte referente 

ao Hospital Municipal e os bens móveis que o guarnecem, deverá ser realizada mediante a 

formalização de termo específico, após detalhado inventário e identificação dos referidos bens, a ser 

realizada pela Coordenação de Patrimônio da CONTRATANTE em conjunto com a Organização 

Social de Saúde CONTRATADA. 

 

11.2 O termo especificará os bens e seu estado de conservação e definirá as responsabilidades da 

Organização Social de Saúde CONTRATADA quanto a sua guarda e conservação. A instalação de 

bens móveis ou imobilizados na unidade objeto da permissão de uso, e as benfeitorias realizadas 

naqueles já existentes serão incorporadas ao patrimônio municipal, sem possibilidade de retenção 

ou retirada sem prévia autorização do Poder Público.  

 

11.3 Os equipamentos necessários para a realização dos serviços contratados deverão ser 

mantidos pela Organização Social de Saúde CONTRATADA em perfeitas condições;  

 

11.4 Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura venham a ser 

adquiridos com recursos oriundos deste Contrato serão automaticamente incorporados ao 

patrimônio do Município de Guarantã do Norte, hipótese em que a Organização Social de Saúde 

CONTRATADA deverá entregar à Secretaria Municipal de Saúde a documentação necessária ao 

processo de incorporação dos referidos bens. 

 

11.5 O Termo de permissão do uso dos bens móveis e do imóvel deverá ser confeccionado pelo 

setor de Patrimônio da CONTRATANTE, após o detalhado inventário e identificação dos bens. 

 

 

 

LETÍCIA CAMARGO DE SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA 0700/2021 
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ANEXO TÉCNICO I - CARACTERIZAÇÃO DO HOSPITAL 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 

 

Estabelecimento de Saúde: Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário 

CNES:2392046 

Endereço: Avenida Dantes Martins de Oliveira, 555, Cidade Nova,  

CEP:78.520-000, Guarantã do Norte/Mato Grosso.  

Tipo de Unidade: Hospital de médio porte, especializado, com foco no atendimento de casos 

clínicos e cirúrgicos de média complexidade.  

Gestão da Unidade: Secretaria de Saúde do Município de Guarantã do Norte 

Funcionamento: 24 horas, 07 dias da semana, ininterruptamente. 

2. CAPACIDADE INSTALADA 

 

2.1 Estrutura Física: O Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário dispõe de 36 leitos de 

enfermaria, sendo 08 Leitos Cirúrgicos distribuídos nas seguintes especialidades: 03 - 

Cirurgia Geral; 01 Ginecologia; 04 – Ortopedia/traumatologia. Conta ainda com 20 leitos de 

Clínica Geral; 03 leitos de Obstétrica Clínica e 03 de Obstetrícia Cirúrgica; 01 leito de 

Pediatria Cirúrgica e 01 de Pediatria Clínica. 

 

2.1.1 Equipamentos disponíveis: Possuir equipamentos essenciais para a manutenção da 

vida e operam de forma a suprir a necessidade imediata. 

 
Equipamento: Existentes em uso 

RAIO X ATE 100 MA 1 

RAIO X DE 100 A 500 MA 2 

ULTRASSOM ECOGRAFO 1 

AR CONDICIONADO 30 

CAMARA PARA CONSERVACAO DE 

HEMODERIVADOS/IMUNO/TERMOLABEIS 
2 

GRUPO GERADOR 1 

REFRIGERADOR 4 

BERÇO AQUECIDO 2 

DESFIBRILADOR 5 

EQUIPAMENTO DE FOTOTERAPIA 2 

INCUBADORA 1 

MONITOR DE ECG 5 

MONITOR DE PRESSAO NAO-INVASIVO 8 

REANIMADOR PULMONAR/AMBU 17 

RESPIRADOR/VENTILADOR 8 

ELETROCARDIOGRAFO 5 

LAPAROSCOPIO/VÍDEO 1 

BOMBA DE INFUSAO DE HEMODERIVADOS 2 

2.2 Instalação física para assistência  

Urgência e Emergência: As instalações físicas destinadas para o Hospital Municipal, também são 
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utilizadas à atenção de urgências e emergências, e possuem entre outros ambientes, consultórios 

médicos, salas de atenção a pacientes críticos, sala de gesso, sala de pequenas cirurgias, salas de 

cirurgias, além de repouso e observação, conforme quadros abaixo: 

 
Instalação: Qtde./Consultório: 

SALA DE ATENDIMENTO A PACIENTE CRITICO/SALA DE 

ESTABILIZACAO 
1 

SALA DE ATENDIMENTO INDIFERENCIADO 2 

SALA DE GESSO 1 

SALA PEQUENA CIRURGIA 1 

SALA REPOUSO/OBSERVACAO - INDIFERENCIADO 1 

TOTAL 6 

 

Ambulatorial 
Instalação: Qtde./Consultório: 

CLINICAS BASICAS 2 

OUTROS CONSULTORIOS NAO MEDICOS 1 

TOTAL 3 

 

Hospitalar 
Instalação: Qtde./Consultório: 

SALA DE CIRURGIA 1 

SALA DE RECUPERACAO 1 

SALA DE CIRURGIA 1 

SALA DE PARTO NORMAL 1 

LEITOS DE ALOJAMENTO CONJUNTO 2 

TOTAL 6 

2.3 Serviços de Apoio 

 

Ambulância 

Central de Esterilização de Materiais 

Farmácia 

Lavanderia 

S.A.M.E. ou S.P.P.(Serviço de Prontuário de Paciente) 

Serviço de Manutenção de Equipamentos 

2.4 Serviço e Classificação 

 
CÓDIGO: SERVIÇO: CLASSIFICAÇÃO: TERCEIRO: 

152 - 005 
ATENCAO A SAUDE DE POPULACOES 

INDIGENAS 

ATENCAO ESPECIALIZADA A 

POPULACOES INDIGENAS 
NÃO 

170 - 001 COMISSOES E COMITES NUCLEO DE SEGURANCA DO PACIENTE NÃO 

104 - 001 
REGULACAO DO ACESSO A ACOES E SERVICOS 
DE SAUDE 

REGULACAO DE INTERNACAO 
HOSPITALAR 

NÃO 

104 - 008 
REGULACAO DO ACESSO A ACOES E SERVICOS 

DE SAUDE 

REGULACAO AMBULATORIAL DE MEDIA 

COMPLEXIDADE 
NÃO 

104 - 009 
REGULACAO DO ACESSO A ACOES E SERVICOS 

DE SAUDE 

REGULACAO AMBULATORIAL DE ALTA 

COMPLEXIDADE 
NÃO 

107 - 004 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE AUDITIVA DIAGNOSTICO EM SIM 
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AUDIOLOGIA/OTOLOGIA 

110 - 003 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE REPRODUTIVA LAQUEADURA NÃO 

110 - 004 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE REPRODUTIVA VASECTOMIA NÃO 

111 - 001 
SERVICO DE ATENCAO AO PACIENTE COM 

TUBERCULOSE 
DIAGNOSTICO E TRATAMENTO NÃO 

112 - 005 
SERVICO DE ATENCAO AO PRE-NATAL, PARTO 

E NASCIMENTO 
CENTRO DE PARTO NORMAL NÃO 

112 - 001 
SERVICO DE ATENCAO AO PRE-NATAL, PARTO 
E NASCIMENTO 

ACOMPANHAMENTO DO PRE-NATAL DE 
RISCO HABITUAL 

NÃO 

145 - 002 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 

CLINICO 

EXAMES HEMATOLOGICOS E 

HEMOSTASIA 
NÃO 

145 - 001 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 

CLINICO 
EXAMES BIOQUIMICOS NÃO 

145 - 013 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 
CLINICO 

EXAMES IMUNOHEMATOLOGICOS NÃO 

145 - 009 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 

CLINICO 
EXAMES MICROBIOLOGICOS NÃO 

145 - 003 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 

CLINICO 

EXAMES SOROLOGICOS E 

IMUNOLOGICOS 
NÃO 

145 - 010 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 
CLINICO 

EXAMES EM OUTROS LIQUIDOS 
BIOLOGICOS 

NÃO 

145 - 005 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 

CLINICO 
EXAMES DE UROANALISE NÃO 

145 - 004 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 

CLINICO 
EXAMES COPROLOGICOS NÃO 

145 - 006 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 

CLINICO 
EXAMES HORMONAIS NÃO 

121 - 002 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM ULTRASONOGRAFIA NÃO 

121 - 001 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM RADIOLOGIA NÃO 

121 - 003 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA SIM 

122 - 003 
SERVICO DE DIAGNOSTICO POR METODOS 
GRAFICOS DINAMICOS 

EXAME ELETROCARDIOGRAFICO NÃO 

128 - 002 SERVICO DE HEMOTERAPIA DIAGNOSTICO EM HEMOTERAPIA NÃO 

128 - 001 SERVICO DE HEMOTERAPIA 
PROCEDIMENTOS DESTINADOS A 
OBTENCAO DO SANGUE PFINS DE ASSI 

NÃO 

128 - 004 SERVICO DE HEMOTERAPIA MEDICINA TRANSFUSIONAL NÃO 

128 - 003 SERVICO DE HEMOTERAPIA 
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS EM 
HEMOTERAPIA 

NÃO 

131 - 003 SERVICO DE OFTALMOLOGIA 
TRATAMENTO CIRURGICO DO 

APARELHO DA VISAO 
SIM 

131 - 001 SERVICO DE OFTALMOLOGIA DIAGNOSTICO EM OFTALMOLOGIA SIM 

131 - 002 SERVICO DE OFTALMOLOGIA 
TRATAMENTO CLINICO DO APARELHO 

DA VISAO 
SIM 

131 - 003 SERVICO DE OFTALMOLOGIA 
TRATAMENTO CIRURGICO DO 

APARELHO DA VISAO 
SIM 

135 - 011 SERVICO DE REABILITACAO ATENCAO FISIOTERAPEUTICA NÃO 

140 - 013 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO OBSTETRICO NÃO 

140 - 004 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA 
ESTABILIZACAO DE PACIENTE 

CRITICO/GRAVE EM SALA DE ESTABILIZ 
NÃO 

140 - 006 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO ATENDIMENTO CLINICO NÃO 

140 - 008 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO ATENDIMENTO OBSTETRICO NÃO 

140 - 019 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO GERAL/CLINICO NÃO 

141 - 002 SERVICO DE VIGILANCIA EM SAUDE VIGILANCIA SANITARIA NÃO 

141 - 001 SERVICO DE VIGILANCIA EM SAUDE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA NÃO 
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3. PERFIL DO HOSPITAL 

 

3.1 O Hospital Municipal Nossa Senhora do rosário caracteriza-se como Hospital Geral com 

estrutura e perfil de Média Complexidade, realiza atendimento médico através de demanda 

espontânea e referenciada/regulada pela Central de Regulação Municipal de Guarantã do Norte.  

 

3.2 Oferta serviços de saúde para os casos clínicos e cirúrgicos, tanto em adultos quanto em 

crianças, que requeiram atenção profissional especializada, materiais específicos e tecnologias 

necessárias ao diagnóstico.  

 

3.3 O Hospital também oferecerá atendimento aos usuários do SUS referenciados do Município 

de Guarantã do Norte, Matupá, Novo Mundo, Peixoto de Azevedo e Terra Nova do Norte 

(procedimentos ambulatórias e Pronto Atendimento), quanto aos serviços de internação hospitalar 

o hospital atenderá somente a população de Guarantã no Norte, apresentando condições 

potencialmente recuperáveis que se beneficiem do tratamento especializado. 

 

3.4 Exercerá papel de Referência e Excelência destinado ao atendimento de: Urgências e 

emergências clínicas; Urgências e emergências cirúrgicas; Atenção cirúrgica eletiva; Maternidade 

e Obstetrícia; Emergências traumáticas referenciadas do ambiente pré-hospitalar (fixo ou móvel) 

e/ou Inter hospitalar. 

 

3.5 Disponibilizará assistência multidisciplinar ininterrupta a todos os pacientes, com 

equipamentos específicos, recursos humanos especializados e acesso a tecnologias destinadas ao 

melhor diagnóstico e tratamento. 

 

4. DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 LINHAS DE SERVIÇOS  

 

4.1.1 Para o funcionamento do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário serão 

consideradas as seguintes linhas de serviços:  

 

SERVIÇOS DESCRITIVO 

Internações 
Internações eletivas e de urgência e emergência (clínica geral e 

cirúrgica) de pacientes adultos e pediátricos.  
 

Pronto Atendimento de 

Urgência e Emergência 

Atendimento “porta aberta” de urgência para pacientes por 

procura espontânea e referenciados. 

Ambulatório de 

Especialidades 

Atendimentos de consultas em caráter eletivo (por 

agendamento). 
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Serviço de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico 

(SADT) 

Exames de imagens (Raio-x, Ultrassom, Tomografia), exames 

de Análises Clínicas, testes rápidos e outros que se fizerem 

necessários. 

4.2 Assistência Hospitalar  

 

4.2.1 A assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o conjunto de 

atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão na Unidade Hospitalar até sua 

alta hospitalar pela patologia atendida, incluindo se aí todos os atendimentos e 

procedimentos necessários para obter ou completar o diagnóstico e as terapêuticas 

necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar. A internação do usuário dar-se-á no 

limite dos leitos contratados.  

 

4.2.2 No processo de Hospitalização, estão incluídos:  

 

a) Assistência por equipe médica especializada;  

b) Procedimentos e cuidados multiprofissionais necessários durante o processo de internação;  

c) Assistência farmacêutica e tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo 

de internação; 

d) Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo 

assistencial;  

e) Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que motivou a 

internação do paciente e que podem ser necessários adicionalmente devido às condições 

especiais do paciente e/ou outras causas;  

f) Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação;  

g) Procedimentos e cuidados multiprofissionais necessários durante o processo de internação;  

h) Serviços de Apoio Diagnóstico Terapêutico – SADT que sejam requeridos durante o 

processo de internação;  

i) Alimentação, incluída a assistência nutricional;  

j) Assistência por equipe médica, equipe multiprofissional especializada, incluído médico 

diarista para cobertura horizontal (médico hospitalista) ; 

k) Material descartável necessário para os cuidados multiprofissionais e tratamentos;  

l) Garantir as parturientes o direito à presença de acompanhante durante o trabalho de parto, 

parto e pós-parto imediato, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme a Lei 

nº 11.108/2005 e outras do âmbito ministerial, estadual e/ou municipal; 

m) Garantir o direito de acompanhante para os usuários idosos, crianças (Lei nº 10.741 de 

01/10/2003);  

n) Sangue e hemoderivados;  

o) Fornecimento de roupas hospitalares. Guar 

 

4.3 Atendimento às Urgências Hospitalares  
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4.3.1 A Unidade Hospitalar dispõe de atendimento às urgências e emergências, atendendo a 

demanda que lhe é encaminhada, conforme fluxo estabelecido pela SMS, durante 

24h/dia.  
4.3.2 O hospital deverá manter serviço de acolhimento qualificado, priorizando a internação 

de pacientes de alto risco.  
4.3.3 Para efeito de registro da produção realizada, deverão ser informados todos os 

atendimentos realizados no setor de urgência independente de gerar ou não uma 

hospitalização. 

 

5. PRESSUPOSTOS E DEFINIÇÕES 

 

5.1 Protocolos:  

 

5.1.1 A CONTRATADA deverá definir rotinas administrativas de funcionamento, 

protocolos assistenciais e de atendimentos escritos, atualizados e assinados pelo 

Diretor/Responsável Técnico. As rotinas deverão abordar todos os processos 

envolvidos na assistência, contemplando desde os aspectos organizacionais até os 

operacionais e técnicos.  

 

5.2 Prontuário:  

 

5.2.1 A Unidade deverá adotar Prontuário Único do Usuário, com as informações 

completas do quadro clínico e sua evolução, intervenções e exames realizados, 

todas devidamente escritas de forma clara e precisa, datadas e assinadas pelo 

profissional responsável pelo atendimento médico e equipe multiprofissional. Os 

prontuários deverão estar devidamente ordenados no Serviço de Arquivo Médico e 

Estatístico – SAME.  

 

5.3 Sistema de Informação:  

 

5.3.1 A CONTRATADA deverá dispor de serviços de informática com sistema para 

gestão hospitalar que contemplem no mínimo: exames, controle de estoques 

(almoxarifado, farmácia e nutrição), sistema de custos, prontuário médico 

(observando o disposto na legislação vigente, incluindo a Resolução CFM nº. 

1.639/2002), serviços de apoio e relatórios gerenciais, que permitam ao Órgão 

Fiscalizador do Contrato acessar via Internet (WEB) as informações relacionadas 

ao Contrato de Gestão. Caberá a CONTRATADA a aquisição e/ou locação de 

sistemas e programas e o encaminhamento dos relatórios à Secretaria Municipal de 

Saúde.  

5.3.2 Havendo a disponibilização pela CONTRATANTE de sistema de informação 

próprio para monitoramento, controle e avaliação, deverá a CONTRATADA aderir 
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ao sistema e permitir a migração automática e eletrônica de dados assistenciais e 

financeiros diretamente do Sistema de Informação de Gestão Hospitalar.  

 

5.4 Entrega de Produção:  

 

5.4.1 A CONTRATADA deverá informar, mensalmente, toda a produção ambulatorial e 

hospitalar da Unidade nos sistemas oficiais do Ministério da Saúde, através dos 

sistemas (BPA e SISAIH-01), para processamento na Secretaria Municipal da 

Saúde (SMS), obedecendo a cronograma oficial. 

5.4.2 Cadastrar e manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde – CNES; caberá à CONTRATADA o encaminhamento de relatórios 

técnicos, assistenciais e gerenciais à SMS mensalmente e/ou quando solicitado.  

5.4.3 A produção estimada, baseada no quantitativo de leitos a serem disponibilizados na 

unidade, para o período de vigência do Contrato de Gestão, compõe o Anexo 

Técnico III – Estimativa de Produção, deste documento. 

 

5.5 Serviços de Manutenção: 

 

5.5.1 CONTRATADA deverá dispor de serviços de Manutenção Geral, que contemple 

as áreas de manutenção preventiva e corretiva, predial, hidráulica e elétrica, bem 

como um, e manter o Núcleo de Engenharia Clínica para o bom desempenho dos 

equipamentos.  

 

5.6 Serviços de Apoio 

 

5.6.1 A CONTRATADA deverá garantir os serviços de Lavanderia; Limpeza; 

Vigilância; Serviço de Gerenciamento de Risco e de Resíduos Sólidos; Gazes 

Medicinais; Nutrição e Dietética. 

 

5.7 Serviços de Remoção  

 

5.7.1 A CONTRATADA será responsável pelo acompanhamento Médico e de 

enfermagem para remoção de pacientes graves aos municípios de referência 

conforme pactuação da Secretaria de Saúde, para tanto deverá dispor de 

profissionais (médicos e de enfermagem) em regime de sobreaviso.  

5.7.2 Não há meta quantitativa para este serviço.  

5.7.3 A SMS disponibilizará veículo especializado e condutor e se responsabilizará pelas 

despesas referentes ao veiculo e condutor.  

 

5.8 Serviços de Farmácia: 
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5.8.1 A CONTRATADA deverá garantir um Serviço de Assistência Farmacêutica, 

coordenado por farmacêutico, que desenvolva atividades clínicas e relacionadas à 

gestão, que devem ser organizadas de acordo com as características onde se insere 

o serviço, isto é, manter coerência com o porte e o nível de complexidade do 

mesmo. Proibida a solicitação de compra de medicamento para uso do paciente na 

unidade a seu responsável legal ou acompanhante.  

5.8.2 A CONTRATADA deverá garantir o uso racional e seguro de medicamentos, 

fomentada através de práticas seguras com foco na Segurança do Paciente de acordo 

com a Portaria GM/MS nº 529/2013 que institui o Programa Nacional de Segurança 

do Paciente (PNSP), a RDC/Anvisa nº 36/2013 que institui Ações para a Segurança 

do Paciente em Serviços de Saúde e Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013 

do Ministério da Saúde, que aprova os Protocolos Básicos de Segurança do 

Paciente, destacando o Protocolo de Identificação do Paciente e o Protocolo de 

Segurança na Prescrição, uso e Administração de Medicamentos.  

 

5.9 Comissões e Núcleos:  

 

5.9.1 A CONTRATADA deverá manter em funcionamento permanente as 

seguintes comissões e núcleos:  

a) Comissão de Óbitos: Responsável em analisar óbitos, procedimentos e 

condutas profissionais. 

b) Comissão de Revisão de Prontuários: Tem a função de propor melhorias na 

qualidade dos registros e anotações para a elaboração do prontuário clínico, 

com base na segurança do paciente. 

c) Comissão de Controle de Infecção Hospitalar: responsável pelas ações e pelos 

processos educativos que visem o controle e a prevenção de doenças no 

ambiente hospitalar. 

d) Núcleo de Segurança do Paciente:ele será responsável em estabelecer quais 

as prioridades na implementação de boas práticas de redução de acidentes, 

apontar situações de risco, avaliar a cultura de segurança, e buscar a 

prevenção e redução de incidentes, entre diversas outras ações 

e) Núcleo Hospitalar de Epidemiologia – NHE: responsável pela realização de 

vigilância epidemiológica de doenças de notificação compulsória no âmbito 

hospitalar, assim como ações relacionadas a outros agravos de interesse 

epidemiológico.  

 

6. MODELO DE GESTÃO  

 

6.1 O modelo de gestão para gerenciamento dos serviços em parceria com Organizações Sociais 

deverá respeitar os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, preservando a missão 

da Secretaria Municipal de Saúde – SMS de Guarantã do Norte, a legislação ambiental e normas 

sanitárias e eficiência para assistir de forma abrangente os usuários.  
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6.2 A CONTRATADA terá o compromisso de cumprir as obrigações fiscais e financeiras, prestar 

informações semanais acerca do funcionamento da unidade, além de quantificar a produção 

realizada, por meio de sistema informatizado que guardará conexão com os sistemas utilizados pelo 

CONTRATANTE.  

 

6.3 A prestação de serviços deverá ocorrer conforme as especificações abaixo descritas, 

competindo à CONTRATADA: 

a) Prestação gratuita e universal dos serviços de atenção à saúde aos usuários, no âmbito do 

SUS e conforme o Termo de Referência; 

b) Aquisição, gestão e logística de suprimentos farmacêuticos e hospitalares.  

c) Gestão, guarda, conservação e manutenção do prédio, terreno e dos bens inventariados 

pelo Município, incluindo os mobiliários e os equipamentos médico- hospitalares;  

d) Contratação e gestão de profissionais de todas as áreas concernentes à operação do 

Hospital Municipal; 

e) Execução direta e gestão, em qualquer caso, dos serviços acessórios necessários ao 

funcionamento do Hospital Municipal, tais como lavanderia, alimentação de usuários e 

funcionários, higienização, segurança privada, manejo e destinação de resíduos 

hospitalares, Serviços Auxiliares de Diagnose e Terapia (SADT), conforme estabelecido 

no Termo de Referência; 

f) Implementação de processos de Humanização, buscando garantir a universalidade do 

acesso, a integralidade do cuidado e a equidade das ofertas dos serviços em saúde;  

g) Administração da oferta e gestão de leitos e dos serviços acessórios necessários ao 

funcionamento da unidade, hotelaria, manutenção predial e de conforto ambiental, 

engenharia clínica, tecnologia da informação, conforme estabelecido no Termo de 

Referência, e nos respectivos Anexos;  

h) Desenvolvimento conjunto, conforme normas, critérios e diretrizes da SMS, de 

programas e ações de saúde para prevenção e controle de enfermidades vinculadas à 

saúde. 

i) Funcionamento ininterrupto da unidade hospitalar nas 24 horas do dia e em todos os dias 

da semana, incluindo sábados, domingos e feriados; 

j) Compor a Rede de Atenção à Saúde Municipal, estando articulado com todos os pontos 

de atenção, observando os princípios, as diretrizes e as competências descritas na Política 

Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP); 

k) Atender a população definida, pelo gestor Municipal, responsabilizando-se pelo cuidado 

com o paciente, assim como manter vínculo assistencial junto aos serviços para os quais 

seja referência para este tratamento;  

l) Submeter-se à regulação, ao monitoramento e à avaliação do Gestor Municipal conforme 

as atribuições estabelecidas nas respectivas condições de gestão;  

m) Funcionamento das comissões obrigatórias, exigidas pelo Ministério da Saúde, 

Secretarias de Saúde e outras legislações vigentes, comprovado por atas ou documentos 

afins;  

n) Equipe multiprofissional e multidisciplinar que contemple atividades técnico-

assistenciais realizadas em regime ambulatorial e de internação, de rotina e de urgência; 

o) Realizar encaminhamento de pacientes que requeiram tratamento de maior complexidade 

devidamente regulado, aos centros de referência. 



 

 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 
2021/2024 

 
 

Telefone: (66) 3552-5135 / e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com 
Rua das Oliveiras, nº135, Bairro Jardim Vitória – CEP 78520-000 CNPJ Nº 03.239.019/0001-83 

 
 

 

pág. 43 
 

ANEXO TÉCNICO II - RECURSOS HUMANOS 

 

1. GESTÃO DE PESSOAS E EDUCAÇÃO PERMANENTE  

 

1.1 A Unidade deverá desenvolver uma Política de Gestão de Pessoas, atendendo as Normas da 

Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT/MTE, assim como deverá implantar e desenvolver uma 

Política de Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, em conformidade com a NR – 32/2005 

do MTE.  

 

1.1.1 Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os princípios e 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da universalidade, equidade, 

descentralização, integralidade e participação da comunidade;  

1.1.2 Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de recursos humanos, 

observando as normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias;  

1.1.3 Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu desenvolvimento, 

integração, promoção e parceria na execução das atividades;  

1.1.4 Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim de proporcionar 

ambiente de trabalho seguro e saudável, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA) e, se for o caso, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA);  

1.1.5 Encaminhar as escalas de todos os profissionais mensalmente à SMS, até o primeiro dia 

do mês de referência, contendo horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e 

serviço. As escalas também deverão ser fixadas em local visível ao público, 

preferencialmente próximo às portas de entrada dos mesmos ou recepção, quando for o 

caso;  

1.1.6 Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem plantonistas da 

unidade seja cumprida, através de plano de contingência e chamada de profissionais de 

sobreaviso, para cobertura dos plantões em caso de faltas, férias, licenças e 

desligamentos;  

1.1.7 Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem (enfermeiro e técnicos 

de enfermagem) e outros colaboradores qualificados de forma a oferecer aos usuários 

serviços assistenciais de excelência;  

1.1.8 Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração para pagamento de salários e 

de vantagens de qualquer natureza a dirigente e funcionários da unidade hospitalar, 

respeitando o piso salarial de cada categoria profissional;  

1.1.9 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de serviços de terceiros 

para atividades acessórias e apoio; 

1.1.10 Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços inerentes às atividades da 

unidade hospitalar, ficando a OSS como a única responsável pelo pagamento dos 

encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, respondendo integral e 

exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando a SMS de quaisquer obrigações, 

presentes ou futuras. Apresentar mensalmente à SMS/Guarantã do Norte relação dos 

profissionais da unidade hospitalar responsáveis pela prestação dos serviços, incluindo 

sua formação e titulação;  

1.1.11 Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada 
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para a geração das informações que subsidiarão o preenchimento dos sistemas de 

informação nacionais do DATASUS;  

1.1.12 Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de acordo com as 

normas e leis em vigência; 

1.1.13 Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização dos equipamentos, 

visando melhorar os processos e procedimentos e minimizar prejuízos ao usuário. 

 

2. RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS POR ELA CONTRATADOS. 

 

2.1 A Unidade deverá possuir um Responsável Técnico (RT), Médico de Enfermagem e de 

Farmácia, com registro no respectivo Conselho de Classe. 

 

2.2 O médico, designado como Diretor/Responsável Técnico da Unidade, poderá assumir a 

responsabilidade técnica por uma única unidade cadastrada pelo SUS.  

 

2.3 A equipe médica deverá ser disponibilizada em quantitativo suficiente para o atendimento 

dos serviços e composta por profissionais das especialidades exigidas, possuidores do título ou 

certificado da especialidade correspondente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Medicina, conforme Resolução CFM nº. 1634/2002 e alterações posteriores, ensejando que a 

Unidade realize a atividade assistencial quantificada no Contrato. 

 

2.4 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer tipo de dano 

causado por seus agentes à Gestão Municipal ou a terceiros na execução do Contrato de Gestão, não 

excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 

da execução por órgão da Administração.  

 

2.5 A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por eventuais danos oriundos de 

relações com terceiros, como por exemplo, fornecedores e prestadores de serviços.  

 

2.6 Haverá cedência de servidores da área da saúde para composição do quadro funcional do 

Hospital Municipal, conforme descriminado no Anexo Técnico V – Lista de Servidores Cedidos do 

termo de referencia. 

 

2.7 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços de saúde 

deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação adequada ao serviço desempenhado, e 

estar em dia com suas obrigações junto aos conselhos de classe. 
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2.8 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter formação de medicina, em 

nível superior, por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo ainda estar 

registrados no respectivo conselho profissional. 

 

2.9 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar registrados no 

respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação de enfermagem, em nível superior, por 

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, ficando vedada a contratação de Técnicos de 

Enfermagem como substitutos para a realização das atividades específicas de Enfermeiro. 

 

2.10 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços de atenção à saúde 

deverão estar registrados nos respectivos conselhos profissionais e atender às normas e requisitos 

próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde. 

2.11 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas de direito privado, 

não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os terceiros e o Poder Público;  

 

2.12 Poderá haver cedência de servidores da área da saúde para composição do quadro funcional 

do Hospital Municipal, conforme a necessidade e mediante a autorização do gestor municipal de 

saúde. 

 

2.13 A SMS poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a contratação de terceiros para 

a execução dos serviços do Contrato de Gestão, inclusive para fins de comprovação das condições 

de capacitação técnica e financeira.  

 

2.14 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato, não podendo ser imputada qualquer 

responsabilidade à CONTRATANTE, exceto os encargos dos servidores cedidos pela 

CONTRATANTE, este fica sob a responsabilidade da SMS. 

 

2.15 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA deverão portar 

identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados quando estiverem no exercício de 

funções nas dependências da Unidade. 

 

2.16 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta substituição de seus 

profissionais em caso de faltas, de forma a não interromper ou prejudicar os serviços prestados à 

população;  

 

2.17 Todos os profissionais deverão passar por atividades de educação permanente em saúde, 

incluindo cursos de atualização, com comprovação de frequência ou certificado;  
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2.18 Responsabilizar-se civil e criminalmente perante os usuários, por eventual indenização de 

danos materiais e/ou morais decorrentes de ação, omissão, negligência, imperícia ou imprudência, 

decorrentes de atos praticados por profissionais, subordinados à CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

3. DIMENSIONAMENTO DE RECURSOS HUIMANOS 

 

3.1 Categorias profissionais para funcionamento do hospital 

 

3.1.1 Profissionais Médicos por Especialidade 

Especialidade 

Quantidade 

Mínima por 

plantão 

Plantões/Carga Horária 

Médico Clínico Geral  01 61 

Médico Clínico (Visitador/Enfermarias) 01 28 h/sem 

Anestesista 01 

61 

(diurno presencial/noturno 

sobreaviso) 

Médico Cirurgião Geral 01 

61 

(diurno presencial/noturno 

sobreaviso) 

Médico Clínico Geral (Auxílio Cirúrgico) 01 

61 

(diurno presencial/noturno 

sobreaviso) 

Médico Ginecologia/Obstetrícia 01 

61 

(diurno presencial/noturno 

sobreaviso) 

Médico Cardiologista Clínico  01 10h/sem 

Médico Pediatra 01 

61 

(diurno presencial/noturno 

sobreaviso) 

Médico Ortopedista E Traumatologia 01 
61 plantões em regime sobreaviso 

(garantir atendimento nas 24h) 

 

3.1.2 Profissionais Administrativo 

Profissional 
Quantidade  

Mínima 
Plantões/Carga Horária 

Auxiliar Administrativo  01 40h/sem 

Auxiliar em RH 01 40h/sem 

Faturista 01 40h/sem 

Auxiliar De Faturamento 01 40h/sem 
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Técnico em TI 01 40h/sem 

Encarregada da Limpeza 01 40h/sem 

Auxiliar De Serviços Gerais D 08 12/36h 

Auxiliar De Serviços Gerais N 04 12/36h 

Auxiliar De Lavanderia 04 12/36h 

Auxiliar De Cozinha D 06 12/36h 

Auxiliar De Cozinha N 02 12/36h 

Cozinheiro 02 12/36h 

Enfermeiro  – D 08 12/36h 

Enfermeiro - N 06 12/36h 

Enfermeiro - CCIH 01 40h/sem 

Auxiliar de Farmácia D 02 12/36h 

Auxiliar de Farmácia N 02 12/36h 

Farmacêutico  D 02 12/36h 

Farmacêutico N  02 12/36h 

Recepcionista D 04 12/36h 

Recepcionista N 04 12/36h 

Controlador De Acesso  D 02 12/36h 

Controlador De Acesso   N 02 12/36h 

Técnico Em Enfermagem - D 20 12/36h 

Técnico Em Enfermagem - N 15 12/36h 

Técnico de Enfermagem - CME 02 12/36h 

Técnico Em Imobilização 01 Sobreaviso 

Técnico em Radiologia 07 24 h/sem 

Maqueiro D 02 12/36h 

Maqueiro N 02 12/36h 

Técnico em Manutenção 01 40h/sem 

 

3.1.3 Equipe Multiprofissional 

 

Profissional 
Quantidade 

Mínima 

Plantões/Carga 

Horária 

Diretor Clínico (R.T) 01 40h/semanais 

Diretor Administrativo 01 40h/sem 

Responsável Técnico de Enfermagem 01 40h/sem 

Farmacêutico RT  01 40h/sem 

Assistente Social  02 30h/sem 

Nutricionista 01 30h/sem 

Fisioterapeuta 01 30h/sem 

Fonoaudiologista 01 10h/sem 

 

 



 

 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 
2021/2024 

 
 

Telefone: (66) 3552-5135 / e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com 
Rua das Oliveiras, nº135, Bairro Jardim Vitória – CEP 78520-000 CNPJ Nº 03.239.019/0001-83 

 
 

 

pág. 48 
 

 

 

 

 

 

ANEXO TÉCNICO III - PROCEDIMENTOS CONTRATUALIZADOS 

 

Os procedimentos abaixo relacionados compõem os serviços que deverão ser prestados aos usuários 

do SUS, conforme a necessidade, pela Organização Social de Saúde CONTRATADA, no âmbito 

do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, localizado em Guarantã do Norte/MT. Os 

procedimentos se referem a uma série histórica do período de 2019/2020/2021, conforme 

faturamento informado pela unidade hospitalar e processado pelo Ministério da Saúde. O Hospital, 

através da Organização Social de Saúde CONTRATADA poderá realizar outros procedimentos 

“não relacionados aqui”, conforme a necessidade e de acordo com o perfil de atendimento e 

especialidades que compõem os serviços hospitalares. 

 

1. HOSPITALAR/INTERNAÇÕES 

 

PROCEDIMENTO 

0301060088 DIAGNOSTICO E/OU ATENDIMENTO DE URGENCIA EM CLINICA MEDICA 

0303010010 TRATAMENTO DE DENGUE CLÁSSICA 

0303010029 TRATAMENTO DE DENGUE HEMORRÁGICA 

0303010037 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENÇAS BACTERIANAS 

0303010061 TRATAMENTO DE DOENÇAS INFECCIOSAS INTESTINAIS 

0303010088 TRATAMENTO DE HANSENÍASE 

0303010118 TRATAMENTO DE HEPATITES VIRAIS 

0303010126 TRATAMENTO DE INFECÇÕES DE TRANSMISSÃO PREDOMINANTEMENTE SEXUAL 

(A50 A A64) 

0303010142 TRATAMENTO DE INFECÇÕES VIRAIS DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL 

0303010150 TRATAMENTO DE MALÁRIA 

0303010169 TRATAMENTO DE MICOSES (B35 A B49) 

0303010185 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENÇAS CAUSADAS POR ESPIROQUETAS (A65 A A69) 

0303010193 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENÇAS CAUSADAS POR VÍRUS (B25 A B34) 

0303010223 TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS – COVID 19 

0303020032 TRATAMENTO DE ANEMIA APLASTICA E OUTRAS ANEMIAS 

0303020040 TRATAMENTO DE ANEMIA HEMOLITICA 

0303020059 TRATAMENTO DE ANEMIAS NUTRICIONAIS 

0303020067 TRATAMENTO DE DEFEITOS DA COAGULACAO PURPURA E OUTRAS AFECCOES 
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HEMORRAGICAS 

0303020083 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENÇAS DO SANGUE E DOS ÓRGÃOS HEMATOPOIÉTICOS 

0303030020 TRATAMENTO DE DESNUTRICAO 

0303030038 TRATAMENTO DE DIABETES MELLITUS 

0303040033 TRATAMENTO DA MIGRANEA COMPLICADA 

0303040076 TRATAMENTO CONSERVADOR DA HEMORRAGIA CEREBRAL 

0303040084 TRATAMENTO CONSERVADOR DE TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO (GRAU LEVE) 

0303040092 TRATAMENTO CONSERVADOR DE TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO (GRAU 

MÉDIO) 

0303040149 TRATAMENTO DE ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL - AVC (ISQUEMICO OU 

HEMORRAGICO AGUDO) 

0303040157 TRATAMENTO DE COMPLICAÇÕES DA HIDROCEFALIA 

0303040165 TRATAMENTO DE CRISES EPILÉTICAS NÃO CONTROLADAS 

0303040203 TRATAMENTO DE DOENÇAS NEURO-DEGENERATIVAS 

0303060026 TRATAMENTO DE ARRITMIAS 

0303060034 TRATAMENTO DE CARDIOPATIA HIPERTROFICA 

0303060069 TRATAMENTO DE CHOQUE CARDIOGENICO 

0303060077 TRATAMENTO DE CHOQUE HIPOVOLEMICO 

0303060107 TRATAMENTO DE CRISE HIPERTENSIVA 

0303060131 TRATAMENTO DE EDEMA AGUDO DE PULMAO 

0303060140 TRATAMENTO DE EMBOLIA PULMONAR 

0303060190 TRATAMENTO DE INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO 

0303060212 TRATAMENTO DE INSUFICIENCIA CARDIACA 

0303060220 TRATAMENTO DE LINFADENITES INESPECIFICAS 

0303060263 TRATAMENTO DE PE DIABETICO COMPLICADO 

0303060271 TRATAMENTO DE PERICARDITE 

0303060280 TRATAMENTO DE SINDROME CORONARIANA AGUDA 

0303060298 TRATAMENTO DE TROMBOSE VENOSA PROFUNDA 

0303060301 TRATAMENTO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES C/ ULCERA 

0303070064 TRATAMENTO DE DOENCAS DO ESOFAGO ESTOMAGO E DUODENO 

0303070072 TRATAMENTO DE DOENCAS DO FIGADO 

0303070099 TRATAMENTO DE ENTERITES E COLITES NAO INFECCIOSAS 

0303070102 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DO APARELHO DIGESTIVO 

0303070110 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DO INTESTINO 

0303070129 TRATAMENTO DE TRANSTORNOS DAS VIAS BILIARES E PANCREAS 

0303080051 TRATAMENTO DE DERMATITES E ECZEMAS 

0303080060 TRATAMENTO DE ESTAFILOCOCCIAS 

0303080078 TRATAMENTO DE ESTREPTOCOCCIAS 

0303080094 TRATAMENTO DE OUTRAS AFECCOES DA PELE E DO TECIDO SUBCUTANEO 

0303090235 TRATAMENTO CONSERVADOR DE LESAO DA COLUNA TORACO-LOMBO-SACRA C/ 

ORTESE 

0303090316 TRATAMENTO DAS POLIARTROPATIAS INFLAMATORIAS 

0303100028 TRATAMENTO DE ECLAMPSIA 

0303100036 TRATAMENTO DE EDEMA, PROTEINURIA E TRANSTORNOS HIPERTENSIVOS NA 
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GRAVIDEZ PARTO E PUERPERIO 

0303100044 TRATAMENTO DE INTERCORRENCIAS CLINICAS NA GRAVIDEZ 

0303140046 TRATAMENTO DAS DOENCAS CRONICAS DAS VIAS AEREAS INFERIORES 

0303140100 TRATAMENTO DE INFECCOES AGUDAS DAS VIAS AEREAS SUPERIORES 

0303140119 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DA PLEURA 

0303140135 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DO APARELHO RESPIRATORIO 

0303140143 TRATAMENTO DE OUTRAS INFECCOES AGUDAS DAS VIAS AEREAS INFERIORES 

0303140151 TRATAMENTO DE PNEUMONIAS OU INFLUENZA (GRIPE) 

0303150017 TRATAMENTO DE DOENCAS DOS ORGAOS GENITAIS MASCULINOS 

0303150025 TRATAMENTO DE DOENCAS GLOMERULARES 

0303150033 TRATAMENTO DE DOENCAS INFLAMATORIAS DOS ORGAOS PELVICOS FEMININOS 

0303150050 TRATAMENTO DE OUTRAS DOENCAS DO APARELHO URINARIO 

0303160020 TRATAMENTO DE INFECCOES ESPECIFICAS DO PERIODO PERINATAL 

0303160039 TRATAMENTO DE OUTROS TRANSTORNOS ORIGINADOS NO PERIODO PERINATAL 

0303160047 TRATAMENTO DE TRANSTORNOS HEMORRAGICOS E HEMATOLOGICOS DO FETO E 

DO RECEM-NASCIDO 

0303160055 TRATAMENTO DE TRANSTORNOS RELACIONADOS C/ A DURACAO DA GESTACAO E C/ 

O CRESCIMENTO FETAL 

0303160063 TRATAMENTO DE TRANSTORNOS RESPIRATORIOS E CARDIOVASCULARES 

ESPECIFICOS DO PERIODO NEONATAL 

0304100021 TRATAMENTO CLÍNICO DE PACIENTE ONCOLÓGICO 

0305020013 TRATAMENTO DA PIELONEFRITE 

0305020021 TRATAMENTO DE CALCULOSE RENAL 

0305020048 TRATAMENTO DE INSUFICIENCIA RENAL AGUDA 

0305020056 TRATAMENTO DE INSUFICIENCIA RENAL CRONICA 

0308010019 TRATAMENTO DE TRAUMATISMOS DE LOCALIZACAO ESPECIFICADA / NAO 

ESPECIFICADA 

0308020022 TRATAMENTO DE EFEITOS DO CONTATO C/ ANIMAIS E PLANTAS VENENOSOS 

0308020030 TRATAMENTO DE INTOXICACAO OU ENVENENAMENTO POR EXPOSICAO A 

MEDICAMENTO E SUBSTANCIAS DE USO NAO MEDI 

0308030010 TRATAMENTO DE EFEITOS DA PENETRACAO DE CORPO ESTRANHO EM ORIFICIO 

NATURAL 

0308040015 TRATAMENTO DE COMPLICACOES DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS OU CLINICOS 

0310010039 PARTO NORMAL 

0401020070 EXERESE DE CISTO DERMOIDE 

0401020088 EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 

0402010035 TIREOIDECTOMIA PARCIAL 

0403020123 TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO-FIBROSO 

AO NIVEL DO CARPO 

0404010016 ADENOIDECTOMIA 

0404010024 AMIGDALECTOMIA 

0404010377 TRAQUEOSTOMIA 

0404010482 SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 

0406020191 LINFADENECTOMIA PÉLVICA 

0407010211 GASTROSTOMIA 
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0407010238 PILOROPLASTIA 

0407020039 APENDICECTOMIA 

0407020101 COLOSTOMIA 

0407020179 ENTERECTOMIA 

0407020217 ESFINCTEROTOMIA INTERNA E TRATAMENTO DE FISSURA ANAL 

0407020284 HEMORROIDECTOMIA 

0407020365 REDUCAO CIRURGICA DE VOLVO POR LAPAROTOMIA 

0407020381 REMOCAO CIRURGICA DE FECALOMA 

0407020470 TRATAMENTO CIRURGICO DE PROLAPSO ANAL 

0407030026 COLECISTECTOMIA 

0407030034 COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 

0407030042 COLECISTOSTOMIA 

0407030123 ESPLENECTOMIA 

0407030140 HEPATORRAFIA 

0407040064 HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA 

0407040080 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 

0407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 

0407040102 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 

0407040129 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 

0407040161 LAPAROTOMIA EXPLORADORA 

0407040226 REPARACAO DE OUTRAS HERNIAS 

0408010134 REDUCAO INCRUENTA DE LUXAÇÃO OU FRATURA / LUXAÇÃO ESCÁPULO-UMERAL 

0408010142 REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS 

DESCOMPRESSIVOS) 

0408010150 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA CLAVÍCULA 

0408010185 TRATAMENTO CIRURGICO DE LUXACAO / FRATURA-LUXACAO ACROMIO-

CLAVICULAR 

0408010223 TRATAMENTO CIRURGICO DE RETARDO DE CONSOLIDACAO DA PSEUDARTROSE DE 

CLAVICULA / ESCAPULA 

0408020032 ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR 

0408020172 REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA / LESÃO FISARIA NO PUNHO 

0408020202 REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA DIAFISARIA DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO 

0408020229 REDUÇÃO INCRUENTA DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO DO COTOVELO 

0408020245 REDUÇÃO INCRUENTA DE LUXAÇÃO OU FRATURA / LUXACAO NO PUNHO 

0408020300 TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR 

0408020334 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA / LESÃO FISARIA DA EXTREMIDADE 

PROXIMAL DO UMERO 

0408020342 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA / LESÃO FISARIA DAS FALANGES DA MÃO 

(COM FIXAÇÃO) 

0408020377 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA / LESÃO FISARIA DOS METACARPIANOS 

0408020385 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA / LESÃO FISARIA SUPRACONDILIANA DO 

ÚMERO 

0408020393 TRATAMENTO CIRÚGICO DE FRATURA DA DIÁFISE DO ÚMERO 

0408020407 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA EXTREMIDADE / METÁFISE DISTAL DOS 

OSSOS DO ANTEBRAÇO 
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0408020415 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DE EXTREMIDADES / METÁFISE PROXIMAL 

DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO 

0408020423 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DIAFISARIA DE AMBOS OS OSSOS DO 

ANTEBRAÇO (C/ SINTESE) 

0408020431 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DIAFISARIA ÚNICA DO RÁDIO / DA ULNA 

0408020458 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA-LUXAÇÃO DE GALEAZZI / MONTEGGIA / 

ESSEX-LOPRESTI 

0408020512 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO CARPO-

METACARPIANA 

0408020520 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXACAO DOS OSSOS DO 

CARPO 

0408020539 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO METACARPO-

FALANGIANA 

0408020547 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO OU FRATURA-LUXAÇÃO DO COTOVELO 

0408020563 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / 

PERDA ÓSSEA DO ANTEBRAÇO 

0408020601 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDO-RETARDO / CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA 

AO ÍIVEL DO CARPO 

0408020610 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA / DESINSERÇÃO / ARRANCAMENTO CAPSULO-

TENO-LIGAMENTAR NA MÃO 

0408020644 TRATAMENTO CIRÚRGICO P/ CENTRALIZAÇÃO DO PUNHO 

0408050012 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE MEMBROS INFERIORES 

0408050020 AMPUTACAO / DESARTICULACAO DE PE E TARSO 

0408050152 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO JOELHO 

0408050160 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 

ANTERIOR) 

0408050233 REDUCAO INCRUENTA DE FRATURA DIAFISARIA / LESAO FISARIA PROXIMAL DO 

FEMUR 

0408050330 REVISAO CIRURGICA DE COTO DE AMPUTACAO EM MEMBRO INFERIOR (EXCETO 

DEDOS DO PE) 

0408050462 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DOS METATARSIANOS 

0408050470 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA DOS PODODACTILOS 

0408050489 TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA / LESAO FISARIA PROXIMAL (COLO) DO 

FEMUR (SINTESE) 

0408050497 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA BIMALEOLAR / TRIMALEOLAR / DA 

FRATURA-LUXAÇÃO DO TORNOZELO 

0408050500 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA DIÁFISE DA TÍBIA 

0408050519 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR 

0408050527 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA PATELA POR FIXAÇÃO INTERNA 

0408050535 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DO CALCÂNEO 

0408050543 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DO PILÃO TIBIAL 

0408050551 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DO PLANALTO TIBIAL 

0408050578 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DO TORNOZELO UNIMALEOLAR 

0408050586 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA INTERCONDILEANA / DOS CÔNDILOS DO 

FÊMUR 

0408050594 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA LESÃO FISÁRIA AO NÍVEL DO JOELHO 

0408050608 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA LESÃO FISÁRIA DISTAL DE TÍBIA 
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0408050616 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA SUBTROCANTERIANA 

0408050624 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA SUPRACONDILEANA DO FÊMUR (METÁFISE 

DISTAL) 

0408050632 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA TRANSTROCANTERIANA 

0408050659 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HALUX VALGUS C/ OSTEOTOMIA DO PRIMEIRO OSSO 

METATARSIANO 

0408050691 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO METATARSO-

FALANGIANA / INTER-FALANGIANA 

0408050713 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO TARSO-

METATARSICA 

0408050764 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PÉ TORTO CONGÊNITO 

0408050845 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO AO 

NÍVEL DO JOELHO 

0408050853 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE CONGÊNITA DA TÍBIA 

0408050861 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / 

PERDA ÓSSEA DA DIÁFISE TIBIAL 

0408050870 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO/ 

PERDA ÓSSEA DA METÁFISE TIBIAL 

0408050896 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL 

/ TOTAL 

0408060018 ALONGAMENTO / ENCURTAMENTO MIOTENDINOSO 

0408060042 AMPUTAÇÃO / DESARTICULAÇÃO DE DEDO 

0408060050 ARTRODESE DE PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

0408060077 ARTROPLASTIA DE RESSECÇÃO DE PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

0408060093 DESCOMPRESSÃO COM ESVAZIAMENTO MEDULAR POR BROCAGEM / VIA 

CORTICOTOMIA 

0408060131 EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE PEQUENAS ARTICULAÇÕES 

0408060158 MANIPULAÇÃO ARTICULAR 

0408060212 RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL 

0408060352 RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-ÓSSEO 

0408060360 RETIRADA DE FIXADOR EXTERNO 

0408060379 RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS 

0408060425 REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO DE AMPUTAÇÃO DOS DEDOS 

0408060441 TENÓLISE 

0408060450 TENOMIORRAFIA 

0408060476 TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO UNICO 

0408060484 TENORRAFIA ÚNICA EM TÚNEL OSTEO-FIBROSO 

0408060573 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEDO EM MARTELO / EM GARRA (MÃO E PÉ) 

0408060638 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO / FRATURA-LUXAÇÃO METATARSO INTER-

FALANGEANA 

0409010065 CISTOLITOTOMIA E/OU RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA BEXIGA 

0409010090 CISTOSTOMIA 

0409040010 DRENAGEM DE ABSCESSO DA BOLSA ESCROTAL 

0409040070 EXERESE DE CISTO DE EPIDIDIMO 

0409040096 EXPLORACAO CIRURGICA DA BOLSA ESCROTAL 

0409040169 ORQUIECTOMIA UNILATERAL 
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0409040215 TRATAMENTO CIRURGICO DE HIDROCELE 

0409040223 TRATAMENTO CIRURGICO DE TORCAO DO TESTICULO / DO CORDAO ESPERMATICO 

0409040231 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARICOCELE 

0409050083 POSTECTOMIA 

0409060011 CERCLAGEM DE COLO DO UTERO 

0409060038 EXCISÃO TIPO 3 DO COLO UTERINO 

0409060046 CURETAGEM SEMIOTICA C/ OU S/ DILATACAO DO COLO DO UTERO 

0409060100 HISTERECTOMIA (POR VIA VAGINAL) 

0409060119 HISTERECTOMIA C/ ANEXECTOMIA (UNI / BILATERAL) 

0409060127 HISTERECTOMIA SUBTOTAL 

0409060135 HISTERECTOMIA TOTAL 

0409060186 LAQUEADURA TUBARIA 

0409060194 MIOMECTOMIA 

0409060216 OOFORECTOMIA / OOFOROPLASTIA 

0409060232 SALPINGECTOMIA UNI / BILATERAL 

0409070050 COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E POSTERIOR 

0409070068 COLPOPERINEOPLASTIA POSTERIOR 

0409070149 EXERESE DE CISTO VAGINAL 

0409070157 EXERESE DE GLANDULA DE BARTHOLIN / SKENE 

0409070190 MARSUPIALIZACAO DE GLANDULA DE BARTOLIN 

0409070203 OPERACAO DE BURCH 

0409070262 TRATAMENTO CIRURGICO DE HIPERTROFIA DOS PEQUENOS LABIOS 

0409070270 TRATAMENTO CIRURGICO DE INCONTINENCIA URINARIA POR VIA VAGINAL 

0410010014 DRENAGEM DE ABSCESSO DE MAMA 

0410010081 PLASTICA MAMARIA MASCULINA 

0410010111 SETORECTOMIA / QUADRANTECTOMIA 

0411010034 PARTO CESARIANO 

0411010042 PARTO CESARIANO C/ LAQUEADURA TUBARIA 

0411020013 CURETAGEM POS-ABORTAMENTO / PUERPERAL 

0411020030 HISTERECTOMIA PUERPERAL 

0411020048 TRATAMENTO CIRURGICO DE GRAVIDEZ ECTOPICA 

0412040166 TORACOSTOMIA COM DRENAGEM PLEURAL FECHADA 

0413040097 PREPARO DE RETALHO 

0413040178 TRATAMENTO CIRURGICO DE LESOES EXTENSAS C/ PERDA DE SUBSTANCIA 

CUTANEA 

0415030013 TRATAMENTO CIRURGICO EM POLITRAUMATIZADO 

0415040027 DEBRIDAMENTO DE FASCEITE NECROTIZANTE 

0415040035 DEBRIDAMENTO DE ULCERA / DE TECIDOS DESVITALIZADOS 

 

2. AMBULATORIO E PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS 
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PROCEDIMENTOS REALIZADOS 

0101040024 AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA 

0201010020 BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE 

0201010194 BIOPSIA DE FARINGE/LARINGE 

0201010372 BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES 

0201010399 BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL 

0201010526 BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA 

0201010569 BIOPSIA/EXERESE DE NÓDULO DE MAMA 

0201010666 BIOPSIA DO COLO UTERINO 

0201020041 COLETA DE MATERIAL PARA EXAME LABORATORIAL 

0202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO 

0202010180 DOSAGEM DE AMILASE 

0202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

0202010210 DOSAGEM DE CALCIO 

0202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 

0202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

0202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 

0202010317 DOSAGEM DE CREATININA 

0202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

0202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

0202010384 DOSAGEM DE FERRITINA 

0202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO 

0202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

0202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

0202010473 DOSAGEM DE GLICOSE 

0202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 

0202010554 DOSAGEM DE LIPASE 

0202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO 

0202010600 DOSAGEM DE POTASSIO 

0202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 

0202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

0202010635 DOSAGEM DE SODIO 

0202010643 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

0202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

0202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

0202010694 DOSAGEM DE UREIA 

0202010759 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

0202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS 

0202020070 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO 

0202020142 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

0202020150 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) 

0202020223 DOSAGEM DE FATOR VIII 
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0202020380 HEMOGRAMA COMPLETO 

0202020509 PROVA DO LACO 

0202030067 DETERMINAÇÃO DE COMPLEMENTO (CH50) 

0202030075 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 

0202030083 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 

0202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 

0202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

0202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 

0202030300 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 

0202030318 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 

0202030474 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

0202030610 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 

0202030636 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBS) 

0202030644 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-

HBE) 

0202030679 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 

0202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 

0202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 

0202030784 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL) 

0202030806 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 

0202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

0202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 

0202030890 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 

0202030911 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 

0202030920 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

0202030970 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 

0202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 

0202031101 REAÇÃO DE MONTENEGRO ID 

0202031110 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 

0202031136 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

0202031179 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTES 

0202031209 DOSAGEM DE TROPONINA 

0202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

0202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 

0202050017 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 

0202050025 CLEARANCE DE CREATININA 

0202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 

0202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 

0202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 

0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 

0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 
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0202080048 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 

0202080056 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 

0202090060 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 

0204010063 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 

0204010071 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLÍQUA / BRETTON + HIRTZ) 

0204010080 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) 

0204010110 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) 

0204010128 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 

0204010144 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 

0204020026 PLANIGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL 

0204020034 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) 

0204020042 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) 

0204020069 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

0204020077 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) 

0204020093 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) 

0204020107 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 

0204020115 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA 

0204020123 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA 

0204030072 RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) 

0204030129 RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA) 

0204030137 RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA + INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO + LATERAL) 

0204030145 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) 

0204030153 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

0204030170 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) 

0204040019 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO 

0204040035 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL 

0204040051 RADIOGRAFIA DE BRACO 

0204040060 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA 

0204040078 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 

0204040086 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO 

0204040094 RADIOGRAFIA DE MAO 

0204040108 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

0204040116 RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) 

0204040124 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) 

0204050111 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 

0204050120 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS) 

0204050138 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) 

0204060060 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

0204060087 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA 

0204060095 RADIOGRAFIA DE BACIA 

0204060109 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 

0204060117 RADIOGRAFIA DE COXA 

0204060125 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) 
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0204060133 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

0204060141 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) 

0204060150 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 

0204060168 RADIOGRAFIA DE PERNA 

0205020038 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR 

0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

0205020054 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO 

0205020062 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 

0205020070 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 

0205020097 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 

0205020100 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL 

0205020127 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 

0205020143 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 

0205020160 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 

0205020186 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 

0211020036 ELETROCARDIOGRAMA 

0211040037 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO DO CONTEUDO CERVIC0-VAGINAL 

0213010054 EXAME PARASITOLOGICO DIRETO P/ LEISHMANIAS (LEISHMANIOSE TEGUMENTAR 

AMERICANA) 

0213010070 EXAME PARASITOLOGICO DIRETO P/ LEISHMANIA CHAGASI (LEISHMANIOSE 

VISCERAL HUMANA) 

0213010577 TESTE DE ELISA IGG P/ IDENTIFICACAO DO TOXOPLASMA GONDII (TOXOPLASMOSE) 

0214010015 GLICEMIA CAPILAR 

0214010040 TESTE RAPIDO PARA DETECCAO DE HIV NA GESTANTE OU PAI/PARCEIRO 

0214010058 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE INFECÇÃO PELO HIV 

0214010066 TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ 

0214010074 TESTE RÁPIDO PARA SÍFILIS 

0214010082 TESTE RÁPIDO PARA SÍFILIS NA GESTANTE OU PAI/PARCEIRO 

0214010120 TESTE RÁPIDO PARA DENGUE IGG/IGM 

0214010163 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE SARS-COVID-2 

0301010013 CONSULTA AO PACIENTE CURADO DE TUBERCULOSE (TRATAMENTO 

SUPERVISIONADO) 

0301010048 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

(EXCETO MÉDICO) 

0301010072 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301060029 ATENDIMENTO DE URGENCIA C/ OBSERVACAO ATE 24 HORAS EM ATENCAO 

ESPECIALIZADA 

0301060096 ATENDIMENTO MEDICO EM UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

0301100012 ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA. 

0301100039 AFERIÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL 

0301100047 CATETERISMO VESICAL DE ALIVIO 

0301100101 INALAÇÃO / NEBULIZAÇÃO 

0301100152 RETIRADA DE PONTOS DE CIRURGIAS (POR PACIENTE) 

0301100187 TERAPIA DE REIDRATAÇÃO ORAL 

0301100195 ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS POR VIA ENDOVENOSA 
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0301100276 CURATIVO ESPECIAL 

0301100284 CURATIVO SIMPLES 

0306020041 SANGRIA TERAPEUTICA 

0306020068 TRANSFUSAO DE CONCENTRADO DE HEMACIAS 

0306020076 TRANSFUSAO DE CONCENTRADO DE PLAQUETAS 

0306020106 TRANSFUSAO DE PLASMA FRESCO 

0401010015 CURATIVO GRAU II C/ OU S/ DEBRIDAMENTO 

0401010023 CURATIVO GRAU I COM OU SEM DEBRIDAMENTO 

0401010058 EXCISAO DE LESAO E/OU SUTURA DE FERIMENTO DA PELE ANEXOS E MUCOSA 

0401010104 INCISAO E DRENAGEM DE ABSCESSO 

0401010112 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTANEO 

0404010075 DRENAGEM DE FURUNCULO NO CONDUTO AUDITIVO EXTERNO 

0404010270 REMOCAO DE CERUMEN DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO UNI / BILATERAL 

0411020013 CURETAGEM POS-ABORTAMENTO / PUERPERAL 

0417010060 SEDACAO 

3. VOLUME DE PROCEDIMENTOS  

  

AMBULATORIO E PRONTO ATENDIMENTO 

Grupo De Procedimentos/SIGTAP Meta Mês  

Grupo 01- Ações de Promoção e Prevenção a Saúde 250 

Grupo 02- Procedimentos com finalidade diagnóstica 3.152 

Grupo 03 – Procedimentos Clínicos de Atendimento Médico de Urgência e 

Emergência  
9.960 

Grupo 04 – Procedimentos Cirúrgicos (pequenas cirurgias ambulatoriais) 294 

Total Atendimentos 13.653 

 

 

INTERNAÇÕES HOSPITALARES 

Internamentos de Média Complexidade Meta Mês  

Tratamento Clinico Geral 100 

Cirurgias Gerais e Ortopédicas (eletivas de urgência e emergência) 45 

Internações Obstétricas  35 

Total Internações 180 
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ANEXO TÉCNICO IV- METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS 

 

 

1. INDICADORES DE DESEMPENHO DAS METAS QUANTITATIVAS 

 

 INDICADORES META 
MÉTODO DE 

VERIFICAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

01 Percentual de alcance das metas físicas 

hospitalares/internações - Clinica Geral 

Mínimo de 

80% 

Relatório de 

produção 
▪ Meta atingida = 10 

▪ 70 a 79% = 7 

▪ 69 a 60% = 5 

02 
Percentual de alcance das metas físicas 

hospitalares/internações - Cirurgias 

eletivas e urgência 

Mínimo de 

80% 

Relatório de 

produção  

▪ Meta atingida = 10 

▪ 70 a 79% = 7 

▪ 69 a 60% = 5 

03 
Percentual de alcance das metas físicas 

hospitalares/internação - Obstetrícia 

Mínimo de 

80% 

Relatório de 

produção  

▪ Meta atingida = 10 

▪ 70 a 79% = 7 

▪ 69 a 60% = 5 

04 

 

Percentual de alcance das metas físicas 

do pronto atendimento por subgrupo: 

▪ 03.01.01 

▪ 03.01.06 

▪ 03.01.10 

▪ 03.06.02 

▪ 04.01.01 

▪ 04.04.01 

▪ 04.11.02 

▪ 04.17.01 

Mínimo 80% 

conforme 

tabela de 

serviços  

Relatório de 

produção  

▪ Meta atingida nos 08 

subgrupos = 20 

▪ Meta atingida de 03 a 07 

subgrupos = 12 

▪ Meta atingida abaixo de 

03 subgrupo = 7 

05 

Percentual de alcance das metas 

ambulatoriais SADT 

▪ Raio-x 

▪ Ultrassonografia 

▪ Eletrocardiograma  

▪ Glicemia Capilar 

▪ Laboratório de análises clinicas 

Mínimo de 

80% por 

grupo de 

serviço de 

apoio 

diagnóstico. 

 

Relatório de 

produção  

 

▪ Todos os grupos= 15 

▪ de três a quatro grupos= 12 

▪ dois ou menos grupos = 7 

06 Tempo médio de permanência 

Leitos 

clínicos = 

3,7 dias 

Leitos 

cirúrgicos = 

2,3 dias 

Relatório de 

produção e/ou 

relatório de 

gestão da OSS 

▪ Meta atingida = 15 

▪ Meta não atingida = 0 
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07 
Taxa de ocupação dos leitos 

operacionais 

Taxa de 

ocupação 

mínima de 

70% 

Relatório da 

OSS  

 

▪ Meta atingida = 10 

▪ Entre 40 a 69% = 7 

▪ Abaixo de 40 = 0 

08 

Especialidades disponíveis em regime de 

plantão presencial e/ou sobreaviso 

▪ Anestesiologia  

▪ Cirurgião geral 

▪ Ginecologia/obstetrícia 

▪ Ortopedia/Traumatologia 

▪ Pediatria  

▪ Cardiologia Clinica  

100% das 

especialidade

s disponíveis 

Escala de 

profissionais 

▪ Todas as especialidades 

disponíveis = 10 

▪ De três a quatro 

especialidades = 12 

▪ Duas ou menos 

especialidades = 7 

 

O resultado da somatória da pontuação das metas quantitativas alcançadas indicará o valor 

percentual a ser enquadrado nas faixas de desempenho para efeito de pagamento de 60% do valor 

da parcela variável R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

Recurso financeiro por pontuação obtida nas metas quantitativas. 

Percentual de Cumprimento 
das Metas Quantitativas 

Percentual do Total de Recursos 
Destinados ao Desempenho 

Valor Correspondente 

Entre 85% e 100% 100% R$ 270.000,00 

Entre 75% e 84% 90% R$ 243.000,00 

Entre 70% e 74% 80% R$ 216.000,00 

Igual ou abaixo de 70% 70% R$ 189.000,00 

 

2 . INDICADORES DE DESEMPENHO DAS METAS QUALITATIVAS 

 

 Indicadores  Parâmetros 
Método De 

Verificação 
Pontuação 

01 

Manter CNES atualizado: 

▪ Leitos; 

▪ Equipamentos; 

▪ Instalações físicas; 

▪ Recursos humanos. 

100% atualizado em 

cada item. 

Relatório do CNES do 

mês vigente  

▪ Meta atingida em 

quatro itens =10 

▪ Meta atingida de dois a 

três itens = 7 

▪ Meta atingida abaixo 

de dois itens= 5 

02 

Tempo médio de realização 

do procedimento eletivo, a 

contar da data de 

encaminhamento pela Central 

de Regulação ao Hospital. 

Até 30 dias 
Relatório mensal da 

Central de Regulação 

 

▪ Até 30 dias = 15 

▪ De 31 a 40 dias = 10 

▪ De 41 a 50 dias = 7 

▪ Acima de 50 dias= 0 

02 Taxa de Infecção Hospitalar Manter o indicador 

em até 2%. 
Relatório da Comissão 

de Infecção Hospitalar 

▪ Meta Cumprida = 10 

▪ Descumprida = 0 

03 

Taxa de Mortalidade 

Institucional após as 

primeiras 24 horas de 

internação. 

< 4% 

Relatório de Gestão, 

prontuários dos 

pacientes, resumo de 

alta, óbito ou 

transferência. 

▪ Meta Cumprida = 15 

▪ Descumprida = 0 



 

 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 
2021/2024 

 
 

Telefone: (66) 3552-5135 / e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com 
Rua das Oliveiras, nº135, Bairro Jardim Vitória – CEP 78520-000 CNPJ Nº 03.239.019/0001-83 

 
 

 

pág. 62 
 

04 

Manter as Comissões 

obrigatórias instituídas no 

Hospital em funcionamento: 

▪ Revisão de Prontuários; 

▪ Controle de Infecção 

Hospitalar (CCIH); 

▪ Revisão de Óbitos; 

▪ Notificação de Doenças; 

▪ Comissão de Segurança 

do paciente. 

Todas as Comissões 

em 

implantação/funciona

mento 

Apresentar relatório 

das atividades 

desenvolvidas e atas 

das reuniões a SMS 

▪ Todas as Comissões 

obrigatórias em 

funcionamento = 15 

▪ De três a cinco 

Comissões em 

funcionamento= 10 

▪ Abaixo de três 

Comissões em 

funcionamento= 5 

05 

Implantar e manter grupo de 

trabalho em humanização 

(GTH) para viabilizar as 

diretrizes da Política 

Nacional de Humanização - 

humanizaSUS. 

Manter Em 

funcionamento 
Apresentar relatórios 

das atividades 

realizadas  

▪ Em funcionamento= 15 

▪ Não funcionando= 0 

06 

Realizar Pesquisa de 

satisfação do usuário com no 

mínimo 50% dos pacientes 

internados. 

Realizada no mês de 

competência com no 

mínimo 50% dos 

pacientes internados. 

Relatório mensal da 

Supervisão com 

resultados positivos e 

negativos com 

amostragem de no 

mínimo 50% dos 

usuários. 

▪ Muito Bom e Bom = 10 

▪ Regular = 5  

▪ Ruim = 0 

07 

Realizar ações de Educação 

Permanente junto aos 

profissionais no ambiente 

hospitalar visando a melhorar 

a qualidade da assistência 

prestada. 

Mínimo de 60% de 

participação dos 

colaboradores por 

categoria capacitada 

Relatório de 

acompanhamento dos 

treinamentos 

realizados, 

acompanhado de lista 

de presença e tema do 

treinamento. 

▪ 60% ou mais = 10 

▪ Abaixo de 60% = 10 

▪ Abaixo de 45% = 7 

TOTAL GERAL 100 

 

Faixa de Desempenho das Metas Qualitativas 

O resultado da somatória da pontuação das metas qualitativas alcançadas indicará o valor percentual 

a ser enquadrado nas faixas de desempenho para efeito de pagamento de 40% do valor da parcela 

variável R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

Recurso financeiro por pontuação obtida nas metas qualitativas. 

Percentual de Cumprimento 

das Metas Quantitativas 

Percentual do Total de 

Recursos Destinados ao 

Desempenho 

Valor Correspondente 

Entre 85% e 100%  100% R$                             180.000,00 

Entre 75% e 84% 90% R$                             162.000,00 

Entre 70% e 74% 80% R$                             144.000,00 

Igual ou abaixo de 70% 70% R$                             126.000,00 
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ANEXO TÉCNICO V – LISTA DOS SERVIDORES A SEREM CEDIDOS 

 

2022 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ 

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

EFETIVOS E COMISSIONADOS 

ITEM CARGO/FUNÇÃO 
NOME DO 

PROFISSIONAL 
VALOR BASE 

VALOR TOTAL 

PROVENTOS 

1 
Agente de Serviços 
Gerais - Saúde 

Ana Amelia Ribeiro dos 
Santos  

 R$           2.383,27   R$          6.676,42  

2 
Agente de Serviços 
Gerais - Saúde 

Eliane Cordeiro  R$           1.757,05   R$          2.459,85  

3 
Agente de Serviços 
Gerais - Saúde 

Elizete Loretto de Araujo 
Costa 

 R$           2.201,78   R$          6.652,39  

4 
Agente de Serviços 
Gerais - Saúde 

Lurde Ferreira de Morais  R$           2.152,22   R$          4.275,63  

5 
Agente de Serviços 
Gerais - Saúde 

Margarete Rodrigues  R$           2.110,00   R$          6.104,86  

6 
Agente de Serviços 
Gerais - Saúde 

Marlene Ritzke  R$           2.383,27   R$          5.290,85  

7 
Agente de Serviços 
Gerais - Saúde 

Miriam da Silva Lemos  R$           2.245,80   R$          3.144,12  

8 
Agente de Serviços 
Gerais - Saúde 

Roseni Silva Souza Prado   R$           1.836,92   R$          3.823,30  

9 
Agente de Serviços 
Gerais -Escola 

Maria Rosa Rodrigues de 
Souza do Carmo  

 R$           3.491,85   R$          6.285,33  

10 
Agente Administrativo - 
Saúde 

Marli Coelho  R$           1.911,09   R$          3.796,60  

11 
Agente Administrativo - 
Saúde 

Mary Teresinha Fritzen de 
Oliveira 

 R$           1.978,69   R$          9.483,71  

12 
Agente Administrativo - 
Saúde 

Sinei Maria Rambo  R$           1.871,51   R$          2.884,69  

13 Técnico de Enfermagem 
Daniela Moraes Wilges da 
Cunha 

 R$           2.127,11   R$          3.297,02  

14 Técnico de Enfermagem Eliane Batista Novais  R$           2.499,64   R$          6.579,17  

15 Técnico de Enfermagem Ely Marcelio  R$           2.395,48   R$          5.177,53  

16 Técnico de Enfermagem 
Etelvina Aparecida 
Trindade de Souza 

 R$           2.213,05   R$          4.514,62  

17 Técnico de Enfermagem Irani Pereira da Silva Costa  R$           2.302,47   R$          4.101,55  

18 Técnico de Enfermagem 
Juliana de Souza e Silva 
Vaz  

 R$           2.348,53   R$          4.321,30  

19 Técnico de Enfermagem Magda Marion Couto  R$           2.395,48   R$          3.500,69  

20 Técnico de Enfermagem Marcia Pereira de Souza  R$           2.085,41   R$          3.336,65  

21 Técnico de Enfermagem Maria Elenice de Almeida  R$           2.395,48   R$          5.402,08  

22 Técnico de Enfermagem 
Maleni Aparecida Lopes 
Munhoz 

 R$           2.085,41   R$          3.670,32  

23 Auxiliar de Enfermagem  
Keila da Silva Viana 
Schmidt 

 R$           2.443,41   R$          4.059,41  

24 Auxiliar de Enfermagem  Genilda Alves de Oliveira  R$           2.542,03   R$          4.473,97  
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25 Auxiliar de Enfermagem  
Joniamar Aparecida dos 
Reis 

 R$           2.928,74   R$          6.095,80  

26 Auxiliar de Enfermagem  Olivedia Hettwer  R$           2.751,64   R$          4.571,50  

27 Auxiliar de Enfermagem  Oraide Borges  R$           2.751,64   R$          6.163,66  

28 Enfermeiro 
David Abner Gomes de 
Araujo 

 R$           7.304,77   R$        15.193,91  

29 Técnico de Radiologia Edivaldo Hidalgo  R$           3.056,54   R$          6.174,20  

30 Técnico de Radiologia Jonathan Vicente da Silva  R$           3.384,66   R$          9.149,66  

31 Técnico de Radiologia 
Rogerio Rodrigues de 
Abreu 

 R$           3.442,15   R$          6.425,18  

32 Técnico de Radiologia Ronan Pacheco Costa  R$           2.810,12   R$          5.816,94  

33 Recepcionista 
Gicelia Silveira Ramos de 
Oliveira 

 R$           2.290,74   R$          5.736,36  

34 Recepcionista Gilcilene Cavarzan  R$           2.283,98   R$          3.794,54  

35 Cozinheiro Janete Mello de Lima  R$           2.195,29   R$          3.556,36  

36 Cozinheiro Selma Ribeiro Sousa Silva  R$           2.058,65   R$          2.882,11  

37 
Agente de Vigilância e 
Manut. Saúde 

José Carlos Moreira  R$           1.800,89   R$          3.817,79  

38 
Agente de Vigilância e 
Manut. Saúde 

José Claudio de Souza 
Santana  

 R$           2.201,78   R$          3.173,58  

39 
Agente de Vigilância e 
Manut. Saúde 

Nelson Luiz Jantsch  R$           2.245,80   R$          4.472,22  

40 
Agente de Vigilância e 
Manut. Saúde 

Rogerio Jose da Cunha  R$           2.245,80   R$          3.638,20  

41 
Agente de Vigilância e 
Manut. Saúde 

William Renato Kuviatosz  R$           2.245,80   R$          3.955,69  

42 
Prof. Lic, Plena 
Pedagogia Serie Iniciais 

Saiman Grasieli Granella  R$           5.613,12   R$        16.356,36  

VALOR TOTAL R$:  R$       107.769,06   R$     224.286,12  
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ANEXO II 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 

 

Entende-se que a Proposta de Trabalho é a demonstração do conjunto dos elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequada para caracterizar o perfil da unidade em observância ao perfil assistencial do 

Hospital Municipal, que deve, ainda, discorrer sobre o trabalho técnico gerencial definido no objeto da 

Seleção, para fins de análise e pontuação a ser atribuída pela Comissão de Seleção.  

 

A proposta de Trabalho deve ser elaborada pela proponente, relatando as atividades que serão realizadas e a 

estimativa de despesas referentes à gestão e operacionalização do Hospital Municipal Nossa Senhora do 

Rosário, de forma transparente e eficiente, que seja possível à Comissão Especial de Seleção pontuar a nota 

técnica das entidades candidatas para a gestão do equipamento de saúde objeto desta seleção. 

 

A proposta deverá ser entregue em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 

sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da CONTRATADA proponente. Também 

deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive)  

 

A versão impressa deverá ser apresentada em volumes não encadernados com dupla furação central. A 

numeração das páginas deverá ser sequencial para todos os volumes da Proposta de Trabalho. 

 

Sob a responsabilidade exclusiva da proponente a apresentação da Proposta Técnica deverá ser demonstrada 

de forma completa, organizada e ordenada, para a perfeita compreensão desta Comissão, sendo vedada à 

inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente da Proposta de Trabalho. 

 

1. PROPOSTA DE MODELO GERENCIAL/ASSISTENCIAL 

Este item deverá caracterizar o Modelo Gerencial e Assistencial que será adotado para a Unidade de Saúde 

e deverá conter no mínimo os seguintes tópicos:  

1) Modelo gerencial adotado;  

2) Organograma funcional;  

3) Fluxograma de atendimento;  

4) Atividades de Apoio;  

5) Atividades Administrativas e Financeiras;  

6) Dimensionamento de recursos humanos;  

7) Indicação das atividades a serem terceirizadas 

2. PROPOSTA VOLTADA A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a melhor 

assistência possível, dado o nível de recursos e tecnologia existentes na Unidade de Saúde (Qualidade 

Objetiva) e a melhor percepção dos usuários no tocante aos cuidados recebidos (Qualidade Subjetiva). 

 

1) Quais Comissões técnicas implantará no Hospital; 

2) Como será a organização para funcionamento Assistência Farmacêutica;  

3) Organização do Arquivamento de Prontuários Médicos;  

4) Sistema de Monitoramento de indicadores (atualizações processamento de dados);  

5) Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para funcionamento do Pronto Atendimento Médico;  

6) Proposta de Regimento Interno e Manual de Normas e Rotinas para o Hospital;  
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7) Informação aos Usuários;  

8) Satisfação dos Usuários;  

9) Humanização do Atendimento; 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A Qualificação Técnica deverá ser demonstrada por meio de certificações de capacidade técnica da 

Organização Social, pela qualificação profissional e certificações de experiência anterior dos dirigentes da 

Instituição, através de:  

 

a) Certificação de experiência Organização Social através de Atestados de Capacidade Técnica 

emitidos em nome da Instituição, por pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou cópias de 

contratos vigentes ou encerrados, com o Objeto descrito neste ”Termo de Referência” e Edital.  

b) Certificado de Registro em Conselho de Medicina de sua Sede.  

c) Termo de Visita Técnica, emitido pela Unidade Gestora Municipal de Saúde, comprovando que a 

Entidade visitou e dirimiu quaisquer dúvidas para a formalização da Proposta de Trabalho, sendo 

que não serão aceitos Termo de Visita Técnica emitido em certames anteriores.  

d) Apresentar currículos e comprovantes dos responsáveis técnicos dos serviços a serem prestados e 

dos ocupantes dos postos correspondentes aos dois primeiros níveis do organograma. 

4. PROPOSTA FINANCEIRA 

A Proposta de Preço para execução da Proposta Técnica deverá conter a previsão de todas e quaisquer 

despesas necessárias ao fiel cumprimento do Contrato a ser celebrado, inclusive todos os custos com material 

de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como 

também, no que couber, custos com, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, incluindo 

depreciação, aluguéis, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, 

se relacionem com as obrigações contratuais, contendo ainda: 

 

A Proposta Financeira deverá contemplar todos os impostos e as despesas previstas para implementação e 

execução das atividades (inclusive valores referentes a provisionamentos de encargos trabalhistas, como 

férias e décimo terceiro salário, dissídios, insalubridade, entre outros);  

 

Apresentar Cronograma de Desembolso Mensal previsto em consonância com o cronograma de 

implementação e execução das atividades;, contendo identificação e assinatura do representante da 

proponente participante, descrição do valor total mensal e anual da proposta financeira (em reais) por extenso, 

bem como data de validade da proposta que não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias.  
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ANEXO III  

 PARÂMETROS PARA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS PLANOS OPERACIONAIS 

 

1. PONTUAÇÃO TÉCNICA: 

 

As Propostas de Trabalho formuladas nos termos estabelecidos neste Termo de Referência, e que atendam 

às demais exigências estabelecidas neste Anexo, serão analisadas pela Comissão Especial de Seleção e 

pontuadas para cada uma das quatro áreas sujeitas a avaliação, conforme estabelece o quadro abaixo: 

 

Critérios de Avaliação e Pontuação Nota 

C1 - Proposta de Modelo Gerencial  49 

C2 - Proposta Voltada à Qualidade Assistencial  63 

C3 - Proposta Orçamentaria  08 

Nota Final (máxima) 120 

2. CRITÉRIOS PARA DESCLASSIFICAÇÃO 

  

2.1 Serão desclassificadas as propostas nas seguintes hipóteses:  

Quando não atenderem às exigências constantes deste Edital e do Termo de Referência e seus Anexos 

Técnicos.  

 

2.2 Quando contiverem estimativa de despesas para custeio do serviço com valores manifestamente 

inexequíveis. 

3. NOTA DAS PROPOSTAS DE TRABALHO 

3.1 No julgamento da Pontuação para a definição da Nota Final (NF) será considerado o somatório dos 

resultados obtidos por cada um dos 3 (três) critérios de avaliação (C1, C2, e C3); 

3.2. A pontuação de cada item, em cada critério, será atribuída pela Comissão Especial de Seleção, sendo a 

somatória dos pontos obtidos a nota de cada critério, somando as notas de cada critério obtém se nota final 

(NF) de cada Organização Social habilitada. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS DE TRABALHO 

4.1 As participantes serão classificadas em ordem decrescente.  

4.2 Será declarada vencedora do Processo de Seleção de que trata este Edital o Termo de Referência e seus 

Anexos a Organização Social cuja Nota Final (NF) seja a maior dentre as demais.  

5. MATRIZ DE AVALIAÇÃO PARA JULGAMENTO ECLASSIFICAÇÃO 

No quadro abaixo demonstramos os critérios mínimos que deverão existir para o Modelo Gerencial que 

será adotado, assim como a pontuação máxima que poderá ser obtida em cada subitem apresentado. 
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C1 - Modelo Gerencial adotado (pontuação de cada item 7 ) A 

pontuação se dará em observação ao detalhamento dos documentos 

apresentados, por consenso dos membros da Comissão Especial de 

Seleção 

Pontuação Nota 

1.1. Modelo gerencial adotado   

 

1.2. Organograma funcional   

1.3. Fluxograma de atendimento   

1.4. Atividades de Apoio   

1.5. Atividades Administrativas e Financeiras   

1.6. Dimensionamento de recursos humanos   

1.7. Indicação das atividades a serem terceirizadas  

C 2 - Proposta Voltada à Qualidade Assistencial (pontuação de cada 

item 7)  
Pontuação Nota 

2.1. Comissões técnicas;   

 

2.2. Assistência Farmacêutica;   

2.3. Arquivamento de Prontuários Médicos;   

2.4. Sistema de Monitoramento de indicadores;   

2.5. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas;   

2.6. Proposta de Regimento Interno e Manual de Normas e Rotinas para 

a Unidade de Saúde;  

 

2.7. Informação aos Usuários;   

2.8. Satisfação dos Usuários;  

2.9. Humanização do Atendimento.  

C3 – Proposta Orçamentaria (valores manifestadamente 

inexequíveis acarretará a desclassificação) 
Pontuação Nota 

3.1 Cronograma de desembolso para os 12 (doze) meses de execução 

do contrato em consonância com a proposta contida no Plano de 

Trabalho; 
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ANEXO IV  

MODELO DE PLANO ORÇAMENTÁRIO DE CUSTEIO 

 

 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

Remuneração de Pessoal   

Encargos e Contribuições   

Outras Despesas de Pessoal   

Serviços Terceirizados   

Assessoria Contábil e Jurídica   

Serviços, Programas e Aplicativos de Informática.   

Vigilância / Portaria / Segurança   

Limpeza Predial / Jardinagem   

Lavanderia   

Materiais / Insumos   

Medicamentos   

Gases Medicinais   

Materiais de Higiene e Limpeza   

Serviços de Transporte   

Serviços Gráficos   

Despesas de Serviços de Benefícios para RH   

Educação Continuada   

Serviços Assistenciais Médicos   

Serviços de Outros Profissionais da Saúde   

Manutenção Predial e Adequações   

Manutenção de Equipamentos   

Manutenção de Equipamentos Assistenciais   

Locação de Equipamentos Médicos   

Equipamentos Administrativos   

Veículos   

Água   

Energia   

Outros   

TOTAL   

 

 

Obs: poderão ser inseridos novos itens de despesas, bem como extraído caso não haja previsão de despesas 

de quaisquer itens relacionados neste modelo. 
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ANEXO V  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

REF.: EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N° ____/2023 

 

 

 

Indicamos o(a) Sr.(a)_____________________________________, portador(a) da cédula de identidade RG 

nº. _________________, órgão expedidor _________ e do CPF/MF Nº. _________________________ 

como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 

HABILITAÇÃO e da PROPOSTA DE TRABALHO, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa 

Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente Chamamento.  

 

 

Informações Importantes:  

 

CNPJ/CEI nº. ________________________________________________________  

Inscrição Estadual nº:__________________________________________________  

Razão Social:________________________________________________________  

Nome de Fantasia: ____________________________________________________  

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2022. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal  

RG:  CPF/MF: 

CNPJ: 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

REF.: EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N° ____/2023  

 

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 

_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

▪ Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, 

não empregamos menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, 

para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, do artigo 27 

da lei 8.666/93. 

 

▪ Está de acordo com os preços estabelecidos pela Administração Pública e com as normas de 

prestação de serviço no SUS, bem como com as regras de pactuação dos fluxos assistenciais. 

 

▪ Não possui em seu quadro de pessoal, servidor ou dirigente de órgão ou entidade Credenciante ou 

responsável pela licitação. 

 

▪ Que não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a Administração, 

nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93, nem declarada inidônea para licitar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV do mesmo dispositivo legal, bem como que irá 

comunicar qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação quanto à 

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 

▪ Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação, 

na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2023. 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal  

RG: CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa:
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

REF.: EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N° ____/2022 

 

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 

_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 

da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do presente processo 

de seleção, instaurado por esse órgão público, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2023. 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal  

RG: CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

REF.: EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N° ____/2023 

 

 

Pela presente CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE, declaro expressamente o meu 

interesse em participar do processo de seleção, com a Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, por meio 

da Secretaria Municipal da Saúde, para administrar o estabelecimento assistencial de saúde, Hospital 

Municipal de Guarantã do Norte– situado na _______________________ [Endereço da Unidade]. nesta 

cidade de Guarantã do Norte, objeto deste processo de Chamamento Publico. 

 

 

 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2023. 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante legal  

RG: CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 
2021/2024 

 
 

Telefone: (66) 3552-5135 / e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com 
Rua das Oliveiras, nº135, Bairro Jardim Vitória – CEP 78520-000 CNPJ Nº 03.239.019/0001-83 

 

74 
 

 

 

ANEXO IX 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

REF.: EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N° ____/2023 

 

 

Atesto que, a(o) ___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada 

na _________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, através de seu representante legal _______________ (Nome do Representante), 

portador(a) do RG n.º ______________ e do CPF n.º _______________, vistoriou as instalações onde  

serão executados os serviços referentes ao obejto do Processo de Seleção Pública supra epigrafado, tendo 

tomado pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais de execução dos serviços, 

constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos para o 

cumprimento das obrigações objeto deste Chamamento Público. 

 

Guarantã do Norte, ______ de ____________ de 2023. 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante da SMS/Comissão de Licitação 

Nome legível do responsável legal  

 

___________________________________ 

Assinatura do representante da  

proponente 

Nome legível do representante 
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ANEXO X 

MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE SERVIDORES 

 

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR N° ____/2023 

CEDENTE: MUNICÍPIO -----------------------/MT 

CESSIONÁRIO: _________________________ 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Guarantã do Norte, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob n°.............., com sede na ....................../MT, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, ..............., ( qualificação) portador do RG nº............ e CPF nº ................., no uso das atribuições 

legais e, em especial, nos termos da Lei Municipal nº ................., de ..................,doravante denominado  

CEDENTE, e de acordo com o Contrato de Gestão oriundo do Processo Administrativo. ________/2021, 

celebrado com a Organização Social _____________, CNPJ/MF00.000.000/0001-00, com sede na Rua 

_______________, doravante denominada CESSIONÁRIA, neste ato representada por seu representante 

legal _______________,brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 000000-0 SSP/__ e do 

CPF/MF n° 000.000.000-00, e considerando o que tudo consta no Processo n°___________, celebram o 

presente Termo de Cessão, mediante às cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto a cessão dos servidores relacionados no APENDICE I deste termo, 

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde para exercer as suas respectivas funções 

no HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, a partir de ___/____/2022, com ônus 

para o CEDENTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL 

2.1. O presente Instrumento está amparado pelo disposto na Lei Municipal nº____, de __/__/____. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES 

3.1. Compete ao CESSIONÁRIO: 

a) Processar a folha de frequência mensal do Servidor ora cedido e encaminhar à CEDENTE até o dia 30 

de cada mês; 

b) Encaminhar à CEDENTE quaisquer eventos relativos à vida funcional do servidor; 

c) Encaminhar à CEDENTE, para fins de controle funcional, a escala de férias do servidor cedido, assim 

como eventuais pedidos de licença; 

d) Prestar todas as informações necessárias à CEDENTE correlacionadas ao objeto do presente 

Instrumento; 

e) Não dispor, tampouco ceder, o servidor a outro Poder ou Órgão da Administração Direta e Indireta, 

seja da esfera federal, estadual ou municipal; 

 

3.2 Compete à CEDENTE: 

a) Colocar o servidor cedido à inteira disposição do CESSIONÁRIO, atendidos os critérios da legislação 

em vigor. 

b) Garantir ao servidor cedido todos os direitos assegurados por Lei, comunicando ao CESSIONÁRIO 

quaisquer alterações. 

c) Processar a folha de pagamento do servidor e enviar o extrato ao CESSIONÁRIO. 
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d) Remunerar o servidor cedido, mediante pagamento dos valores do cargo efetivo e encargos sociais, 

mensalmente. 

e) É vedado à CEDENTE pagar quaisquer outros acréscimos remuneratório de natureza indenizatória ao 

servidor cedido para exercer cargo em comissão de confiança em outro Poder ou Órgão da 

Administração Direta e Indireta, seja da esfera federal, estadual ou municipal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1 O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante termo 

aditivo, por acordo das partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

5.1 O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo por conveniência das Partes ou por simples 

denúncia de uma delas, desde que a outra seja notificada por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1 A eficácia deste Instrumento e seus aditivos ficará condicionada à publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial, o que será providenciado pela CEDENTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no cumprimento do presente Termo serão resolvidos 

em comum acordo entre as partes, mediante comunicação por escrito. Não se estabelecerá entre o servidor 

cedido e a CESSIONÁRIA qualquer tipo relação jurídico-trabalhista, seja qual for a sua natureza. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte/MT, para dirimir quaisquer dúvidas ocasionadas 

na vigência deste Termo que não puderem ser solucionadas de comum acordo entre as partes. 

 

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente Instrumento, na presença das testemunhas 

abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam todos os efeitos de fato e de direito. 

 

Guarantã do Norte, ____ de ___________ de 2023. 

 

CEDENTE 

CESSIONÁRIO 

 

Testemunhas: 

1) ____________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2)_____________________________ 

Nome: 

CPF: 

-------------------------------------------------------- 
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ANEXO XI 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE GESTÃO Nº___/2023 

 

 

CONTRATO DE GESTÃO Nº___/2023, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE, E A _________________,VISANDO O 

GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO 

AMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 

SENHORA DO ROSÁRIO. 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

GURANTÃ DO NORTE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. __________ 

n.º _____, ______________ - MT, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________, 

daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE ou PREFEITURA, neste ato representada 

pelo seu Prefeito, __________, e de outro o _________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ sob nº __________________, estabelecida na Rua ______________, nº ___, Bairro 

_______________, na cidade de ______________, CEP __________, neste ato, representado pelo(a) 

Presidente Sr(a). __________________, brasileira, inscrito no CPF sob o n.°____________________ e 

RG n° _____________ endereço eletrônico:_________________________, tendo em vista o que dispõe a 

Constituição Federal, em especial seus artigos 196 a 200, as Leis Federais nº8.080/90, 8.142/90 e Lei nº 

8.666/93e alterações posteriores, Portarias de Consolidação MS/GM, de 28 de setembro de 2017, assim 

como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie. RESOLVEM celebrar o presente 

Contrato de Gestão, ficando permitido o uso dos respectivos equipamentos de saúde pelo período de 

vigência do Contrato de Gestão, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Em razão do presente Contrato de Gestão, a Organização Social de Saúde CONTRATADA executará 

a operacionalização da gestão técnica e administrativa, bem como os serviços de saúde no âmbito do 

HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, conforme especificações, quantidades 

e condições descritas, incluindo a regulamentação do gerenciamento e execução de atividades e serviços de 

saúde e demais obrigações constantes no Termo de Referência, bem como com as condições previstas neste 

CONTRATO DE GESTÃO. 

 

1.2 Para o alcance de sua finalidade, o presente Contrato de Gestão especifica, como parte desta avença, 

um Documento Descritivoa ser executado pela CONTRATADA, com metas a atingir, a previsão expressa 

dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a utilizar, indicadores de verificação e as atividades a 

realizar, com respectivos cronogramas e orçamentos pertinentes.   

 

1.3 Os serviços serão oferecidos exclusivamente aos usuários do SUS e prestados em regime ambulatorial 

e hospitalar em caráter eletivo e de urgência e emergência, 24 horas por dia, durante todos os dias da semana, 

devendo atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requeridas, assegurando assistência 

universal e gratuita aos usuários do SUS.  
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1 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGENCIA: 

2.1 A vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 12 (doze) meses a contar da data de 

assinatura do mesmo, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosa para a administração, limitada a 60 (sessenta meses), de 

acordo com o Inciso II do Art. 57 da Lei n. º 8.666/93 e alterações subsequentes. Após a celebração do 

contrato, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação.  

 

2.2 Constitui condição para a prorrogação do CONTRATO DE GESTÃO, manter as mesmas condições 

de validade de sua documentação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como a manutenção 

da prestação dos serviços nos mesmos moldes exigidos no procedimento de Chamamento Público. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PERIODO DE TRANSIÇÃO: 

3.1 Será criado pela CONTRATANTE um grupo de transição composto por integrantes da gestão atual, 

da nova gestora e por membros da pasta da área da saúde, cabendo a Gestão Municipal de Saúde de 

Guarantã do Norte á definição das diretrizes e responsabilidades para continuidade nos serviços prestados. 

 

3.2 O período de transição será de até 60(sessenta) dias após a assinatura do CONTRATO DE 

GESTÃO.  

 

3.3 A CONTRATANTE acompanhará todo o período de transição, por meio de Grupo de Trabalho a ser 

constituído para essa finalidade.  

 

3.4 Nos primeiros 2 (dois)meses de contrato a CONTRATADA deverá se dedicar à estruturação 

administrativa do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, realizando as contratações, adequações e 

todos os demais atos necessários para o cumprimento do objeto deste instrumento. Assim, as metas de 

produção assistencial serão exigidas no terceiro mês contratual.  

CLÁUSULA QUARTA – DODETALHAMENTO TÉCNICO: 

4.1 A prestação de serviços deverá ocorrer conforme as especificações abaixo descritas, competindo à 

CONTRATADA:  

 

4.1.1 Prestação gratuita e universal dos serviços de atenção à saúde aos usuários, no âmbito do SUS 

e conforme o Termo de Referência; 

4.1.2 Aquisição, gestão e logística de suprimentos farmacêuticos e hospitalares.  

4.1.3 Gestão, guarda, conservação e manutenção do prédio (pequenos reparos), terreno e dos bens 

inventariados pelo Município, incluindo os mobiliários e os equipamentos médico-

hospitalares;  

4.1.4 Contratação e gestão de profissionais de todas as áreas concernentes à operação do Hospital 

Municipal; 

4.1.5 Execução direta e gestão, em qualquer caso, dos serviços acessórios necessários ao 

funcionamento do Hospital Municipal, tais como lavanderia, alimentação de usuários e 

funcionários, higienização, segurança privada, manejo e destinação de resíduos hospitalares, 

Serviços Auxiliares de Diagnose e Terapia (SADT), conforme estabelecido no Termo de 

Referência; 

4.1.6 Implementação de processos de Humanização, buscando garantir a universalidade do acesso, 

a integralidade do cuidado e a equidade das ofertas dos serviços em saúde;  

4.1.7 Administração da oferta e gestão de leitos e dos serviços acessórios necessários ao 

funcionamento da unidade, hotelaria, manutenção predial e de conforto ambiental, engenharia 

clínica, tecnologia da informação, conforme estabelecido no Termo de Referência, e nos 

respectivos Anexos;  
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4.1.8 Desenvolvimento conjunto, conforme normas, critérios e diretrizes da SMS, de programas e 

ações de saúde para prevenção e controle de enfermidades vinculadas à saúde. 

4.1.9 Funcionamento ininterrupto da unidade hospitalar nas 24 horas do dia e em todos os dias da 

semana, incluindo sábados, domingos e feriados; 

4.1.10 Compor a Rede de Atenção à Saúde Municipal, estando articulado com todos os pontos de 

atenção, observando os princípios, as diretrizes e as competências descritas na Política 

Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP); 

4.1.11 Atender a população, responsabilizando-se pelo cuidado com o paciente, assim como manter 

vínculo assistencial junto aos serviços para os quais seja referência para este tratamento;  

4.1.12 Submeter-se à regulação, ao monitoramento e à avaliação do Gestor Municipal conforme as 

atribuições estabelecidas nas respectivas condições de gestão;  

4.1.13 Funcionamento das comissões obrigatórias, exigidas pelo Ministério da Saúde, Secretarias de 

Saúde e outras legislações vigentes, comprovado por atas ou documentos afins;  

4.1.14 Fornecer equipe multiprofissional e multidisciplinar que contemple atividades técnico-

assistenciais realizadas em regime ambulatorial e de internação, de rotina e de urgência; 

4.1.15 Realizar encaminhamento de pacientes que requeiram tratamento de maior complexidade 

devidamente regulado, aos centros de referência. 

CLAUSULA QUINTA – DO DOCUMENTO DESCRITIVO 

5.1 O Documento Descritivo, parte integrante INDISSOCIÁVEL, deste CONTRATO DE GESTÃO será 

composto de: 

 

5.1.1 Definição de todas as ações e serviços de sáude, conforme os eixos de assistência, gestão e 

avaliação; 

5.1.2 Descrição da estrutura física e tecnológica disponíveis para o cumprimento do estabelecido no 

instrumento formal de Contratualização; 

5.1.3 Definição de metas físicas com os seus quantitativos na prestação de serviços e ações 

contratualizadas; 

5.1.4 Definição de indicadores para avaliação das metas e desempenho; 

5.1.5 Definição dos recursos financeiros e respectivas fontes envolvidas na Contratualização. 

 

5.2 Se, o longo da vigência deste Contrato de Gestão, de comum acordo entre as partes, a CONTRATADA 

se propuser a realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas relacionadas neste Contrato de Gestão, 

no termo de referência e no Documento Descritivo, seja pela introdução de novas especialidades médicas, 

seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de patologia ou pela introdução de novas 

categorias de serviço auxiliar de diagnóstico e terapia, estas atividades poderão ser previamente autorizadas 

pela CONTRATANTE, após análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro 

da unidade e sua orçamentação econômico-financeira será discriminada e acrescida ao Contrato de Gestão 

através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1 Caberá ao CONTRATANTE garantir a entidade/contratada pactuante as condições necessárias para 

que a operacionalização do Hospital. Logo, obrigar-se-á o CONTRATANTE em:  

6.1.1 Disponibilizar de instalações físicas do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário, 

montada e organizada, com o devido controle patrimonial; 

6.1.2 Disponibilizar de equipamentos, materiais permanentes e instrumentais adequados; 

8.1.10 Prover a CONTRATADA dos recursos financeiros necessários ao fiel cumprimento da 

execução deste Contrato e a programar, nos orçamentos dos exercícios subsequentes, quando 

for o caso, os recursos necessários para custear os seus objetivos, de acordo com o sistema 

de pagamento previsto. 
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8.1.11 Desenvolver controle e avaliação periódica através de um preposto designado pela Gestão 

de Saúde Municipal, observando "in loco" o desenvolvimento das atividades de assistência 

à clientela alvo de atenção do Hospital;  

6.1.3 Prestar esclarecimentos e informações à Executora que visem a orientá-la na correta 

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, dando-

lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato.  

6.1.4 Realizar o monitoramento, controle e avaliação periódicos, através da Comissão de 

Avaliação do presente Contrato a ser instituída para esse fim, a qual observará o 

desenvolvimento e cumprimento das atividades de assistência prestada pela 

CONTRATADA aos usuários no Hospital. 

6.1.5 Analisar e aprovar os relatórios apresentados pela CONTRATADA, de acordo com o Plano 

de Trabalho, quando couber; 

6.1.6 Realizar visitas a qualquer tempo à Unidade com vistas ao acompanhamento e 

monitoramento dos serviços e atividades assistenciais;  

6.1.7 Elaborar relatórios a partir das visitas realizadas;  

6.1.8 Notificar, formal e tempestivamente, a entidade sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato;  

6.1.9 Permitir acesso dos empregados da entidade às suas dependências para execução dos 

serviços referentes ao objeto pactuado;  

6.1.10 Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados ou produzidos 

pela entidade;  

6.1.11 Exercer a regulação médica do sistema; 

6.1.12 Exercer a autorização e supervisão das internações hospitalares e atendimentos 

ambulatoriais. 

6.1.13 Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem orientá-la na correta 

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração no presente Contrato; 

6.1.14 Eliminar fatores restritivos à flexibilidade da ação administrativa e gerencial da contratada 

com vista a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando-lhe a 

necessária autonomia administrativa; 

6.1.15 Apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços da CONTRATADA, visando 

ampliação do atendimento aos usuários do SUS e melhorias do padrão de qualidade das ações 

e serviços de saúde. 

CLÁUSULASÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 Em cumprimento às suas obrigações, cabe a CONTRATADA, além de buscar atingir todas as metas, 

condições e obrigações constantes neste instrumento, bem como os constantes no Documento Descritivo, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto.  

 

7.1.1 Caberá a CONTRATADA a Administração, Manutenção Predial para pequenos reparos e de 

Equipamentos e Gerenciamento do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário e dos 

profissionais envolvidos em seu funcionamento;  

7.1.2 Caberá a CONTRATADA a aquisição, manutenção e administração dos insumos e 

equipamentos necessários ao funcionamento do Municipal Nossa Senhora do Rosário. 

(materiais, medicamentos, gases medicinais, compressores e outros);  

7.1.3 Caberá a CONTRATADA a seleção, contratação, capacitação e educação permanente das 

equipes de trabalho mediante Protocolo de Seleção e Capacitação acordado com a Unidade 

Gestora Municipal de Saúde; mantendo se o atual padrão de salários dos profissionais da 

saúde;  
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7.1.4 Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pela manutenção, e substituição de 

profissionais, sempre que ocorrerem falhas nas escalas médicas (Acionando a Empresa 

Contratada) e de enfermagem; 

7.1.5 Caberá a CONTRATADA garantir a resolutividade e a qualidade do serviço ofertado aos 

usuários do SUS;  

7.1.6 Caberá a CONTRATADA promover o gerenciamento do Hospital Municipal baseando-se 

no Plano de Metas e medidas por Indicadores de Desempenho e Qualidade, conforme 

Anexos deste instrumento;  

7.1.7 Prestar assistência integral aos pacientes conforme protocolos validados pela SMS; 

7.1.8 Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam ocorrer ao longo do 

processo assistencial;  

7.1.9 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de Humanização, centrando as 

diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos usuários, voltadas para a 

atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

7.1.10 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar aos usuários assistidos, com equipe 

especializada da CONTRATADA, conforme quantitativo e categoria profissional definidos 

pela CONTRATANTE, de forma ininterrupta;  

 

7.2 Fornecer: 

 

7.2.1 Atendimento Médico contínuo nas 24h;  

7.2.2 Assistência de Enfermagem contínua nas 24h;  

7.2.3 Assistência Fisioterápica;  

7.2.4 Assistência farmacêutica; 

7.2.5 Assistência social ao usuário e aos familiares;  

7.2.6 Assistência fonoaudióloga;  

7.2.7 Assistencial nutricional; 

7.2.8 Sangue e hemoderivados;  

7.2.9 Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais termorresistentes quanto 

de materiais termos sensíveis;  

7.2.10 Serviços de Lavanderia e Limpeza; 

7.2.11 Serviços de Manutenção Predial; 

7.2.12 Gazes medicinais; 

7.2.13 Coleta, transporte e tratamento de resíduos; 

7.2.14 Exames de Imagem; 

7.2.15 Exames laboratoriais;  

7.2.16 Serviços de Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames em outras 

instituições de usuários críticos e semicríticos em ambulância apropriada, disponibilizada 

pela SMS, devidamente equipada, com tripulação devidamente treinada, sem prejuízo ao 

atendimento praticado no Hospital;  

7.2.17 Realizar tratamento medicamentoso requerido durante o processo de internação. A 

dispensação de medicamentos deverá realizar-se através de dose individualizada por horário 

e sistema distribuição de medicamentos por dose unitária;  

7.2.18 Realizar procedimentos cirúrgicos necessários ao adequado tratamento dos pacientes, 

conforme perfil hospitalar e descrito neste Termo de Referência; 

 

7.3 Garantir que a equipe de saúde será integralmente responsável pelo usuário a partir do momento de 

sua chegada, devendo proporcionar um atendimento acolhedor e que respeite as especificidades 

socioculturais; 

 

7.4 Garantir a gratuidade das ações e dos Serviços de Saúde ao usuário, executados no âmbito do SUS;  
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7.5 Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência; 

 

7.6 Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a 

notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde que porventura sejam diagnosticados 

na Unidade. 

 

7.7 Manter regularmente os serviços solicitados e o número de trabalhadores suficientes, devendo 

responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de faltas de quaisquer profissionais.  

 

7.8 Afixar em local visível e de circulação dos usuários aviso de sua condição de entidade integrante do 

SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição. 

 

7.9 Solicitar o preenchimento dos campos referentes ao Contrato de Gestão no Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

 

7.10 Implantar as ações previstas na Seção I do Capítulo VIII do Título I da Portaria de Consolidação nº 

5, que estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente. 

 

7.11 Utilizar-se de parque tecnológico e de estrutura física permitida pela CONTRATANTE, com perfil 

assistencial requerido, com ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e 

trabalhadores, de acordo com instrumento formal de contratualização, respeitada a legislação específica. 

 

7.12 Devolver a CONTRATADA, após o término de vigência deste Contrato, toda área, equipamentos, 

instalações e utensílios, objeto do presente contrato, em perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste 

natural pelo tempo transcorrido, substituindo aqueles que não mais suportarem recuperação, conforme 

Termo de Permissão de uso; 

 

7.13 Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indicadores 

quali-quantitativos estabelecidas no instrumento formal de contratualização. 

 

7.14 Realizar avaliação dos usuários e dos acompanhantes, disponibilizando questionário de verificação 

do grau de satisfação.  

 

7.15 Alimentar e/ou fornecer dados para alimentação dos Sistemas de Informação utilizado pela rede 

municipal de saúde, assim como todos os Sistemas de Informação do Ministério da Saúde, cumprindo as 

regras de alimentação e processamentos dos sistemas. 

 

7.16 Informar, mensalmente, a produção ambulatorial e hospitalar da unidade nos Sistemas Oficiais de 

Informação do Ministério da Saúde – Sistema de Informação Ambulatorial (BPA/SIA/SUS) e Sistema de 

Informação Hospitalar (SISAIH/SIHD/SUS).  

 

7.17 Permitir o livre acesso da Comissão instituída pela CONTRATANTE, em qualquer tempo e lugar, a 

todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com este instrumento, quando em missão de 

fiscalização ou auditoria.  

 

7.18 Participar da Comissão de Acompanhamento de Contrato (CAC); 

 

7.19 Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na qualidade dos 

serviços prestados; 

 

7.20 Todas as despesas decorrentes da contratação, inclusive materiais de consumo e medicamentos, bem 

como encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, comerciais e tributários decorrentes da execução do 
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contrato, ficarão exclusivamente a cargo da CONTRATADA, cabendo-lhe, ainda, a inteira 

responsabilidade (civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados 

quando em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e à 

Secretaria Municipal de Saúde;  

 

7.21 Implantar, após prévia aprovação da SMS, um modelo normatizado de pesquisa de satisfação pós-

atendimento;  

 

7.22 Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante das sugestões, queixas e 

reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo máximo de 30 dias úteis; 

 

7.23 Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, nos fluxos de atenção 

estabelecidos, nem na estrutura física da unidade que venha interferir no objeto do Contrato, sem a prévia 

ciência da CONTRATANTE;  

 

7.24 Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

bem como, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos. 

 

7.25 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela CONTRATANTE, de 

forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

 

7.26 Manter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as despesas realizadas 

no decorrer do Contrato de Gestão, e disponibilizar extrato mensalmente à CONTRATANTE. 

 

7.27 Manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 

execução dos serviços objeto do presente Contrato de Gestão. 

7.28 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

 

7.29 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer 

outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus colaboradores;  

 

7.30 Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente ao paciente por serviços médicos, hospitalares 

ou outros complementares referente à assistência a ele prestada, sendo lícito, no entanto, buscar junto ao 

Órgão Supervisor o ressarcimento de despesas realizadas e que não estão pactuadas, mas que foram 

previamente autorizadas; 

 

7.31 Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu representante, por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução deste contrato; 

 

7.32  Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 

à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, quanto à prestação dos 

serviços objeto desta contratação.  

 

7.33 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários.  

 

7.34 Respeitar e fazer cumprir rigorosamente, por parte dos profissionais disponibilizados na execução 

do presente contrato, as Leis, Portarias e determinações das Autoridades Públicas competentes com relação 

aos assuntos pertinentes ao objeto deste contrato, como também, quanto ao cumprimento da Legislação 

Trabalhista aplicável entre o Hospital e seus empregados. 
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7.35 Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto contratado, 

executando-o em perfeitas condições e de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE.   

 

7.36 Considerar que as ações de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde não exoneram a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

7.37 Em relação aos direitos dos usuários, a Executora obriga-se a:  

k) Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários e o arquivo médico considerando os 

prazos previstos em lei;  

l) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;  

m) Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;  

n) Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da Política Nacional de 

Humanização - PNH;  

o) Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;  

p) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos 

casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;  

q) Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários;  

r) Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente por ministro de 

qualquer culto religioso;  

s) Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, no HOSPITAL, nas internações de 

adolescentes, gestantes e idosos;  

t) Garantir atendimento isonômico aos usuários, exceto os preconizados em normas de procedimento.  

7.38 Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstanciado do atendimento que 

lhe foi prestado, denominado "INFORME DE ALTA HOSPITALAR", no qual devem constar, no mínimo, 

os seguintes dados:  

 

k) Nome do usuário;  

l) Nome do Hospital;  

m) Localização do Hospital (endereço, município, estado);  

n) Motivo da internação (CID-10); 

o) Data de admissão e data da alta;  

p) Procedimentos realizados;  

q) Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta;  

r) O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta conta deverá ser paga 

com recursos públicos”; i 

s) Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segunda via no informe de alta 

hospitalar;  

t) Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, observando-se as exceções previstas em lei. 

7.39 Movimentar os recursos financeiros transferidos pela Contratante para a execução do objeto deste 

Contrato em contas bancárias específicas, por fonte de receita e exclusivas, vinculada ao HOSPITAL de 

modo a que os recursos transferidos não sejam confundidos com os recursos próprios da Organização Social 

e que na prestação de contas trimestral as despesas sejam comprovadas de acordo com a fonte, ou seja, 

federal e municipal. 

 

7.40 A CONTRATADA deverá publicar, até 31 de janeiro, do ano subsequente ao exercício encerrado 

em 31 de dezembro, a prestação de conta da execução do presente Contrato de Gestão, no Diário Oficial 

do Estado de Mato Grosso, ou em até 30 (trinta) dias após encerramento do contrato.  
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2 CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

8.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto do CONTRATO DE GESTÃO serão alocados 

para a CONTRATADA mediante transferências oriundas da CONTRATANTE, sendo permitido à 

CONTRATADA o recebimento de doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, 

rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social e de outros pertencentes ao 

patrimônio que estiver sob a administração da CONTRATADA. 

  

8.2 Para a execução do objeto do Contrato de Gestão no período anual, a CONTRATANTE transferirá 

à CONTRATADA, no prazo e condições constantes neste instrumento e seus anexos, o valor liquido de R$ 

16.706.771,28 (dezesseis milhões setecentos e seis mil setecentos e setenta e um reais e vinte e oito 

centavos) destinados à manutenção das despesas, objeto do contrato no período de 12 (doze) meses, sendo 

que as liberações deverão ser em parcelas (fixas e variáveis) mensais totalizando o valor liquido de R$ 

1.392.230,94 (um milhão trezentos e noventa e dois mil duzentos e trinta reais e noventa e quatro 

centavos), para custeio dos serviços contratados, conforme Metas quantitativas e qualitativas 

descriminadas no Documento Descritivo, anexo indissociável do Contrato. 

 

8.3 Os repasses mensais poderão ser objetos de desconto caso não atinjam as metas estabelecidas para 

os indicadores de quantidade e de qualidade, que compõem o ANEXO TÉCNICO IV.  

 

8.3.1 Os indicadores estabelecidos no ANEXO TÉCNICO IV deverão demonstrar o 

cumprimento dos requisitos essenciais constantes no aludido Anexo e no CONTRATO DE 

GESTÃO, sendo que as metas são de cumprimento obrigatório pela CONTRATADA.  

8.3.2 O não cumprimento total ou parcial das metas de qualidade e quantidade ensejará 

notificação a CONTRATADA contratada para saneamento da omissão e/ou falha, podendo 

acarretar suspensão parcial de pagamentos, até que a omissão e/ou falha seja corrigida.  

8.3.3 Excetuam-se das previsões do subitem anterior, quaisquer circunstâncias em que o 

cumprimento de parâmetros de qualidade esteja fora da governabilidade da 

CONTRATADA, desde que tal situação, seja constatada pela Unidade Gestora Municipal 

de Saúde. 

8.3.4 Quanto às metas de quantidade, a avaliação e valoração do volume das atividades 

Contratadas se darão após o encerramento de cada competência. Os desvios na produção 

apresentada em cada período de avaliação, em relação à produção estimada no ANEXO 

TÉCNICO III, estrutura e volume das atividades contratadas provocarão repactuação do 

volume assistencial pactuado a cada trimestre, assim como a recomposição financeira do 

CONTRATO DE GESTÃO, desde que devidamente justificado, mediante celebração de 

Termo Aditivo. 

8.4 Os recursos financeiros que forem repassados pelo Município ou adquiridos em virtude do 

CONTRATO DE GESTÃO, originados por incremento de teto MAC, incentivos Federais e/ou Municipais 

e/ou referente às ações financiadas pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensações- FAEC deverão 

estar vinculados ao cumprimento de metas pactuadas, conforme avaliação da Comissão de Avaliação e 

Fiscalização de Contrato. 

8.5 A CONTRATANTE fica autorizada a realizar transferências bancarias com a finalidade investimento 

(predial e aquisição de novos equipamentos) à CONTRATADA, mediante a solicitação e justificativa 

emitida pela CONTRATADA, e ainda, condicionada a apresentação e aprovação de 03 (três) orçamentos 

que comprovem o menor preço para execução do plano de aplicação.  
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

9.1 O PRIMEIRO pagamento será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias uteis a contar da data de 

assinatura DO CONTRATO DE GESTÃO, referente ao primeiro mês INICIAL de execução do contrato.  

O valor do repasse referente à primeira parcela será calculado proporcionalmente, conforme os dias do mês 

inicial para fechamento da competência. Serão considerados os valores previstos na parcela fixa e variável 

para pagament do primeiro e segundo mês de execução contratual. 

 

9.2 Os dois primeiros pagamentos serão pagos integralmente sem que haja previsão de descontos (em 

não havendo cumprimento integral das metas quantitativas e qualitativas estabelecidas), pois, trata-se de 

período de transição e implantação do contrato de gestão, no entanto, as metas de procedimentos de 

quantidade que não forem cumpridos em sua integralidade deverão ser reprogramados nas competências 

posteriores, garantindo assim a prestação dos serviços de saúde. 

9.3 Os repasses mensais serão realizados em parcelas FIXAS e VARIÁVEIS, seguindo a sistemática 

abaixo: 

 

9.3.1 O repasse da PARCELA FIXA no valor liquido de R$ 942.230,94 (novecentos e quarenta e 

dois mil duzentos e trinta reais e noventa e quatro centavos) ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil 

do mês posterior à realização da despesa. 

9.3.2 O repasse da PARCELAVARIÁVEL no valor liquido de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta mil reais) ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil após a apresentação da prestação de 

contas do mês anterior. O repasse financeiro da parcela variável se dará mediante cumprimento 

das metas quantitativas e qualitativas e será proporcional ao percentual de alcance das referidas 

metas. 

 

9.4 Deverá ser restituído ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores 

repassados, em caso de encerramento do Contrato de Gestão.  

 

9.5 No caso do item anterior, a CONTRATADA deverá transferir, integralmente, à CONTRATANTE 

os legados ou doações que lhe foram destinados, benfeitorias, bens móveis e imobilizados instalados nos 

equipamentos de saúde, bem como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços de 

assistência à saúde cujo uso dos equipamentos lhe fora permitido. 

 

9.6 Os recursos destinados aos pagamentos das verbas rescisórias, férias e 13º salários, deverão ser 

depositados em um FUNDO DE RESERVA, a qual a Organização Social somente poderá utilizar nos 

casos expressamente previstos na cláusula do contrato de gestão. 

 

9.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento de acordo com as informações repassadas pela CONTRATADA indicando a agência, localidade 

e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito, observando-se a ordem cronológica 

estabelecida no Art. 5° da Lei n° 8666/93. 

 

9.8 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente antes de cada pagamento comprovar situação regular, 

junto ao SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ou CGF/MT – Cadastro Geral de 

Fornecedores do Estado de Mato Grosso ou apresentar para tanto as certidões de regularidade fiscais, 

devidamente válidas: 

 

V. Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN; 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 
2021/2024 

 
 

Telefone: (66) 3552-5135 / e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com 
Rua das Oliveiras, nº135, Bairro Jardim Vitória – CEP 78520-000 CNPJ Nº 03.239.019/0001-83 

 

87 
 

VI. Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria de Município de Fazenda 

da sede ou domicílio do credor); 

VII. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VIII. Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

9.9 Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

CONTRATANTE. 

 

9.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 

9.11 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras 

impostas a CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de 

atualização monetária. 

 

9.12 A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

 

9.13 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

9.14 Os recursos transferidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão mantidos por esta, em 

contas exclusivas, especialmente abertas para a execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, em 

Banco oficial, assim como os respectivos saldos, cuja previsão de uso for igual ou superior a 01 (um) mês, 

serão obrigatoriamente aplicados, conforme previsto no Artigo 116, § 4°, da Lei Federal n° 8.666 de 1.993. 

 

9.15 A CONTRATADA deve zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro entre receitas e despesas, de 

modo a evitar déficit orçamentário ou financeiro, sendo os responsáveis pela administração da entidade 

responsabilizados civil e criminalmente se por má gestão derem causa ao desequilíbrio, em caso de saldo 

financeiro, após liquidação de todas as despesas, o mesmo poderá ser investido mediante solicitação e 

aprovação do Órgão Gestor, na Unidade Hospitalar.  

 

9.16 Todas as informações relacionadas aos recursos repassados e demonstrativos gerenciais ficarão 

disponíveis para análise da Comissão de Avaliação e Fiscalização do CONTRATO DE GESTÃO, assim 

como para os órgãos de controle interno e externo da Administração Pública. 

 

9.17 Os recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto do Contrato seguirão por meio da 

Dotação Orçamentária abaixo especificada: 

 

Órgão: 10- Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 001- Fundo Municipal de Saúde 

Programática: ----------------------------------- 

Fonte do Recurso:------------------------- 

Fonte de Recurso: ------------------------ 

Fonte de Recurso: ------------------------ 
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9.18 A gestão de saúde municipal realizará cedência de 42 (quarenta e dois) servidores à instituição, 

para tanto haverá dedução do valor bruto mensal de R$ 107.769,06 (cento e sete mil setecentos e sessenta 

e nove reais e seis centavos), referente às despesas com a folha de pagamento e contribuições, conforme 

ANEXO TÉCNICO V – LISTA DE SERVIDORES CEDIDOS. 

 

9.19 Havendo alteração para inclusão e/ou remoção de servidor cedido à instituição contratualizada, 

deverá ser procedido o termo de aditamento contratual, visando a correção dos valores, entretanto, a gestão 

municipal de saúde deverá ajustar o valor por profissional, conforme categoria e valor de mercado 

praticado.  

 

9.20 Programação Orçamentária prevista: 

 

ORÇAMENTO 
FINANCEIRO 

MENSAL 

FINANCEIRO 

ANUAL 

Fonte 146 Federal 

▪ PPI/MAC- Ambulatorial e Hospitalar  R$ 92.623,66 R$ 1.111.483,92 

▪ Incentivo IEPI R$ 11.150,42 R$ 133.805,04 

Total Repasse Fonte Federal R$ 103.774,08 R$ 1.245.288,96 

Fonte 102 Municipal 

▪ Fundo Municipal de Saúde de Guarantã do 

Norte 
R$ 1.288.456,86 R$ 15.461.482,32 

Valor total liquido  R$ 1.392.230,94 R$ 16.706.771,28 

 

9.21 Quadro descritivo de valores  

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESA 
VALOR BRUTO 

MENSAL 

VALOR BRUTO 

ANUAL 

1 Média mensal de custeio hospitalar R$  1.500.000,00 R$ 18.000.000,00       

2 Cedência de servidores a instituição - R$ 107.769,06 - R$   1.293.228,72 

Valor do repasse mensal R$ R$  1.392.230,94 R$         16.706.771,28 

 

9.21.1 O valor mensal de R$ 107.769,06 (cento e sete mil setecentos e sessenta e nove reais e seis 

centavos), será deduzido do valor bruto estimado para custeio da unidade hospitalar, visto 

que se refere ao valor da folha de pagamento dos servidores públicos cedidos ao Hospital 

Municipal, conforme lista em anexo.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS FUNDO DE RESERVA LEGAL: 

10.1 A CONTRATADA deverá formar um fundo de reserva legal, com os recursos financeiros de 

custeio, devendo, mensalmente, efetuar depósito correspondente ao percentual mínimo de 3% (três por 

cento), sendo este em moeda corrente, mediante aplicação financeira, podendo ser destinado para: 

provisões, rescisões e reclamatórias trabalhistas, férias, 13º salário, bem como em situações consideradas 

excepcionais, devendo neste caso ser analisado e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

10.2 A CONTRATADA deverá apresentar junto a prestação de contascontábil mensalmente o extrato 

da conta destinada ao fundo de reserva legal e, caso haja, dos comprovantes e justificativas de 

movimentação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO: 

11.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos da Lei nº 8.666/1993. Durante o curso 

da execução do contrato, os valores estipulados somente poderão ser corrigidos consoantes as seguintes 

regras: 

11.1.1 Reajuste do custeio: A repactuação contratual poderá ser solicitada pela CONTRATADA nos 

casos de variações contratuais decorrentes de acordos e convenções coletivas, exclusivamente para 

o grupo de despesa referente a mão de obra. Podendo ainda, a CONTRATANTE conceder o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato de Gestão, desde que 

justificada e comprovada à necessidade, e precedido de aprovação do Secretário Municipal de 

Saúde e mediante pareceres favoráveis contábeis e jurídicos. 

11.1.2 Da repactuação física orçamentária: A qualquer tempo, com tramitação processual coordenada 

pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão, que instruirá o 

expediente com dados objetivos indicadores de necessidade da revisão das metas, por mudança de 

perfil traçado originalmente para a unidade assistencial, ou mudança nas demandas e fluxos da 

Rede de Saúde Municipal, especialmente considerado a questão territorial do Distrito Sanitário, e 

dos Programas de Atenção, com evidencia de novas necessidades se sobrepondo às originais, 

inclusive com comprometimento nos resultados da assistência, situação que deve ser avaliada pela 

área técnica da SMS, para adequação do Plano de Trabalho a ser submetida ao gestor da saúde, 

tudo dentro dos limites da lei e regras da administração municipal. 

11.1.3 Da revisão de valores orçamentários: Dependerá de requerimento do interessado, quando visar 

recompor o valor de financiamento das atividades que tenha se tornado insuficiente, instruído com 

a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a ser submetido 

à administração para a devida avaliação de recomposição do valor considerado inadequado. 

11.1.4 Índice de Reajuste: Os valores contratados são corrigidos anualmente através do Índice Geral de 

Preço-Mercado - IGPM ou de acordo com outro indexador que venha a substituir este. Em qualquer 

dos casos, a correção será aplicada mediante a aplicação de índices percentuais que não apresentem, 

no respectivo período, uma evolução negativa. No caso do IGPM ou índice eleito, no período 

contratual, apresentar uma evolução negativa, serão mantidos os valores contratuais em vigência, 

sem qualquer redução. Havendo fração de mês no início ou no final do contrato, o valor da locação 

será proporcional ao período do uso e pago na forma acordada entre as partes. No caso de termo 

aditivo, o reajuste se dará de forma proporcional, alinhando-se à data base de reajuste. 

11.2 Em qualquer dos casos, a correção será aplicada mediante a aplicação de índices percentuais que 

não apresentem, no respectivo período, uma evolução negativa. No caso de apresentar uma evolução 

negativa, serão mantidos os valores contratuais em vigência, sem qualquer redução.  

11.3 Havendo fração de mês no início ou no final do contrato, o valor do repasse será proporcional ao 

período. No caso de termo aditivo, o reajuste se dará de forma proporcional, alinhando-se à data base de 

reajuste. 

11.4 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

11.5 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

11.6 Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice 

de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art107
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CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA– DA SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃOE 

ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

12.1 A supervisão médica será realizada mensalmente por profissional médico designado pela SMS para 

tal função, este realizará autorização de AIH e supervisão dos serviços assistenciais prestados no âmbito do 

Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário. 

12.2 O acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão serão realizados por uma COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO (CAC), especialmente constituída para tal fim, composta 

minimamente por servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Guarantã do Norte, Conselho Municipal 

de Saúde – CMS e Organização Social de Saúde contratada, previamente designados e com a atribuição de 

avaliar, acompanhar o cumprimento das metas contratuais, sem prejuízo da ação institucional dos demais 

órgãos normativos, de controle interno e externo. 

12.3 A fim de complementar o acompanhamento do contrato será designado um profissional, pela SMS, 

para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO, que além de realizar a interlocução com a 

CONTRATADA, poderá vistoriar a unidade para verificar a operacionalização dos serviços, observando 

os atendimentos, a presença dos profissionais contratados e escalados, o abastecimento de insumos, as 

condições da estrutura física e dos equipamentos. 

12.4 Incumbe a Comissão de Acompanhamento de Contrato (CAC): 

a) Avaliar o cumprimento das Metas Quali-quantitativas e Físico-Financeiras, conforme previsto no 

Contrato e respectivo Documento Descritivo; 

b) Recomendar a readequação das Metas pactuadas, os recursos financeiros a serem repassados e 

outras que se fizerem necessárias; 

c) Acompanhar a prestação dos serviços e a capacidade instalada do Hospital; 

d) Requisitar formalmente: documentos, certidões, informações, diligências e/ou auditorias, devendo 

as mesmas ser atendidas pelas partes; 

e) Propor alterações no conteúdo dos relatórios, sua forma de apresentação, com justificativas técnicas 

registradas em Ata de reunião;  

12.5 A Comissão reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês por convocação de seu Presidente, a fim 

de monitorar e avaliar as metas e indicadores de desempenho, subsidiada por relatórios gerenciais emitidos 

equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de Sistemas de Informações Oficiais e/ou visitas 

“in loco” (quando necessário), documentos emitidos pelo Hospital (através da entidade detentora do 

contrato de gestão) e outros que se fizerem necessários;  

12.6 Para comprovação dos procedimentos efetivamente realizados e para ações de controle, avaliação 

e auditoria, o serviço contratado deverá manter no estabelecimento toda documentação referente aos 

procedimentos. Toda documentação deverá ser mantida pelo contratado para eventual auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

13.1 Para a execução orçamentária do CONTRATO DE GESTÃO e para sua respectiva prestação de 

contas, serão obedecidos os seguintes procedimentos:  

 

a) O acompanhamento da execução das metas quantitativas e qualitativas, assim como da execução 

orçamentária e financeira do CONTRATO DE GESTÃO, será efetivado por meio da entrega de 

Relatórios de Atividades e Despesas Consolidados, em conformidade com as instruções contidas 

neste Termo de Referencia e seus anexos.  
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b) Os Relatórios de Atividades e Despesas Consolidados da Unidade Hospitalar integrante do Contrato 

de Gestão de cada competência deverão ser entregues à CONTRATANTE, até o 10° (décimo) dia 

do mês referente ao mês anterior.  

c) Os respectivos relatórios deverão ser submetidos à avaliação da Comissão de Avaliação e 

Fiscalização de Contratos.  

d) A avaliação para analise de desempenho ocorrerá no 3º (terceiro) mês subsequente ao início das 

atividades do contrato, conforme cronograma a ser estabelecido pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão. 

e) Os dois primeiros meses de execução contratual a CONTRATADA deverá realizar toda organização 

do Hospital, contratações de profissionais, aquisição de materiais, insumos e medicamentos. Deverá 

funcionar em sua integralidade, garantir todos os serviços contratualizados, no entanto não sofrerá 

desconto financeiro, pois se trata de período de transição e implantação da nova gestão. 

 

13.2 A Prestação de Contas referente as metas QUANTITATIVAS e QUALITATIVAS deverá ser 

apresentada mensalmente até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês consignado, através de 

relatório pertinente à execução do CONTRATO DE GESTÃO, contendo comparativo específico das metas 

propostas com os resultados alcançados, acompanhados dos demonstrativos financeiros referentes aos 

gastos e receitas efetivamente realizados. 

 

13.3 A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE toda e qualquer informação solicitada, na 

formatação e periodicidade por esta determinada. As informações MÍNIMASsolicitadas referem-se aos 

aspectos abaixo relacionados: 

 

13.3.1 Prestação de contas referente às metas de Gestão e Assistencial: 

c) Relatório de produção QUANTITATIVA por procedimento, separadamente ambulatorial e 

hospitalar; 

d) Relatório de execução das metas QUALITATIVAS assinado pelo(a) responsável da 

Contratada; 

e) Relatórios e/ou atas de reuniões das Comissões instituídas e em funcionamento; 

f) Relatório do Setor de Ouvidoria evidenciando o quantitativo de reclamações e resoluções de 

queixas; e Pesquisa de satisfação do usuário. 

g) Escalas de médicos/enfermagem/equipe de transporte e outros.. 

h) Relatório de viagens ocorridas no mês anterior, identificando o usuário (nome completo e 

numero de Cartão SUS), data do transporte, o motivo da viagem, o tipo de transporte 

utilizado, simples, básico ou avançado e o destino; 

13.3.2 Prestação de Contas Contábil: 

l) Relação de funcionários ativos e desligados; 

m) Folha analítica; 

n) Folha sintética; 

o) Comprovação de pagamento da folha;  

p) Comprovação de pagamento dos encargos sociais e trabalhistas;  

q) Comprovação de pagamento das despesas administrativas; 

r) Cópia dos contratos com serviços terceiros; 

s) Relatório da execução financeira; 

t) Extrato da conta exclusiva;  

u) Fluxo de caixa da competência, referente à prestação de contas;  

v) Notas fiscais e comprovantes de pagamentos dos prestadores de serviços e fornecedores de 

materiais. 

13.3.3 Apresentar à SMS, no prazo por ela estabelecido, informações adicionais ou complementares 

que esta venha formalmente solicitar;  
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13.4 Em relação ao RATEIO DE SEDE, deve se observar que as despesas classificadas como rateio da 

sede da Organização Social de Saúde ficam limitada entre 3% até 5% do valor mensal do CONTRATO DE 

GESTÃo e deverá atender aos critérios de rastreabilidade, clareza, desdobramento analítico de sua 

composição e proporcionalidade, em nome da ECONOMICIDADE DA GESTÃO.  

 

13.5 Eventuais excedentes financeiros do CONTRATO DE GESTÃO ao final do exercício, apurados 

no balanço patrimonial e financeiro da entidade, serão incorporados ao planejamento financeiro do 

exercício seguinte e utilizados no desenvolvimento das atividades da entidade com vistas ao alcance dos 

objetivos estratégicos e das metas do Contrato de Gestão, após a devida aprovação da Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão e anuência do Gestor Municipal de Saúde. 

 

13.6 Eventuais pagamentos de juros deverão ser, obrigatoriamente, suportados pela CONTRATADA, 

sendo vedado o seu lançamento na prestação de contas apresentado à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

 

14.1 O CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nº 

8.666/1993, por meio de Termo Aditivo ou de Apostilamento, acompanhado das respectivas justificativas 

pertinentes, devidamente fundamentados pela área solicitante. E ainda: 

 

14.2 O Contrato de Gestão poderá ser alterado, mediante revisão das metas de produção e dos valores 

financeiros inicialmente pactuados, bem como havendo a necessidade de investimentos, desde que prévia 

e devidamente justificada e autorizado pelo Secretário de Municipal de Saúde.  

 

14.3 Na hipótese de acréscimo de novos serviços, seja por necessidade da demanda, novas habilitações 

ou quaisquer outras situações de interesse público, esses deverão ser acrescidos após manifestação das áreas 

técnicas da CONTRATANTE. 

 

14.4 Na celebração de termo aditivo, quando este implicar em alteração de valor, deverá ser analisada a 

comprovação de regularidade fiscal.  

 

14.5 As alterações de que tratam os itens acima deverão ser formalizados por meio de Termo Aditivo 

ou Apostilamento, devendo para tanto ser respeitados o interesse público e o objeto do presente Contrato 

de Gestão. 

 

14.6 Qualquer alteração ou modificação das condições do ajuste, decorrentes de má gestão, culpa ou 

dolo da CONTRATADA, poderá ensejar a não dilação de prazo, repactuação ou renovação do presente 

contrato. 

3 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃOE ENCERRAMENTO CONTRATUAL: 

15.1 A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 

15.2 Em caso de rescisão do CONTRATO DE GESTÃO por parte da CONTRATANTE, não caberá à 

CONTRATADA o direito a qualquer indenização, salvo o pagamento pelos serviços prestados até a data 

da rescisão. 

 

15.1.1 Quando do encerramento deste Contrato de Gestão, independente dos motivos que o 
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ocasionaram, deverá aCONTRATADA: 

a) Apresentar, no prazo máximo de 60 dias, o Relatório de Prestação de Contas Final do período de 

vigência do Contrato de Gestão; 

b) Devolver a contratante o saldo remanescente da conta bancária vinculada ao contrato; 

c) Devolver à contratante todos os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora permitido pelos Termos 

de Permissão de Uso, bem como aqueles adquiridos em virtude do contrato. 

15.1.2 Quando do encerramento deste Contrato de Gestão, independente dos motivos que o 

ocasionaram, deverá a CONTRATANTE: 

a) Revogar a permissão de uso do bem público; 

b) Cessar os afastamentos dos servidores públicos colocados à disposição da CONTRATADA, se 

houver; 

c) Inventariar os bens sob responsabilidade da contratada para execução do objeto contratado, 

inclusive daqueles adquiridos em virtude do Contrato de Gestão. 

15.2 As partes deverão assinar Termo de Encerramento do Contrato que deverá conter a data efetiva de 

encerramento das atividades, declaração de devolução dos bens permitidos pelo Município e de 

cumprimento dos compromissos assumidos pela contratada. 

4 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

16.1 A CONTRATADA é responsável pela indenização por dano causado ao usuário do SUS, aos 

órgãos do SUS e a terceiros a ele vinculados, decorrentes de ato ou omissão, negligência, imperícia ou 

imprudência, praticada por seus empregados, profissional ou preposta, ficando assegurado à 

CONTRATADA o direito de regresso, quando cabível. 

 

16.2 A fiscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pelos órgãos competentes do SUS 

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente à Lei n. º 

8.666/1993.  

 

5 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS SAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

17.1 A inexecução ou o inadimplemento total ou parcial, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação 

constante deste CONTRATO DE GESTÃO e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou 

regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa em processo 

administrativo específico aplicar as penalidades abaixo:  

 

a) Advertência;  

b) Multa no percentual de 3% (zero vírgula três por cento), por ocorrência, do valor anual deste 

Contrato de Gestão, devendo ser recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a 

notificação;  

c) Suspensão temporária de participar de processos de contratação com o Município de Guarantã 

do Norte, por um período não superior a 02 (dois) anos.  

 

17.2 A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as 

motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será 

notificada a CONTRATADA.  

 

17.3 A multa deverá ser aplicada quando houver a aplicação por 03 (três) vezes de advertência.  
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17.4 Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor 

recurso dirigido ao Secretário Municipal Saúde, e este terá o mesmo prazo para responder. Decorrido esse 

prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada.  

 

17.5 O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à CONTRATADA, e quando possível, o 

respectivo montante poderá ser descontado das transferências devidas em decorrência da execução do 

objeto contratual ou de outros créditos da CONTRATADA, garantindo-lhe pleno direito de defesa.  

 

17.6 A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de a 

CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para 

os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal 

e/ou ética do autor do fato. 

6 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PERMISSÃO DE USO DE BENS:  

18.1 A Permissão de Uso do imóvel de propriedade do Município de Guarantã do Norte referente ao 

Hospital Municipal e os bens móveis que o guarnecem, deverá ser realizada mediante a formalização de 

termo específico, após detalhado inventário e identificação dos referidos bens, a ser realizada pela 

Coordenação de Patrimônio da CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA. 

 

18.2 O termo especificará os bens e seu estado de conservação e definirá as responsabilidades da 

CONTRATADA quanto a sua guarda e conservação. A instalação de bens móveis ou imobilizados na 

unidade objeto da permissão de uso, e as benfeitorias realizadas naqueles já existentes serão incorporadas 

ao patrimônio municipal, sem possibilidade de retenção ou retirada sem prévia autorização do Poder 

Público.  

 

18.3 Os equipamentos necessários para a realização dos serviços contratados deverão ser mantidos pela 

CONTRATADA em perfeitas condições;  

 

18.4 Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura venham a ser 

adquiridos com recursos oriundos deste Contrato serão automaticamente incorporados ao patrimônio do 

Município de Guarantã do Norte, hipótese em que a CONTRATADA deverá entregar à SMS a 

documentação necessária ao processo de incorporação dos referidos bens. 

 

18.5 O Termo de permissão do uso dos bens móveis e do imóvel deverá ser confeccionado pelo setor de 

Patrimônio da CONTRATANTE, após o detalhado inventário e identificação dos bens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS RECURSOS HUMANOS 

19.1 A CONTRATADA utilizará os recursos humanos que sejam necessários e suficientes para a 

realização das ações previstas neste contrato e seus anexos que integram este instrumento.  

19.2 A CONTRATADA responderá pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados necessários na 

execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para eximir-se 

daquelas obrigações ou transferi-las ao Órgão Supervisor.  

19.3 A CONTRATADA não sub-rogará qualquer obrigações trabalhista ou previdenciários de outros 

contratos.  

19.4 Utilizar como critério para remuneração dos empregados contratados no mínimo o valor do piso 
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salarial por categoria,  a planilha de remuneração dos profissionais vinculada ao “Termo de Referência”, 

bem como as Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria, tendo ainda que, a soma dos valores de 

remuneração a qualquer título, feita unicamente com os recursos provenientes do presente Contrato de 

Gestão, de Diretores ou equiparados não poderão exceder ao do Chefe do Executivo. 

19.5 A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a qualquer instituição pública ou privada 

seus empregados que são remunerados à conta deste instrumento.  

19.6 A capacitação dos profissionais contratados pela CONTRATADA será promovida e custeada pela 

mesma, cabendo a esta autorizar a participação em eventos, observada a necessidade de registro nas 

respectivas pastas funcionais.  

19.7 O município disponibilizará e será responsável pela manutenção do serviços de ambulâncias, que 

irá trabalhar initerruptamente, 24 horas por dia. Deverá a CONTRATADA completar o quadro de 

colaboradores se necessário, salvo motoristas.  

7 CLÁUSULA VIGÉSIMA–DA RESPONSABILIDADE PELOS ATOS DE SEUS 

EMPREGADOS E DE TERCEIROS CONTRATADOS 

20.1 A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer tipo de dano causado 

por seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução do contrato, não excluída ou reduzida 

essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. A CONTRATADA também será a exclusiva responsável por eventuais danos oriundos de 

relações com terceiros, como por exemplo, fornecedores e prestadores de serviços, e ainda: 

 

20.1.1 Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços clínicos 

deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação adequada ao serviço desempenhado 

e estar em dia com suas obrigações junto aos conselhos de classe;  

20.1.2 Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter formação em curso de 

medicina, em nível superior, por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, devendo 

ainda, estar registrados no respectivo conselho profissional; 

20.1.3 Os profissionais responsáveis pelos serviços de enfermagem deverão estar registrados no 

respectivo conselho profissional, e, ainda, possuir formação em curso de enfermagem, em nível 

superior, por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, ficando vedada a contratação 

de Técnicos de Enfermagem como substituto para a realização das atividades específicas de 

Enfermeiro (a);  

20.1.4 Os demais profissionais envolvidos diretamente na prestação dos serviços de atenção à saúde 

deverão estar registrados nos respectivos conselhos profissionais e atender às normas e 

requisitos próprios, conforme a regulamentação do Ministério da Saúde (MS);  

20.1.5 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas de direito privado, 

não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os terceiros e o Poder Público;  

20.1.6 Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA deverão portar identificação 

(crachás) e estar devidamente uniformizados quando estiverem no exercício de suas funções nas 

dependências do Hospital Municipal de Guarantã do Norte;  

20.1.7 A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais 

em caso de faltas, de forma a não interromper ou prejudicar os serviços prestados à população;  

20.1.8 Todos os profissionais deverão passar por cursos de reciclagem com comprovação de frequência 

e/ ou certificado. 

 

8 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DAS VEDAÇÕES 

 

21.1 É vedado à CONTRATADA: 
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21.1.1 caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 

21.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

21.1.3 pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 

societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

9 CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA – DOSCASOS OMISSOSE PUBLICAÇÃO:  

22.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

estabelecidas na Lei nº 8.666/93, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos em 

especial a Lei Federal nº 9.637/1998 e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

22.2 O presente contrato será publicado sob a forma de extrato, no prazo previsto na legislação em vigor, 

pelo CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, conforme determinação legal. O conteúdo 

do contrato também será disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura do Município de 

Guarantã do Norte-MT. 

10 CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DO FORO: 

23.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato vinculado a esta Licitação 

a Licitante Vencedora deve se subordinar ao Foro da Justiça Comum, daComarca de Guarantã do Norte- 

MT, excluindo,por mais privilegiado que for, qualquer outro, desdeque não possa ser resolvido 

amigavelmente; 

 

23.2 E, assim, por estarem de pleno acordo, após lido e achado conforme, as partes firmam opresente 

Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presençade 02 (duas) testemunhas, 

que também o subscrevem. 

 

Guarantã do Norte- MT, ___ de __________de 2023 

 

 

______________________________ 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

Organização Social de Saúde 

CONTRATADA 

 

 

____________________________ 

Fiscal de Contrato/Titular  

 

 

____________________________ 

Fiscal de Contrato /Suplente 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DOCUMENTO DESCRITIVO 

 

 

CONTRATO DE GESTÃO Nº ___/2023 

 

 

 

 

SECETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO 

ROSÁRIO 
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GUARANTÃ DO NORTE/MT 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR 
 

Nome: CNES: CNPJ: 

HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO 2392046  

Nome Empresarial: CPF: Personalidade: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE -- JURÍDICA 

Logradouro: Número: 

AVENIDAS DANTES MARTINS DE OLIVEIRA 555 

Complemento: Bairro: CEP: Município: UF: 

PREDIO CIDADE NOVA 78520000 GUARANTA DO NORTE MT 

Tipo Unidade: Sub Tipo Unidade: Gestão: Dependência: 

HOSPITAL GERAL  MUNICIPAL MANTIDA 

Fonte: http://cnes2.datasus.gov.br/ 

 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 O Documento Descritivo é um instrumento técnico-institucional e tem por finalidade 

estabelecer os critérios de operacionalização e de compromissos entre as partes visando à 

promoção da qualificação da assistência à saúde e da gestão hospitalar, além de delinear as ações, 

os serviços, as atividades, as metas quantitativas e qualitativas e os indicadores a serem pactuados 

entre os contratantes para o período de 12 (doze) meses. Nessa perspectiva, o Documento 

Descritivo constitui-se no instrumento do processo de Contratualização como parte integrante 

indissociável do Contrato de Gestão. 

 O presente Documento Descritivo foi construído com base na Portaria GM/MS nº 3.410 de 

30 de dezembro de 2013, que estabelece as diretrizes para a contratualização de hospitais no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em consonância com a Portaria GM/MS nº 3.390/2013 

que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), ambas incorporadas pela 

Portaria de Consolidação nº 02/2017.  

Se ao longo da vigência do Contrato de Gestão nº 002/2020, de comum acordo entre as 

partes, a CONTRATADA ou a SMS se propuserem a realizar outros tipos de atividades, diferentes 

daquelas aqui relacionadas, seja pela introdução de novas atividades diagnósticas e/ou 

terapêuticas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de patologia, essas 

atividades deverão ser previamente estudadas, pactuadas e autorizadas pela SMS de Guarantã do 

Norte. Essas atividades serão autorizadas após análise técnica, quantificadas separadamente do 

atendimento rotineiro do hospital, sendo, então, elaborado o orçamento econômico-financeiro, 

discriminado e homologado através de Termo Aditivo ao contrato. 

 As atividades assistenciais desenvolvidas e ofertadas pela CONTRATADA serão 

http://cnes2.datasus.gov.br/
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reguladas pela Secretaria de Saúde do Município de Guarantã do Norte, a partir de demanda 

referenciada e/ou espontânea, conforme as normas instituídas pela Política Nacional de Regulação, 

aprovada por meio da Portaria de Consolidação GM/MS n° 2, de 28 de setembro de 2017 (Anexo 

XXVI), assegurando equidade, transparência e priorização de acesso por meio de critérios que 

avaliem riscos e vulnerabilidades.  

 

3. CARACTERIZAÇÃO GERAL DA UNIDADE HOSPITALAR NOS DIAS DE HOJE 

 

A estrutura tecnológica e capacidade instalada do Hospital Municipal Nossa Senhora do 

Rosário são apresentadas nos quadros a seguir que detalha, quantitativamente, o conjunto de 

ambientes que compõe as unidades de produção de serviços ativos, serviços de apoio e diagnóstico 

e sua capacidade para atendimento de acordo com o Cadastro Nacional de Estabelecimento de 

Saúde (CNES) extraídos da base local no ato da construção do instrumento contratual. 

 

Quadro 1- Tipo de atendimento  

 

TIPO DE ATENDIMENTO: CONVÊNIO: 
AMBULATORIAL 

SUS  
INTERNACAO 

SADT 
URGENCIA 

VIGILANCIA EM SAUDE 
 

Quadro 2- Capacidade instalada de Leitos Hospitalares 

 
CIRÚRGICO 

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS 

CIRURGIA GERAL 3 3 

GINECOLOGIA 1 1 

ORTOPEDIATRAUMATOLOGIA 4 4 

CLÍNICO 

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS 

CLINICA GERAL 20 20 

COMPLEMENTAR 

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS 

UTI ADULTO - TIPO II 10 0 

OBSTETRÍCIA 

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS 

OBSTETRICIA CLINICA 3 3 

OBSTETRICIA CIRURGICA 3 3 

PEDIÁTRICOS 

Nome Leitos Leitos Existentes Leitos SUS 

PEDIATRIA CIRURGICA 1 1 

PEDIATRIA CLINICA 1 1 

TOTAL 46 36 
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Quadro 3- Capacidade instalada de Equipamentos  

 
EQUIPAMENTOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS: 

RAIO X ATE 100 MA 1 1 SIM 

RAIO X DE 100 A 500 MA 2 2 SIM 

ULTRASSOM ECOGRAFO 1 1 SIM 

EQUIPAMENTOS DE INFRA-ESTRUTURA 

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS: 

AR CONDICIONADO 30 30 SIM 

CAMARA PARA CONSERVACAO DE 

HEMODERIVADOS/IMUNO/TERMOLABEIS 
2 2 SIM 

GRUPO GERADOR 1 1 SIM 

REFRIGERADOR 4 4 SIM 

EQUIPAMENTOS PARA MANUTENCAO DA VIDA 

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS: 

BERÇO AQUECIDO 2 2 SIM 

DESFIBRILADOR 5 5 SIM 

EQUIPAMENTO DE FOTOTERAPIA 2 2 SIM 

INCUBADORA 1 1 SIM 

MONITOR DE ECG 5 5 SIM 

MONITOR DE PRESSAO NAO-INVASIVO 8 6 SIM 

REANIMADOR PULMONAR/AMBU 17 17 SIM 

RESPIRADOR/VENTILADOR 8 8 SIM 

EQUIPAMENTOS POR METODOS GRAFICOS 

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS: 

ELETROCARDIOGRAFO 5 5 SIM 

EQUIPAMENTOS POR METODOS OPTICOS 

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS: 

LAPAROSCOPIO/VÍDEO 1 1 SIM 

OUTROS EQUIPAMENTOS 

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS: 

BOMBA DE INFUSAO DE HEMODERIVADOS 2 2 SIM 

 
Quadro 4- Instalações físicas para a assistência à saúde 

 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Instalação: Qtde./Consultório: Leitos/Equipos: 

SALA DE ATENDIMENTO A PACIENTE CRITICO/SALA DE 

ESTABILIZACAO 
1 0 

SALA DE ATENDIMENTO INDIFERENCIADO 2 0 

SALA DE GESSO 1 0 

SALA PEQUENA CIRURGIA 1 0 

SALA REPOUSO/OBSERVACAO - INDIFERENCIADO 1 4 

AMBULATORIAL 

Instalação: Qtde./Consultório: Leitos/Equipos: 

CLINICAS BASICAS 2 0 

OUTROS CONSULTORIOS NAO MEDICOS 1 0 

HOSPITALAR 

Instalação: Qtde./Consultório: Leitos/Equipos: 

SALA DE CIRURGIA 1 0 

SALA DE RECUPERACAO 1 1 
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SALA DE CIRURGIA 1 0 

SALA DE PARTO NORMAL 1 0 

LEITOS DE ALOJAMENTO CONJUNTO 2 2 

 

Quadro 5- Serviços de apoio  

 
SERVIÇO: CARACTERÍSTICA: 

AMBULANCIA PROPRIO 

CENTRAL DE ESTERILIZACAO DE MATERIAIS PROPRIO 

FARMACIA PROPRIO 

LAVANDERIA PROPRIO 

S.A.M.E. OU S.P.P.(SERVIÇO DE PRONTUARIO DE PACIENTE) PROPRIO 

SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PROPRIO E TERCEIRIZADO 

Resíduos/Rejeitos 

RESIDUOS BIOLOGICOS 

TERCEIRIZADO RESIDUOS COMUNS 

RESIDUOS QUIMICOS 

 

 
Quadro 6 - Serviços Especializados  

DETALHAMENTO AMBULATORIAL: HOSPITALAR: 

Cod.: Serviço: Característica: Amb.:      SUS: Hosp.: SUS: 

152 
ATENCAO A SAUDE DE POPULACOES 

INDIGENAS 
PROPRIO NÃO     SIM NÃO NÃO 

170 COMISSOES E COMITES PROPRIO NÃO     SIM NÃO NÃO 

104 
REGULACAO DO ACESSO A ACOES E 

SERVICOS DE SAUDE 
PROPRIO NÃO     SIM NÃO NÃO 

107 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE AUDITIVA TERCEIRIZADO NÃO     SIM NÃO SIM 

110 
SERVICO DE ATENCAO A SAUDE 

REPRODUTIVA 
PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM 

111 
SERVICO DE ATENCAO AO PACIENTE COM 
TUBERCULOSE 

PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM 

112 
SERVICO DE ATENCAO AO PRE-NATAL, 

PARTO E NASCIMENTO 
PROPRIO NÃO     NÃO NÃO SIM 

112 
SERVICO DE ATENCAO AO PRE-NATAL, 

PARTO E NASCIMENTO 
PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM 

145 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 
CLINICO 

PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM 

145 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 

CLINICO 
PROPRIO NÃO     SIM NÃO NÃO 

121 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM TERCEIRIZADO NÃO     SIM NÃO SIM 

121 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM 

122 
SERVICO DE DIAGNOSTICO POR METODOS 
GRAFICOS DINAMICOS 

PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM 

128 SERVICO DE HEMOTERAPIA PROPRIO NÃO     SIM NÃO SIM 

128 SERVICO DE HEMOTERAPIA PROPRIO NÃO     SIM NÃO NÃO 

131 SERVICO DE OFTALMOLOGIA TERCEIRIZADO NÃO     SIM SIM NÃO 

131 SERVICO DE OFTALMOLOGIA TERCEIRIZADO NÃO     SIM NÃO SIM 

135 SERVICO DE REABILITACAO PROPRIO NÃO     SIM NÃO NÃO 

140 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PROPRIO NÃO     SIM NÃO NÃO 

141 SERVICO DE VIGILANCIA EM SAUDE PROPRIO NÃO     SIM NÃO NÃO 

 
Quadro 7 - Serviços e classificações  
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Código: Serviço: Classificação: Terceiro: CNES: 
 

152 - 005 ATENCAO A SAUDE DE POPULACOES 

INDIGENAS 
ATENCAO ESPECIALIZADA A 

POPULACOES INDIGENAS NÃO NAO 

INFORMADO 

170 - 001 COMISSOES E COMITES NUCLEO DE SEGURANCA DO PACIENTE NÃO NAO 

INFORMADO 

104 - 001 REGULACAO DO ACESSO A ACOES E 

SERVICOS DE SAUDE 
REGULACAO DE INTERNACAO 

HOSPITALAR NÃO NAO 

INFORMADO 

104 - 008 REGULACAO DO ACESSO A ACOES E 

SERVICOS DE SAUDE 
REGULACAO AMBULATORIAL DE MEDIA 

COMPLEXIDADE NÃO NAO 

INFORMADO 

104 - 009 REGULACAO DO ACESSO A ACOES E 
SERVICOS DE SAUDE 

REGULACAO AMBULATORIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE NÃO NAO 

INFORMADO 

107 - 004 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE 

AUDITIVA 
DIAGNOSTICO EM 

AUDIOLOGIA/OTOLOGIA SIM 0777277 

110 - 003 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE 

REPRODUTIVA LAQUEADURA NÃO NAO 

INFORMADO 

110 - 004 SERVICO DE ATENCAO A SAUDE 

REPRODUTIVA VASECTOMIA NÃO NAO 

INFORMADO 

111 - 001 SERVICO DE ATENCAO AO PACIENTE COM 
TUBERCULOSE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO NÃO NAO 

INFORMADO 

112 - 005 SERVICO DE ATENCAO AO PRE-NATAL, 

PARTO E NASCIMENTO CENTRO DE PARTO NORMAL NÃO NAO 

INFORMADO 

112 - 001 SERVICO DE ATENCAO AO PRE-NATAL, 

PARTO E NASCIMENTO 
ACOMPANHAMENTO DO PRE-NATAL DE 

RISCO HABITUAL NÃO NAO 

INFORMADO 

145 - 002 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO 
EXAMES HEMATOLOGICOS E 

HEMOSTASIA NÃO NAO 

INFORMADO 

145 - 001 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO EXAMES BIOQUIMICOS NÃO NAO 

INFORMADO 

145 - 013 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO EXAMES IMUNOHEMATOLOGICOS NÃO NAO 

INFORMADO 

145 - 009 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO EXAMES MICROBIOLOGICOS NÃO NAO 

INFORMADO 

145 - 003 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO EXAMES SOROLOGICOS E IMUNOLOGICOS NÃO NAO 

INFORMADO 

145 - 010 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO 
EXAMES EM OUTROS LIQUIDOS 

BIOLOGICOS NÃO NAO 

INFORMADO 

145 - 005 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO EXAMES DE UROANALISE NÃO NAO 

INFORMADO 

145 - 004 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO EXAMES COPROLOGICOS NÃO NAO 

INFORMADO 

145 - 006 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

LABORATORIO CLINICO EXAMES HORMONAIS NÃO NAO 

INFORMADO 

121 - 002 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM ULTRASONOGRAFIA NÃO NAO 

INFORMADO 

121 - 001 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM RADIOLOGIA NÃO NAO 

INFORMADO 

121 - 003 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA SIM 7384327 

122 - 003 SERVICO DE DIAGNOSTICO POR METODOS 

GRAFICOS DINAMICOS EXAME ELETROCARDIOGRAFICO NÃO NAO 

INFORMADO 

128 - 002 SERVICO DE HEMOTERAPIA DIAGNOSTICO EM HEMOTERAPIA NÃO NAO 

INFORMADO 

128 - 001 SERVICO DE HEMOTERAPIA PROCEDIMENTOS DESTINADOS A 

OBTENCAO DO SANGUE PFINS DE ASSI NÃO NAO 

INFORMADO 

128 - 004 SERVICO DE HEMOTERAPIA MEDICINA TRANSFUSIONAL NÃO NAO 

INFORMADO 

128 - 003 SERVICO DE HEMOTERAPIA PROCEDIMENTOS ESPECIAIS EM 

HEMOTERAPIA NÃO NAO 

INFORMADO 

131 - 003 SERVICO DE OFTALMOLOGIA TRATAMENTO CIRURGICO DO APARELHO 

DA VISAO SIM 2473062 

131 - 001 SERVICO DE OFTALMOLOGIA DIAGNOSTICO EM OFTALMOLOGIA SIM 2473062 

131 - 002 SERVICO DE OFTALMOLOGIA TRATAMENTO CLINICO DO APARELHO DA 

VISAO SIM 2473062 

131 - 003 SERVICO DE OFTALMOLOGIA TRATAMENTO CIRURGICO DO APARELHO 

DA VISAO SIM 2534436 

http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=0777277
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=7384327
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=2473062
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=2473062
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=2473062
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=2534436
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135 - 011 SERVICO DE REABILITACAO ATENCAO FISIOTERAPEUTICA NÃO NAO 

INFORMADO 

140 - 013 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO OBSTETRICO NÃO NAO 

INFORMADO 

140 - 004 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA ESTABILIZACAO DE PACIENTE 

CRITICO/GRAVE EM SALA DE ESTABILIZ NÃO NAO 

INFORMADO 

140 - 006 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO ATENDIMENTO CLINICO NÃO NAO 

INFORMADO 

140 - 008 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO ATENDIMENTO OBSTETRICO NÃO NAO 

INFORMADO 

140 - 019 SERVICO DE URGENCIA E EMERGENCIA PRONTO SOCORRO GERAL/CLINICO NÃO NAO 
INFORMADO 

141 - 002 SERVICO DE VIGILANCIA EM SAUDE VIGILANCIA SANITARIA NÃO NAO 

INFORMADO 

141 - 001 SERVICO DE VIGILANCIA EM SAUDE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA NÃO NAO 

INFORMADO 

Quadro 8 – Habilitações 

O Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário dispõe de habilitação local dos serviços de 

Laqueadura Tubária e Vasectomia, conforme CNES. 

Habilitação Local – Laqueadura e Vasectomia Portaria SES-MT-146 

 

As unidades de serviços existentes na instituição se organizam por meio das categorias profissionais 

apresentadas abaixo, conforme unidade de produção de serviços segundo categorias profissionais de saúde 

cadastradas no CNES. 

 

Quadro 09- Recursos Humanos 

CATEGORIAS PROFISSIONAIS PARA FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL - 

PROFISSIONAIS MÉDICOS POR ESPECIALIDADE 

 

Especialidade 

Quantidade 

Mínima por 

plantão 

Plantões/Carga 

Horária 
Atribuições  

Médico Clínico Geral 

(Pronto Atendimento) 
01 61 

▪ Realizar visita beira leito dos pacientes sob 

seus cuidados clínicos; 

▪ Realizar consulta/avaliação em Pronto 

Atendimento; 

▪ Clinicar e medicar pacientes; 

▪ Efetuar exames médicos;  

▪ Emitir diagnósticos;  

▪ Prescrever medicamentos; 

Médico Clínico 

(visitador/enfermarias) 
01 28 h/semanais 

▪ Realizar visita beira leito dos pacientes sob 

seus cuidados clínicos; 

▪ Clinicar e medicar pacientes; 

▪ Efetuar exames médicos; Emitir 

diagnósticos;  

▪ Prescrever medicamentos; 

Anestesista 01 
61 

(diurno 

▪ Realizar tratamento específicos de rotina e 

emergência; 

http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCpf=NAO%20INFORMADO
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presencial/noturn

o sobreaviso) 

▪ Realizar consulta/avaliação pré-cirúrgica;  

▪ Realizar visita a beira leito; 

▪ Aplicar anestesia para cirurgias eletivas 

e/ou de urgência e emergência; 

▪ Diagnosticar e tratar a dor aguda e crônica. 

Médico Cirurgião 

Geral 
01 

61 

(diurno 

presencial/noturn

o sobreaviso) 

▪ Realizar visita beira leito dos pacientes sob 

seus cuidados; 

▪ Realizar consulta/avaliação pré e pós 

cirúrgica; 

▪ Clinicar e medicar pacientes; 

▪ Efetuar exames médicos;  

▪ Emitir diagnósticos;  

▪ Prescrever medicamentos; 

▪ Realizar pequenas cirurgias;  

▪ Realizar cirurgias de média complexidade 

eletivas e/ou de urgência e emergência. 

▪ Preencher e assinar formulários de 

internação, alta, óbito. 

▪ Realizar tratamento específicos de rotina e 

emergência e fazer anotações pertinentes 

no prontuário. 

Médico Clínico Geral 

(Auxílio Cirúrgico) 
01 

61 

(diurno 

presencial/noturn

o sobreaviso) 

▪ Emitir as prescrições necessárias e 

administrar os medicamentos; 

▪ Informar os médicos sobre quaisquer 

problemas ou discrepâncias que possam 

surgir; 

▪ Obter e revisar a história clínica dos 

pacientes e identificar situações anômalas; 

▪ Monitorar a evolução dos pacientes’ e 

manter registros dos tratamentos, cirurgia 

ou outros eventos médicos; 

▪ Atender emergências; 

▪ Auxiliar durante cirurgias; 

▪ Preparar os pacientes para exames e 

realizar procedimentos de rotina; 

▪ Colaborar efetivamente com os membros 

de equipes de várias especializações 

Médico 

Ginecologia/Obstetríci

a 

01 

61 

(diurno 

presencial/noturn

o sobreaviso) 

▪ Clinicar e medicar pacientes dentro de sua 

especialidade; 

▪ Realizar visita a beira leito;  

▪ Realizar consultas/avaliações; 

▪ Realizar cirurgias ginecológicas, parto 

normal e/ou cesariano; 

▪ Realizar tratamento de intercorrências 

obstétrica; 

▪ Realizar consultas e avaliações pré e pós 

cirúrgicas;  

▪ executar outras tarefas da mesma natureza 

ou nível de complexidade associadas a sua 

especialidade. 

Médico Cardiologista 

Clínico  
01 10h/sem 

▪ Realizar consultas médicas; 

▪ Emitir diagnósticos; 
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▪ Prescrever tratamentos; 

▪ Diagnosticar e tratar afecções cardíacas 

congênitas ou adquiridas; 

▪ Realizar visita beira leito dos pacientes sob 

seus cuidados clínicos;  

▪ Realizar avaliações aos pacientes em 

período de internação que requeiram 

atendimento especializado; 

▪ Realizar as atribuições de Médico e demais 

atividades inerentes à especialidade. 

Médico Pediatra 01 

61 

(diurno 

presencial/noturn

o sobreaviso) 

▪ Realizar atendimento assistencial 

específico às crianças, desde o nascimento, 

examinando-as e prescrevendo cuidados 

pediátricos ou tratamentos, para avaliar, 

preservar ou recuperar sua saúde;  

▪ Realizar exames de medição de estatura e 

peso, rastreamento sensorial de visão e 

audição, avaliação comportamental e 

psicossocial e exames físicos em geral;  

▪ Realizar testes do pezinho e dos olhinhos;  

▪ Realizar visita a beira leito para os 

pacientes sob seus cuidados; 

▪ Emitir diagnósticos;  

▪ Prescrever medicamentos; 

▪ Prestar assistência aos pais e familiares, 

orientado quanto à alimentação e cuidados 

básicos da saúde entre outros assuntos ele 

deve orientar sobre: Aleitamento materno, 

Vacinas, exames periódicos, Crescimento 

e desenvolvimento neuropsicomotor;  

▪ Realizar as atribuições de Médico e demais 

atividades inerentes a especialidade. 

Médico Ortopedista E 

Traumatologia 
01 

61 plantões em 

regime 

sobreaviso 

(garantir 

atendimento nas 

24h) 

▪ Realizar visita beira leito dos pacientes sob 

seus cuidados; 

▪ Realizar consulta/avaliação pré e pós 

cirúrgica; 

▪ Clinicar e medicar pacientes; 

▪ Efetuar exames médicos;  

▪ Emitir diagnósticos;  

▪ Prescrever medicamentos; 

▪ Realizar pequenas cirurgias;  

▪ Realizar cirurgias de média complexidade 

eletivas e/ou de urgência e emergência. 

▪ Preencher e assinar formulários de 

internação, alta, óbito. 

▪ Realizar tratamento específicos de rotina e 

emergência e fazer anotações pertinentes 

no prontuário. 

▪ Analisar exames e emitir laudos.  

▪ Indicar tratamentos como fisioterapia, 

exercícios físicos ou outras atividades 

físicas direcionadas e específicas; 
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▪ Fazer acompanhamento do quadro clínico 

para assegurar a saúde e a qualidade de 

vida do paciente; 

▪ Realizar as atribuições de Médico e demais 

atividades inerentes a especialidade. 

 

 

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 

 

Profissional 
Quantidade 

Mínima 

Plantões/Carga 

Horária 
Atribuições 

Diretor Clínico 

(R.T) 
01 40h/semanais 

▪ São deveres do diretor técnico: I) Zelar pelo 

cumprimento das disposições legais e 

regulamentares em vigor; II) Assegurar 

condições dignas de trabalho e os meios 

indispensáveis à prática médica, visando ao 

melhor desempenho do corpo clínico e dos 

demais profissionais de saúde, em benefício 

da população, sendo responsável por faltas 

éticas decorrentes de deficiências materiais, 

instrumentais e técnicas da instituição; III) 

Assegurar o pleno e autônomo funcionamento 

das Comissões de Ética Médica; IV) 

Certificar-se da regular habilitação dos 

médicos perante o Conselho de Medicina, 

bem como sua qualificação como especialista, 

exigindo a apresentação formal dos 

documentos, cujas cópias devem constar da 

pasta funcional do médico perante o setor 

responsável, aplicando-se essa mesma regra 

aos demais profissionais da área da saúde que 

atuem na instituição; V) Organizar a escala de 

plantonistas, zelando para que não haja 

lacunas durante as 24 horas de funcionamento 

da instituição, de acordo com regramento da 

Resolução CFM nº 2.056, de 20 de setembro 

de 2013; VI) Tomar providências para 

solucionar a ausência de plantonistas; VII) 

Nas áreas de apoio ao trabalho médico, de 

caráter administrativo, envidar esforços para 

assegurar a correção do repasse dos 

honorários e do pagamento de salários, 

comprovando documentalmente as 

providências tomadas junto das instâncias 

superiores para solucionar eventuais 

problemas; VIII) Assegurar que as condições 

de trabalho dos médicos sejam adequadas no 

que diz respeito aos serviços de manutenção 

predial; IX) Assegurar que o abastecimento de 
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produtos e insumos de quaisquer natureza seja 

adequado ao suprimento do consumo do 

estabelecimento assistencial, inclusive 

alimentos e produtos farmacêuticos, conforme 

padronização da instituição; X) Cumprir o que 

determina a Resolução CFM nº 2056/2013, no 

que for atinente à organização dos demais 

setores assistenciais, coordenando as ações e 

pugnando pela harmonia intra e 

interprofissional; XI) Cumprir o que 

determina a norma quanto às demais 

comissões oficiais, garantindo seu pleno 

funcionamento; XII) Assegurar que as 

propagandas institucionais obedeçam ao 

disposto na Resolução CFM nº 1.974, de 14 de 

julho de 2011, ou aquela que a suceder; XIII) 

Assegurar que os médicos que prestam 

serviço no estabelecimento assistencial 

médico, independente do seu vínculo, 

obedeçam ao disposto no Regimento Interno 

da instituição; XIV) Assegurar que as pessoas 

jurídicas que atuam na instituição estejam 

regularmente inscritas no CRM; XV) 

Assegurar que os convênios na área de ensino 

sejam formulados dentro das normas vigentes, 

garantindo seus cumprimentos. XVI) Não 

contratar médicos formados no exterior sem 

registro nos Conselhos de Medicina. 

Diretor  

Administrativo 
01 40h/sem 

▪ Planejar, organizar, controlar e assessorar o 

serviço nas áreas de gestão de pessoas, 

patrimônio, materiais, informações, 

financeira, tecnológica, entre outras; 

▪ Implementar programas e projetos;  

▪ Elaborar planejamento organizacional;  

▪ Promover estudos de racionalização e 

controlar o desempenho do serviço; 

▪ Prestar auditoria interna de qualidade 

seguindo metodologia adotada pela Empresa;  

▪ Colaborar com a assistência segura, 

humanizada e individualizada aos pacientes 

críticos; 

▪ Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

Responsável 

Técnico de 

Enfermagem 

01 40h/sem 

▪ Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos 

legais da profissão de Enfermagem;  

▪ Manter informações necessárias e atualizadas 

de todos os profissionais de Enfermagem que 

atuam na empresa/instituição, Realizar o 

dimensionamento de pessoal de Enfermagem, 

conforme o disposto na Resolução vigente do 

COFEN informando, de ofício, ao 

representante legal da 
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empresa/instituição/ensino e ao Conselho 

Regional de Enfermagem; 

▪ Informar, de ofício, ao representante legal da 

empresa/instituição/ensino e ao Conselho 

Regional de Enfermagem situações de 

infração à legislação da Enfermagem, 

Intermediar, junto ao Conselho Regional de 

Enfermagem, a implantação e funcionamento 

de Comissão de Ética de Enfermagem;  

▪ Colaborar com todas as atividades de 

fiscalização do Conselho Regional de 

Enfermagem, bem como atender a todas as 

solicitações ou convocações que lhes forem 

demandadas pela Autarquia;  

▪ Organizar o Serviço de Enfermagem 

utilizando-se de instrumentos administrativos 

como regimento interno, normas e rotinas, 

protocolos, procedimentos operacionais 

padrão e outros;  

▪ Elaborar, implantar e/ou implementar, e 

atualizar regimento interno, manuais de 

normas e rotinas, procedimentos, protocolos, 

e demais instrumentos administrativos de 

Enfermagem;  

▪ Instituir e programar o funcionamento da 

Comissão de Ética de Enfermagem, quando 

couber, de acordo com as normas do Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;  

▪ Colaborar com as atividades da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), 

Comissão de Controle de Infecções 

Hospitalares (CCIH), Serviço de Educação 

Continuada e demais comissões instituídas na 

empresa/instituição;  

▪ Zelar pelo cumprimento das atividades 

privativas da Enfermagem; 

▪ Promover a qualidade e desenvolvimento de 

uma assistência de Enfermagem segura para a 

sociedade e profissionais de Enfermagem, em 

seus aspectos técnicos e éticos;  

▪ Responsabilizar-se pela 

implantação/implementação da 

Sistematização da Assistência de 

Enfermagem (SAE), conforme legislação 

vigente;  

▪ Observar as normas da NR – 32, com a 

finalidade de minimizar os riscos à saúde da 

equipe de Enfermagem; 

▪ Assegurar que a prestação da assistência de 

enfermagem a pacientes graves seja realizada 

somente pelo Enfermeiro e Técnico de 

Enfermagem;  
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▪ Garantir que o registro das ações de 

Enfermagem seja realizado conforme normas 

vigentes; 

▪ Promover, estimular ou proporcionar, direta 

ou indiretamente, o aprimoramento, 

harmonizando e aperfeiçoando o 

conhecimento técnico, a comunicação e as 

relações humanas, bem como a avaliação 

periódica da equipe de Enfermagem;  

▪ Caracterizar o Serviço de Enfermagem por 

meio de Diagnóstico Situacional e 

consequente Plano de Trabalho que deverão 

ser apresentados à empresa/instituição e 

encaminhados ao COREN no prazo de 30 

(trinta) dias a partir de sua efetivação como 

Responsável Técnico e posteriormente a cada 

renovação da CRT; 

▪ Participar no planejamento, execução e 

avaliação dos programas de saúde da 

empresa/instituição/ensino em que ocorrer a 

participação de profissionais de Enfermagem. 

Farmacêutico RT  01 40h/sem 

▪ Participar na formulação de políticas e 

planejamento das ações, em consonância com 

a política de saúde de sua esfera de atuação e 

com o controle social;  

▪ Participar da elaboração do plano de saúde e 

demais instrumentos de gestão em sua esfera 

de atuação;  

▪ Utilizar ferramentas de controle, 

monitoramento e avaliação que possibilitem o 

acompanhamento do plano de saúde e 

subsidiem a tomada de decisão em sua esfera 

de atuação;  

▪ Participar do processo de seleção de 

medicamentos;  

▪ Elaborar a programação da aquisição de 

medicamentos em sua esfera de gestão;  

▪ Assessorar na elaboração do edital de 

aquisição de medicamentos e outros produtos 

para a saúde e das demais etapas do processo;  

▪ Participar dos processos de valorização, 

formação e capacitação dos profissionais de 

saúde que atuam na assistência farmacêutica;  

▪ Avaliar de forma permanente as condições 

existentes para o armazenamento, distribuição 

e dispensação de medicamentos, realizando os 

encaminhamentos necessários para atender à 

legislação sanitária vigente;  

▪ Desenvolver ações para a promoção do uso 

racional de medicamentos;  
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▪ Participar das atividades relacionadas ao 

gerenciamento de resíduos dos serviços de 

saúde, conforme legislação sanitária vigente; 

▪ promover a inserção da assistência 

farmacêutica nas redes de atenção à saúde 

(RAS) e dos serviços farmacêuticos 

Assistente Social  02 30h/sem 

▪ Elaborar, implementar, executar e avaliar 

políticas sociais junto à órgãos da 

administração pública direta ou indireta, 

realizar visitas domiciliares com o objetivo de 

reconhecer e analisar a dinâmica familiar, 

econômica e fragilidades do paciente (quando 

necessário). 

▪ Elaborar relatórios sobre as condições 

socioeconômicas e sócio familiares dos 

pacientes; 

▪ Analisar situação socioeconômica de 

pacientes visando a elaboração de plano de 

ação para apoiar os mesmos;  

▪ Formular e implementar programas sociais; 

▪ Participar na elaboração, gerenciamento e 

organização de políticas sociais do hospital; 

▪  Mobilizar recursos para o tratamento dos 

pacientes;  

▪ Orientar os pacientes, familiares e 

acompanhantes quanto aos seus direitos e 

deveres. 

Nutricionista 01 30h/sem 

▪ Cabe ao nutricionista todo o processo de 

produção de alimentos (preparo, higiene, 

distribuição), elaboração de cardápios da 

alimentação dos servidores, pacientes e 

acompanhantes; 

▪ Análise de prontuário e visita beira leito dos 

pacientes internados e/ou observação;  

▪ Controle e forma de estocagem dos gêneros e 

produtos alimentícios 

Fisioterapeuta 01 30h/sem 

▪ Avaliar, desenvolver e colocar em prática os 

procedimentos para diferentes condições, 

como o pós-operatório, para prevenir as 

possíveis complicações respiratórias, 

neurológicas e motoras originadas durante o 

processo de internação do paciente e/ou nos 

casos clínicos com indicação após prescrição 

médica da assistência do profissional ao 

paciente internado nas dependências da 

unidade. 

▪ Realizar registro do serviço prestado no 

prontuário do paciente, devidamente assinado 

e carimbado. 

Fonoaudiologista 01 10h/sem 

▪ Atender pacientes para prevenção, habilitação 

e reabilitação, utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de fonoaudiologia;  
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▪ Tratar de pacientes; 

▪ Efetuar avaliação e diagnóstico 

fonoaudiológico;  

▪ Orientar pacientes e familiares;  

▪ Desenvolver programas de prevenção, 

promoção da saúde e qualidade de vida.  

▪ Realizar consultas, exames. 

 

4. DA GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

4.1  Do Gerenciamento da Unidade Hospitalar: 

A CONTRATADA deverá gerenciar Hospital Municipal de médio porte e toda sua estrutura, em 

especial as seguintes: 

a) Hospital geral e todas as suas instalações físicas incluindo PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS 

para assistência de urgência e emergência, nas 24 horas; 

b) Serviço de diagnóstico para realizar procedimentos em laboratório de análises clinica e exames de 

imagem; 

c) Enfermarias com assistência de internação em clínica médica (adulto e pediátrico), clínica cirúrgica 

para cirurgias eletivas e/ou urgência e emergência e clinica obstétrica para partos normal e 

cesariana; 

d) Centro-cirúrgico com atributos e equipamentos exigidos para o funcionamento de uma unidade 

cirúrgica geral e compatível com as respectivas especialidades cirúrgicas pactuadas na presente 

contratação. 

e) Sala de parto normal, pré-parto e pós-parto com atributos e equipamentos adequados para o bom 

funcionamento. 

f) Farmácia hospitalar, com responsável técnico farmacêutico; 

g) Setores administrativos/financeiro/faturamento. 

4.2  Da Operacionalização Dos Serviços: 

a) Garantir que a Unidade Hospitalar e os profissionais que compuserem sua equipe estejam 

devidamente cadastradas e atualizadas no banco de dados do SCNES, conforme legislação vigente;  

b) Funcionamento ininterrupto da Unidade Hospitalar e Pronto Atendimento; 

c) Materiais médicos e insumos; 

d) Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais termo resistentes quanto de 

materiais termo sensíveis; 

e) Gases medicinais; 

f) Serviços de Lavanderia; 

g) Serviços de Limpeza; 

h) Serviço de vigilância; 

i) Coleta, transporte e tratamento de resíduos; 

j) Controle de Acesso;  

k) Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo;  

l) Manutenção Predial e Conforto Ambiental;  

4.3 Da Assistência: 

a) Atendimento Médico especializado que atenda a demanda, conforme serviços descriminados no 

presente termo; 

b) Assistência de Enfermagem; 

c) Assistência Social;  
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d) Assistência Fonoaudióloga (R.N); 

e) Assistência Nutricional; 

f) Serviços de Ouvidoria; 

g) Serviços laboratoriais; 

h) Serviços de Imagens;  

 
4.4  Da Gestão De Pessoas 

 

a) Promover a adesão de compromisso de todos os colaboradores com os princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS), quais sejam os da universalidade, equidade, descentralização, 

integralidade e participação da comunidade;  

b) Utilizar critérios técnicos quanto ao gerenciamento e controle de recursos humanos, observando as 

normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias;  

c) Elaborar ações de valorização do colaborador, agindo em seu desenvolvimento, integração, 

promoção e parceria na execução das atividades;  

d) Definir política de segurança ocupacional, com foco no bem-estar, a fim de proporcionar ambiente 

de trabalho seguro e saudável, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e, se for o 

caso, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA);  

e) Elaborar programa de avaliação periódica (período de experiência) do desempenho dos 

colaboradores; 

f) Encaminhar as escalas de todos os profissionais mensalmente à SMS, até o primeiro dia do mês de 

referência, contendo horário dos plantões, nome dos profissionais, cargo e serviço. As escalas 

também deverão ser fixadas em local visível ao público, preferencialmente próximo às portas de 

entrada dos mesmos ou recepção, quando for o caso;  

g) Garantir que a escala de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem plantonistas da unidade 

seja cumprida, através de plano de contingência e chamada de profissionais de sobreaviso, para 

cobertura dos plantões em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos;  

h) Garantir a contratação de profissionais médicos e de enfermagem (enfermeiro e técnicos de 

enfermagem) e outros colaboradores qualificados de forma a oferecer aos usuários serviços 

assistenciais de excelência;  

i) Adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração para pagamento de salários e de 

vantagens de qualquer natureza a dirigente e funcionários da unidade hospitalar, respeitando o piso 

salarial de cada categoria profissional;  

j) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de serviços de terceiros para 

atividades acessórias e apoio; 

k) Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços inerentes às atividades da unidade 

hospitalar, ficando a CONTRATADA como a única responsável pelo pagamento dos encargos 

sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou 

fora dele, isentando a SMS de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. Apresentar mensalmente 

à SMS/Guarantã do Norte relação dos profissionais da unidade hospitalar responsáveis pela 

prestação dos serviços, incluindo sua formação e titulação;  

l) Compor equipe de faturamento devidamente qualificada e corretamente dimensionada para a 

geração das informações que subsidiarão o preenchimento dos sistemas de informação nacionais 

do DATASUS;  

m) Preencher os sistemas de informação nacionais do DATASUS com equipe de faturamento 

devidamente qualificada e corretamente dimensionada para a geração das informações;  

n) Disponibilizar local adequado para descanso para os profissionais, de acordo com as normas e leis 

em vigência; 

o) Treinar e capacitar continuamente à equipe na boa prática da utilização dos equipamentos, visando 

melhorar os processos e procedimentos e minimizar prejuízos ao usuário. 

 

5. DAS AREAS DE ATUAÇÃO 
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5.1 Eixos e Embasamento Legal 

 

   Conforme Portaria GM/MS nº 3.410/2013 (incorporada pela Portaria de Consolidação nº 

02/2017), Art. 6º As responsabilidades dos hospitais, no âmbito da contratualização, se dividem nos 

seguintes eixos: 

a) Assistência; 

b) Gestão; 

c) Ensino e pesquisa; e 

d) Avaliação. 

5.1.1 Do Eixo De Assistência: Quanto ao eixo de assistência, compete a CONTRATADA: 

a) cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência; 

b) cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade e 

determinações de demais atos normativos; 

c) utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores de forma tripartite 

(município, estado e união); 

d) manter o serviço de urgência e emergência geral ou especializado, quando existente, em 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar 

acolhimento com protocolo de classificação de risco; 

e) realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização; 

f) assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP; 

g) implantar e/ou implementar as ações previstas na Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, 

que estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente; 

h) implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização (PNH); 

i) garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza; 

j) garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações e serviços 

contratualizados; 

k) garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas respectivas 

especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo de que trata o inciso 

II do art. 23; 

l) promover a visita ampliada para os usuários internados; 

m) garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e indígenas, de 

acordo com as legislações especificas; 

n) prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as especificidades 

socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde indígena; 

o) disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre e 

esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações 

específicas; 

p) notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação específica; e 

q) disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou 

responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica. 

5.1.2 Do Eixo de Gestão: Quanto ao eixo de gestão, compete a CONTRATADA: 

a) prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos no instrumento 

formal de contratualização, colocando à disposição do gestor público de saúde a totalidade da 

capacidade instalada no âmbito do Hospital Municipal; 

b) informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando 

dispositivos para o seu fiel cumprimento; 

c) garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo clínico; 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html
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d) disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do gestor 

(exceto os atendimentos de urgência e emergência) ; 

e) dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços contratualizados, 

de acordo com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos parâmetros 

estabelecidos na legislação específica; 

f) utilizar parque tecnológico e estrutura física disponibilizada, conforme perfil assistencial, com 

ambiência humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo com 

instrumento formal de contratualização, respeitada a legislação específica; 

g) garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS; 

h) dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; 

i) garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras Técnicas, 

conforme a legislação vigente; 

j) divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos usuários em local 

visível e de fácil acesso; 

k) assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; 

l) dispor de Conselho de Saúde do Hospital, quando previsto em norma; 

m) alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a 

notificação de eventos adversos relacionados à assistência em saúde; 

n) registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde 

contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor; 

o) disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes os 

dados necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o inciso XII do art. 5º; e 

p) participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização de que trata o art. 32. 

5.1.3 Do Eixo de Ensino e Pesquisa (quando necessário): Quanto ao eixo de ensino e pesquisa, 

compete a CONTRATADA: 

a) disponibilizar ensino integrado à assistência; 

b) oferecer qualificação aos profissionais de acordo com as necessidades de saúde e as políticas 

prioritárias do SUS, visando o trabalho multiprofissional; 

c) garantir práticas de ensino baseadas no cuidado integral e resolutivo ao usuário; E 

d) desenvolver atividades de Pesquisa e de Gestão de Tecnologias em Saúde, priorizadas as 

necessidades do município e a política de saúde instituída, conforme pactuado com o gestor público 

de saúde;  

5.1.4 Do Eixo De Avaliação: Quanto ao eixo de avaliação, compete a CONTRATADA: 

a) acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na qualidade dos 

serviços; 

b) avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indicadores 

quali-quantitativos estabelecidas no instrumento formal de contratualização; 

c) avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes; 

d) participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS; 

e) realizar auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de riscos; e 

f) monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros 

previstos no instrumento formal de contratualização. 

6. ATIVIDADES ASSISTENCIAIS  

A assistência à saúde a ser prestada pelo Hospital deverá garantir, de acordo com a capacidade 

instalada e serviços habilitados o cumprimento de todos os procedimentos pactuados que se façam 

necessários para o atendimento das necessidades dos usuários que lhe forem direcionados através da Central 
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de Regulação da SMS, bem como por demanda espontânea desde que totalmente cobertos pela tabela SUS. 

As atividades assistenciais realizadas pelo Hospital serão apresentadas ao gestor e as metas serão 

avaliadas pela Comissão de Acompanhamento da Contratualização - CAC. 

6.1 ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL 

O Serviço Ambulatorial aqui tratado destina-se à realização de atendimentos especializados em 

Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico/SADT (demanda interna e externa), atendimentos de urgência 

e emergência, consultas médicas e não médicas, cirurgias de pequeno porte, para atender os usuários por 

procura espontânea (livre demanda), os encaminhados pela Central de Regulação Municipal e os egressos 

do hospital conforme segue:  

I. O Hospital ofertará serviços ambulatoriais em caráter eletivo referenciado e urgência e emergência; 

II. O atendimento eletivo será realizado por meio do encaminhamento da Central de Regulação 

Municipal podendo ser estendido aos usuários egressos do próprio Hospital, respeitando o limite 

da capacidade operacional do ambulatório; 

III. Para os atendimentos de urgência e emergência o Hospital contará com serviço ambulatorial 

funcionante de segunda a domingo, 24 horas por dia. Para estes atendimentos estão inclusos os 

serviços de consulta médica e não médica, administração de medicamentos, atendimentos de 

enfermagem (em geral), laboratório de análises clínicas, agência transfusional de sangue, Raio x, 

Ultrassonografia e Tomografia Computadorizada entre outros (a gestão hospitalar se compromete 

a realizar todos os serviços de saúde necessários para elucidação e diagnostico do paciente), se 

necessário garantira internação em leito especifico conforme capacidade instalada e perfil 

hospitalar; 

IV. Os pacientes classificados como urgência ou emergência serão atendidos conforme protocolos 

clínicos; 

V. A Central de regulação realizará o processo de regulação ambulatorial utilizando o SISREG como 

ferramenta, Protocolos clínicos e de classificação de risco, além de fluxos e rotinas pré-

estabelecidos padronizados; 

VI. O fluxo de encaminhamento para consultas, procedimentos e exames complementares eletivos, será 

realizado através da Central de Regulação do Município de Guarantã do Norte-MT; 

VII. No atendimento ambulatorial de Ginecologia/Obstetrícia deverão ser disponibilizadas as primeiras 

consultas médicas, interconsultas e consultas subsequentes (retornos), e funcionar 24 horas por dia; 

 

Serão considerados como cirurgia ambulatorial de baixa complexidade os procedimentos cirúrgicos 

realizados com anestesia local ou troncular que podem ser realizados em consultório, sem a presença do 

médico anestesista, e que dispensam cuidados especiais no pós-operatório; 

Além de consultas por profissionais de saúde à equipe ambulatorial executa as prescrições médicas, 

procede com orientações aos pacientes e familiares quanto ao tratamento continuado e cumprem as 

atribuições próprias de enfermagem quanto ao bem-estar do paciente. 

6.1.1 Atendimento às Urgências e Emergências: 

Conforme a Portaria nº 2395/GM/MS/2011. Art. 5º São Portas de Entrada Hospitalares de Urgência 

os serviços instalados em uma unidade hospitalar para prestar atendimento ininterrupto ao conjunto de 

demandas espontâneas e referenciadas de urgências clínicas, pediátricas, cirúrgicas e/ou traumatológicas, 

conforme perfil do hospital. Ultrapassada a capacidade instalada do hospital, de acordo com o censo diário 

da unidade, deverá a CONTRATADA, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde realocar o paciente 

se necessário. 

6.1.2 Pronto Atendimento Hospitalar 
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A assistência ambulatorial de urgência e emergência se desenvolverá no hospital a partir da 

demanda espontânea e os encaminhados pela rede básica de saúde (UBS), CAPS – Centro de Atendimento 

Psicossocial, e os Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), no limite da capacidade 

operacional do ambulatório, realizando a triagem e classificação por grau de risco, conforme Protocolo do 

Ministério da Saúde, 24 horas/dia, procedendo ao atendimento ou encaminhamento conforme o grau de 

risco. Contratualmente as metas de produção serão mensuradas por relatórios de produção, emitidos pelos 

sistemas de informações oficiais do Municipio de Guarantã do Norte e Ministério da Saúde (SIA e SIHD), 

bem como pela Organização Social de Saúde Contratada. 

O Hospital deve manter o Serviço de Pronto Atendimento (adulto e infantil), com rotina 

formalmente estabelecida, funcionando 24 horas, todos os dias da semana, inclusive finais de semana e 

feriados, nas especialidades médicas e serviços que demandem atendimento de urgência/emergência, 

procedimentos diagnósticos principalmente nas especialidades cadastradas no CNES, para a rede de 

atenção às urgências, especialmente nas linhas de cuidado prioritárias.  

A CONTRATADA disponibilizará atendimentos ambulatoriais em consonância com as ações 

recomendadas pela Política Nacional de Humanização, através do Acolhimento com Classificação de Risco 

(ACCR) do Ministério da Saúde. Devendo garantir a triagem para toda demanda SUS e garantir o 

atendimento decorrente de queixas adequadamente classificadas por grau de risco Verde, Amarelo e 

Vermelho conforme as definições apresentadas neste contrato, independente do quantitativo de metas 

pactuadas, sendo lícita a solicitação de alteração de metas. Sendo assim, os clientes classificados como grau 

de risco (Azul) deverão ser encaminhados para atendimento SUS nas unidades de saúde. 

Todo atendimento ambulatorial realizado pelo Hospital ao SUS deverá ter seu formulário (Ficha 

de Atendimento/ Prontuário do Paciente), supervisionado pelo Setor de Controle, Avaliação Municipal. 

Ressalta-se que todos os Prontuários deverão seguir as normas legais de preenchimento e também as normas 

estabelecidas pelo Setor de Controle, Avaliação e Auditoria SUS Municipal, previamente acordadas com a 

CONTRATADA. 

Serão considerados atendimentos de urgência e emergência aqueles não programados, sejam de 

forma espontânea ou que sejam demandados pelo serviço de urgência e emergência do hospital, bem como 

os usuários SUS encaminhados de forma regulados e/ou referenciados. 

Se em consequência do atendimento por urgência/emergência o usuário é colocado em regime de 

“observação” (leitos de observação), por um período menor que 24 horas e não ocorrer à internação ao final 

deste período, somente será registrado o atendimento da urgência/emergência ambulatorial, não gerando 

nenhum registro de hospitalização. 

A equipe médica deve ser disponibilizada em quantitativo suficiente para o atendimento dos 

serviços quantificados no contrato e composta por profissionais das especialidades exigidas, possuidores 

do título ou certificado da especialidade correspondente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Medicina (Resolução CFM nº. 1634/2002). 

6.2 SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO- SADT 

O Hospital deverá ofertar os Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico às atividades 

ambulatoriais e hospitalares para atendimento eletivo e de urgência e emergência.  

Os procedimentos de diagnose de média complexidade deverão ser disponibilizados para a rede de 

assistência de acordo com os mecanismos de regulação vigente. 

Os Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico referente ao ambulatório Externo serão totalmente 

regulados pelos mecanismos vigentes do Departamento de Regulação sob a responsabilidade da Secretaria 
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Municipal de Saúde de Guarantã do Norte, obedecendo as metas quantitativas descritas no presente 

Descritivo. 

6.3 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

A assistência à saúde a ser prestada pelo Hospital deverá garantir de acordo com a capacidade 

instalada o cumprimento de todos os procedimentos pactuados que se façam necessários para o atendimento 

das necessidades dos usuários que lhe forem direcionados através do Departamento de Urgência e 

Emergência, desde que existentes na tabela do Sistema Único de Saúde (SUS/SIGTAP). 

6.3.1 Internação Hospitalar 

A internação do usuário SUS dar-se-á no limite dos leitos existentes na unidade hospitalar, 

garantindo as interconsultas de especialidades necessárias ao seu acompanhamento.  

Os serviços serão disponibilizados aos usuários do SUS que tiverem essa necessidade identificada 

nos serviços básicos de saúde do município, nos ambulatórios de especialidades médicas da Secretaria 

Municipal de Saúde e no ambulatório de especialidades do hospital, bem como os usuários advindos do 

serviço de SAMU, sendo referência para atendimento dos usuários SUS residentes em Guarantã do Norte, 

em caráter eletivo e urgência e emergência. 

Durante o internamento o Hospital deverá oferecer atendimento integral ao usuário, desde a 

consulta especializada quando solicitado, conforme cadastro no CNES exames de apoio à diagnose e 

terapia, procedimento principal, acompanhamento pós-operatório e, ainda, contra referenciar para as 

Unidades Básicas de Saúde ou Secretaria Municipal de Saúde de origem do paciente para acompanhamento 

e continuidade do tratamento quando necessário.  

A identificação do serviço de atendimento SUS onde foi gerada a indicação da internação deverá 

ser efetivada por ocasião da emissão do laudo médico de AIH e ser devidamente autorizada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, ficando sob a responsabilidade do Hospital administrar juntamente com o gestor local, 

sua fila de espera para internações eletivas.  

Os internamentos de natureza emergencial deverão ter como origem de demanda a Unidade de 

Emergência do Hospital e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192). 

As cirurgias eletivas, bem como as respectivas vagas no centro cirúrgico, serão garantidas 

mensalmente à CONTRATANTE, conforme agenda acordada entre a Contratada e a Central de Regulação 

de Vagas Municipal. 

Para os procedimentos cirúrgicos eletivos deverão ser encaminhados junto ao laudo de AIH os 

exames pré-operatórios básicos, sendo que após a apresentação do laudo de AIH devidamente autorizada e 

acompanhada da documentação necessária, o hospital deverá informar a data de agendamento de cirurgia;  

Os pacientes que necessitarem de continuidade de tratamento em serviços básicos de saúde deverão 

ser referenciados para as Unidades Básicas de Saúde do município de localização do hospital ou para seus 

municípios de residência (em casos de usuários SUS flutuantes). 

A viabilização das internações ocorrerá em conformidade com a disponibilidade de vagas e critérios 

técnicos de priorização, estabelecidos pelo Departamento de Regulação Municipal; 

6.3.2 Condições para o internamento dos usuários do SUS 

A internação do usuário do SUS garante a prestação dos serviços, na seguinte forma: 
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I. Alojamento em enfermaria com sanitários e banheiros proporcionais ao número de leitos de cada 

unidade, sendo 01 (um) banheiro para cada 03 (três) leitos, e com iluminação e ventilação 

adequados ao bem-estar do paciente; 

II. Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia; 

III. Materiais descartáveis necessários para os cuidados de enfermagem e tratamentos; 

IV. Diárias de hospitalização, quando necessário em isolamento;  

V. Fornecimento de roupa hospitalar ao paciente em casos cirúrgicos e partos; 

VI. Assistência permanente de médico-plantonista; 

VII. Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo assistencial, 

tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação, desde que vinculados aos serviços 

contratados; 

VIII. Tratamentos diferentes daquele classificado como diagnóstico principal que motivou a 

internação do usuário que podem ser necessárias adicionalmente devido às condições especiais 

do usuário e/ou outras causas desde que vinculados aos serviços contratados; 

IX. Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação; 

X. Procedimentos e cuidados de enfermagem, necessários durante o processo de internação;  

XI. Alimentação; 

XII. Assistência especializada médica, enfermagem e outros profissionais; 

XIII. Serviços complementares de diagnóstico e tratamento (serviço de imagem e laboratório); 

XIV. Acomodações e alimentação para o acompanhante;  

XV. Serviços gerais (higienização, limpeza, gestão de resíduos), em todo o período da internação. 

 

6.4 REMOÇÃO HOSPITALAR 

  A CONTRATADA será responsável pelo acompanhamento Médico e de enfermagem para 

remoção intermunicipal de pacientes graves aos municípios de referência conforme pactuação da Secretaria 

de Saúde, para tanto deverá dispor de profissionais em regime de sobreaviso. Não há meta quantitativa para 

este serviço (livre demanda). A SMS disponibilizará veículo especializado e condutor e se responsabilizará 

pelas despesas referentes ao veiculo e condutor.  

7. DIREITOS DOS PACIENTES 

A CONTRATADA obriga-se a cumprir o seguinte detalhamento abaixo especificado: 

I. Atualização do prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, com todas as informações 

e documentações exigidas conforme Resolução CFM 1638/2002 e alterações, pelo prazo 

previsto em lei.  

II. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;  

III. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto no Contrato;  

IV. Permitir a visita ao paciente internado, diariamente, respeitando-se a rotina do serviço;  

V. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;  

VI. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo 

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;  

VII. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes;  

VIII. Nas internações de crianças, adolescentes, gestantes, e idosos é assegurada a presença de 

um acompanhante, em tempo integral no Hospital, com direito a alojamento e alimentação; 

IX. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as 

Especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde 

indígena.  

X. Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação específica; 
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XI. Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais 

ou responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica.  

8.1 ALTA HOSPITALAR RESPONSÁVEL 

I. A CONTRATADA deverá, quando do fornecimento do Informe de Alta Hospitalar, colher a 

assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, na segunda via do documento, que 

deverá ser arquivado no prontuário do paciente, devendo este ser arquivado conforme a 

legislação vigente. 

II. Deverá, quando for o caso, referenciar o paciente, após a alta para outros serviços da rede, 

objetivando a continuidade do cuidado e, consequentemente a integralidade da assistência.  

III. Incentivar o uso seguro de medicamentos tanto ao paciente internado como ambulatorial, 

procedendo à notificação de suspeita de reações adversas. 

8. DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DE POLÍTICAS PRIORITÁRIAS DO SUS 

A CONTRATADA deverá desenvolver projetos e ações dentro das seguintes Políticas prioritárias: 

8.1 Humanização 

I. Manter em funcionamento a Ouvidoria Institucional para atendimentos dos usuários e 

acompanhantes, desenvolvendo mecanismos de avaliação do grau de satisfação dos mesmos.  

II. Adequar a área física para conforto de usuários, familiares e trabalhadores; 

III. Implantar atividades relacionadas à humanização, como por exemplo: Hospital Amigo da 

Criança; 

IV. Viabilizar o acesso dos visitantes à equipe responsável pelo paciente; 

V. Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre e 

esclarecido para realização de procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com as 

legislações específicas;  

VI. Promover a visita ampliada aos pacientes internados nas enfermarias; 

VII. Garantir a presença de acompanhante nas 24 horas para crianças, adolescentes, gestantes 

(conforme lei 11.108 de 7 de abril de 2005), idosos, portadores de necessidades especiais, de 

acordo com as legislações especificas; 

VIII. Identificar e divulgar os profissionais que são responsáveis pelo cuidado do paciente nas unidades 

de internação, pronto - socorros, ambulatórios de especialidades e nos demais serviços. 

IX. A CONTRATADA terá metas quantitativas e qualitativas estabelecidas para a avaliação de 

desempenho na área de Humanização. 

 

8.2 Política Nacional de Medicamentos 

I. Programar a Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria 3.916, de 30 de outubro 

de 1998, no que diz respeito à promoção do uso racional de medicamentos (Genéricos); 

II. Garantir a segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, mediante o desenvolvimento da 

capacidade administrativa de imposição do cumprimento das normas sanitárias vigentes. 

 

8.3 Saúde do Trabalhador 

Monitorar a incidência e prevalência de doenças relacionadas ao trabalho e absenteísmo; 

I. Notificar as doenças relacionadas à saúde do trabalhador; 

II. Constituir-se em referência para os primeiros atendimentos aos servidores públicos, vítimas de 

acidentes com materiais biológicos, realizando o Teste Rápido quando indicado, preenchendo e 

encaminhando a notificação aos órgãos específicos 

 

8.4 Alimentação e Nutrição 
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I. Atualizar protocolos clínico-nutricionais para as patologias que necessitam de terapia nutricional 

mais frequente no hospital, diferenciadas para as fases do ciclo de vida (principalmente crianças, 

adultos e idosos); e por nível de atendimento (emergência, cirúrgico, pediátrico, internações gerais). 

II. Avaliar e acompanhar o estado nutricional dos pacientes internados e orientar a dieta para alta 

hospitalar ou tratamento ambulatorial; 

III. Responsabilizar-se pela elaboração dos cardápios para dieta normal e para as patologias 

específicas, com porcionamento e intervalos de tempo específicos, bem como acompanhar o 

processo de elaboração, de acordo com a prescrição médica e avaliação do profissional nutricionista 

do Hospital; 

IV. Padronizar as dietas específicas para preparo de exames; 

V. Capacitar os profissionais que trabalham na área de Alimentação e Nutrição e promover rotinas de 

apresentação de discussões sobre o tema/estudos de casos com equipes multidisciplinares; 

VI. Garantir a segurança, a qualidade dos alimentos e prestação de serviços neste contexto, de forma a 

fornecer uma alimentação saudável aos pacientes e adequadas às dietas prescritas. 

8.5 Saúde da Mulher 

 

I. Em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, promover ações de competência hospitalar para 

ampliar, qualificar e humanizar a atenção integral à saúde da mulher no Sistema Único de Saúde; 

II. Implantação do atendimento humanizado a mulher em situação de abortamento; 

III. Promover a atenção obstétrica e neonatal, qualificada e humanizada, incluindo a assistência ao 

abortamento em condições seguras para mulheres e adolescentes; 

IV. Garantir acompanhante às gestantes no pré-parto, parto e pós-parto; 

V. Reduzir a taxa de cesárea em no mínimo 10% em relação ao dado de 2020. Adotar as Boas Práticas 

para o Parto e Nascimento da Organização Mundial de Saúde, sendo: 

a) Respeitar o direito da mulher à privacidade durante o pré-parto, parto e pós-parto; 

b) Possibilitar à escolha da mulher sobre seus acompanhantes durante o trabalho de parto, parto e 

puerpério; 

c) Possibilitar espaço adequado e confortável para o acompanhante; 

d) Fornecer informações à gestante e puérpera sobre questões importantes de saúde da mulher e da 

criança. (Ter um programa interno de educação em saúde para as gestantes e puérperas); 

e) Receber as gestantes referenciadas pela atenção primária para uma visita ao ambiente da 

maternidade; 

f) Possibilitar espaço físico adequado para o alojamento conjunto do bebê; 

g) Ofertar líquidos à gestante durante o trabalho de parto e pós-parto; 

h) Realizar monitoramento fetal e de progressão do trabalho de parto com registro em partograma; 

i) Utilizar de métodos não invasivos e não farmacológicos para alivio da dor, como massagens e 

técnicas de relaxamento, durante o trabalho de parto;  

j) Permitir que a gestante tenha liberdade de movimento durante o trabalho de parto; 

k) Como rotina evitar a aplicação de enema e a prática da tricotomia; 

l) Permitir o contato pele a pele entre a mãe e o bebê logo após o nascimento; 

m) Apoiar o início da amamentação logo após o nascimento, seguindo as diretrizes da OMS sobre 

aleitamento materno; 

n) Examinar rotineiramente a placenta e membranas ovulares e registrar as suas condições no 

prontuário; 

o) Manter registro completo na carteira da gestante, da criança e da carteira de vacinas, sobre questões 

relativas ao atendimento no hospital; 

p) Realizar rotineiramente imunização com vacina BCG e hepatite B em todos os bebês nascidos no 

hospital, bem como orientar quanto aos cuidados pós vacinais, e acompanhamento para futuras 

vacinas em sua unidade de saúde de origem. 
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8.6 DST/AIDS 

 

I. Realização de teste rápido para HIV em sangue periférico em 100% das parturientes; 

II. Realização de VDRL e TPHA confirmatório (reagentes para VDRL) em 100% das gestantes que 

ingressaram na maternidade para parto, nos termos da portaria 2.104/GM de 19/11/2002, inclusive 

nos casos de aborto; 

III. Entrar em contato com o departamento de vigilância epidemiológica da Secretaria Municipal de 

Saúde, e juntamente disponibilizar a administração do ARV xarope para os RN filhos de mães 

soropositivas para HIV diagnosticadas no pré-natal ou no parto, garantindo-se que a primeira dose 

seja administrada, ainda na sala de parto após notificação de agravos. Contra referenciar as 

pacientes para as Unidades Básicas de Saúde do município de localização do hospital ou para a 

Secretaria Municipal de Saúde de origem do paciente para acompanhamento. 

 

8.7 Saúde Mental 

 

I. Oferecer suporte à demanda assistencial caracterizado por situações de urgência/emergência que 

sejam decorrentes do consumo ou abstinência de álcool e/ou outras drogas ou de surtos psicóticos, 

advindas da rede de cuidados em saúde (Programa Saúde da Família e Unidades Básicas de Saúde), 

e do SAMU 192. 

9. METAS DE DESEMPENHO 

  A gestão do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário far-se-á por meio das exigências 

técnicas definidas através do presente Documento Descritivo que registrará todos os compromissos e 

responsabilidades das partes, para assegurar o cumprimento fiel do acordado, e minimizar possíveis riscos 

que possam comprometer os resultados voltados à atenção do usuário do SUS. 

   Considerando a Portaria GM/MS nº 3.410/2013, o repasse dos recursos financeiros pelos entes 

federativos aos hospitais contratualizados será realizado de maneira regular e condicionado ao cumprimento 

das metas quantitativas e qualitativas, do componente pré-fixado, estabelecidas neste Documento 

Descritivo. De acordo com o Art. 28 – § 1º O valor pré-fixado dos recursos de que trata o "caput" serão 

repassados mensalmente, distribuídos da seguinte forma: 

 

➢ 40% (quarenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas qualitativas;  

➢ 60% (sessenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas quantitativas. 

 

   A avaliação das metas contratuais será realizada mensalmente, a partir dos relatórios de 

desempenho enviados para a Comissão de Acompanhamento de Contratualização-CAC e dos relatórios 

extraídos dos Sistemas oficiais de informação ambulatorial e hospitalar (SIA, SIHD) para cômputo das 

metas que orientarão o repasse financeiro mediante alcance das metas e, em caso de não cumprimento, será 

efetuado o desconto compatível, de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Descritivo, sendo 

observados os seguintes pontos: 

➢ Fica expressamente vedado desconto por conta do não cumprimento de metas quantitativas para 

os indicadores cujos procedimentos sejam realizados em regime de urgência e emergência, visto 

que a unidade hospitalar dependerá da demanda espontânea dos usuários que necessitarem dos 

serviços ora contratualizados. Igualmente, será averiguada mensalmente pela supervisão médica 

e/ou administrativa a disponibilidade dos serviços de urgência e se constato a oferta dos 

referidos serviços e ausência de demanda os indicadores deverão ser ponderados e pontuados 

na sua totalidade.   
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➢ Os descontos financeiros a serem aplicados pelo não cumprimento das metas quantitativas e 

qualitativas serão efetuados a partir da apuração mensal, de acordo com os parâmetros 

estabelecidos nos critérios de repasse das metas pactuadas. Tais descontos irão incidir sobre o 

repasse financeiro posterior a avaliação, considerando o montante somatório dos descontos 

pertinentes apurados para o período. 

10 ATUAÇÃO DA COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DE CONTRATUALIZAÇÃO. 

  A execução do Contrato será monitorada e avaliada pela CAC, podendo contar com outros órgãos 

e setores competentes da Gestão do SUS, mediante análise de documentos, de dados produzidos pelo 

prestador e registrados nos sistemas de informações do SUS, bem como por supervisão “in loco”, 

observando o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de Gestão. A CAC será 

composta por: 

a) 02 (dois) Representantes do CONTRATANTE (SMS); 

b) 02 (dois) Representantes da CONTRATADA  

c) 02 (dois) Representantes do Conselho Municipal de Saúde (CMS); 

A Comissão reunir-se-á ordinariamente mensalmente para monitorar e avaliar as metas e 

indicadores de desempenho, subsidiada por relatórios gerenciais emitidos pela SMS por meio de Sistemas 

de Informações Oficiais e visitas “in loco”, e documentos emitidos pela CONTRATADA e outros que se 

fizerem necessários. Sendo assim, a Comissão avaliará o cumprimento das Metas Quantitativas e 

Qualitativas visando à aplicabilidade do percentual das faixas de Desempenho e caso necessário, realizar 

retenção financeira.  

  As reuniões de acompanhamento e avaliação poderão contar com a participação de pessoas 

interessadas (não membros da CAC) que terão direito a voz, mas não terão direito ao processo decisório. 

  O quórum mínimo para a realização da reunião da CAC será de no mínimo a presença de 01(um) 

representante de cada segmento. 

  A CAC deverá analisar o relatório mensal apresentado pela CONTRATADA com comparativo 

entre metas propostas e o resultado alcançado, bem como encaminhará para SMS relatórios e 

demonstrativos contábeis e financeiros e documentos fiscais. A CAC poderá realizar visita técnica ao 

serviço, bem como solicitar dados complementares para emitir o parecer de avaliação. 

  Compete a CAC em conjunto com o departamento de controle e avaliação do órgão gestor do SUS, 

monitorar e avaliar a execução das ações e serviços de saúde pactuados entre os contratantes, e cumprir, no 

mínimo, as seguintes atribuições:  

➢ Monitorar e avaliar o cumprimento das metas quantitativas e qualitativas constantes neste 

Documento Descritivo, e manifestar-se formalmente quanto ao seu cumprimento;  

➢ Utilizar-se da informação de capacidade instalada e operacional do hospital no processo avaliativo 

de execução das metas;  

➢ Propor readequações das metas e indicadores pactuados, dos recursos financeiros e outras que se 

fizerem necessárias.   

➢ Requisitar formalmente documentos, certidões, informações, diligências e/ou auditorias, devendo 

as mesmas ser atendidas pelos gestores estaduais, municipais bem como pelo prestador contratado. 

➢ Zelar pelo bom e fiel cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato e pelas metas contidas 

no Documento Descritivo e demais documentos que integrarem o processo administrativo em que 

tramitou o contrato; 

➢ Considerar/Ponderar sobre o resultado obtido, quando em caso de não atingimento da meta e a 

Comissão julgar plausível a justificativa pelas partes; 
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➢ Validar as Atas lavradas nas reuniões ordinárias e extraordinárias, para composição do processo de 

pagamento, e após ser encaminhada ao setor competente da Secretaria Municipal de Saúde; 

➢ Propor alterações e revisão sempre que julgar necessário, no conteúdo dos Relatórios, Documento 

Descritivo e instrumento de monitoramento, com justificativas técnicas lavradas em Ata de 

Reunião; 

  A manifestação da CAC se dará por meio de relatório, com parecer conclusivo quanto ao 

monitoramento e avaliação das metas contratadas, em conformidade com a metodologia para análise de 

desempenho das metas quantitativas e qualitativas disposta no Documento Descritivo.  

  A CONTRATADA deverá apresentar justificativa formal sempre que não houver cumprimento das 

metas pactuadas, para análise e manifestação da CAC. 

  A existência da CAC não impede e nem substitui as atividades próprias do Sistema Municipal de 

Auditoria e do Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde.  

  O mandato da CAC será compatível com a vigência deste Contrato, devendo qualquer alteração da 

sua composição ser homologada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

  A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização, não exime a CONTRATADA de total 

responsabilidade pelas suas obrigações trabalhistas e previdenciárias.  

  A existência e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringe a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto de seu respectivo Contrato.  

  Na análise do cumprimento das metas quantitativas, a CAC poderá considerar a eventual ocorrência 

de absenteísmo de usuários aos serviços de saúde prestados pela CONTRATADA que sejam demonstrados 

pela mesma, assim como eventuais falhas em sistemas de regulação desde que devidamente justificado e 

registrado em ata. 

 A SMS poderá requerer a apresentação pelo Hospital, ao término de cada exercício ou a qualquer 

momento, conforme recomende o interesse público, de relatório pertinente à execução do Documento 

Descritivo, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro. 

11 VOLUME DE PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Fica estabelecido que as FORMAS ORGANIZACIONAIS descritas nas tabelas de 

procedimentos ambulatoriais e hospitalares serão pactuadas no quantitativo total e que qualquer dos 

procedimentos que a compõem serão realizados, havendo necessidade o hospital poderá realizar os serviços 

de saúde em forma de compensação entre os grupos de procedimentos, no entanto, deverá ser respeitado o 

valor do teto mensal a ser pago e consensuado pela CAC. 

11.1 PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS (eletivos e urgência e emergência) 

 

ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E ELETIVOS 

FORMA DE 

ORGANIZAÇÃO 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

QTD 

MÊS 

QTD 

TOTAL 

01.01.04 AVALIACAO ANTROPOMETRICA 250 3000 

03.01.01 CONSULTAS MÉDICAS/OUTROS PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR 285 3420 
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03.01.06 CONSULTA/ATENDIMENTOS ÀS URGENCIAS (EM GERAL) 2685 32220 

03.01.10 ATENDIMENTOS DE ENFERMAGEM (EM GERAL) 6971 83652 

03.06.02 MEDICINA TRANSFUSIONAL 19 228 

04.01.01 PEQUENAS CIRURGIAS 260 3120 

04.01.02 CIRURGIA DE UNHA (CANTOPLASTIA) 4 48 

04.17.01 SEDAÇÃO 30 360 

TOTAL ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA  10.504 126.048 

RADIOGRAFIA  

02.04.01 EXAMES RADIOLOGICOS DE CABEÇA E PESCOÇO 

1000 12.000 

02.04.02 EXAMES RADIOLOGICOS DE COLUNA VERTEBRAL 

02.04.03 EXAMES RADIOLOGICOS DE TORAX E MEDIASTINO 

02.04.04 
EXAMES RADIOLOGICOS DE CINTURA ESCAPULAR E DOS MEMBROS 
SUPERIORES 

02.04.05 EXAMES RADIOLOGICOS DE ABDOMEN E PELVE 

02.04.06 EXAMES RADIOLOGICOS DE CINTURA PÉLVICA E DOS MEMBROS INFERIORES 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

02.06.01 TOMOGRAFIA DE CABEÇA, PESCOÇO E COLUNA VERTEBRAL. 

40 480 02.06.02 TOMOGRAFIA DE TORAX E MEMBROS SUPERIORES 

02.06.03 TOMOGRAFIA DE ABDOMEN, PELVE E MEMBROS INFERIORES. 

EXAMES DE MÉTODOS DIAGNÓSTICOS E TESTES RÁPIDOS 

02.11.02 ELETROCARDIOGRAMA 78 936 

02.11.07 TOCOCARDIOGRAFIA 23 276 

02.11.08  
EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS P/ TRIAGEM AUDITIVA (TESTE DA 
ORELHINHA) 

35 420 

  GLICEMIA CAPILAR 210 2520 

02.14.01 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE INFECÇÃO PELO HIV 30 360 

TOTAL EXAMES DE MÉTODOS DIAGNÓSTICOS E TESTES RÁPIDOS  376 4.512 

ULTRASSONOGRAFIA  

02.05.01 
ULTRA-SONOGRAFIAS DO SISTEMA CIRCULATÓRIO (QUALQUER REGIÃO 

ANATOMICA) 163 1.956 

02.05.02 ULTRA-SONOGRAFIAS DOS DEMAIS SISTEMA  

LABORATÓRIO CLÍNICO 

02.02.01 EXAMES BIOQUIMICOS 

1.573 18.876 

02.02.02 EXAMES HEMATOLÓGICOS E HEMOSTASIA 

02.02.03 EXAMES SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS 

02.02.05 EXAMES DE UROANÁLISE 

02.02.12 EXAMES IMUNOHEMATOLÓGICOS 

Total Geral Atendimentos Ambulatoriais e Pronto Atendimento 13.656 163.872 

11.2 INTERNAÇÕES MÉDIA COMPLEXIDADE 

 

TRATAMENTO CLINICO EM GERAL 

FORMA DE 

ORGANIZAÇÃO 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

QTD 

MÊS 

QTD 

TOTAL 

03.01.06 CONSULTA/ATENDIMENTO ÁS URGÊNCIAS (EM GERAL) 4 48 
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03.03.01 TRATAMENTO DE DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS 12 144 

03.03.02 
TRATAMENTO DE DOENÇAS DO SANGUE, ÓRGÃOS HEMATOPOIÉTICOS E 
ALGUNS TRANSTORNOS IMUNITÁRIOS. 

4 48 

03.03.03 TRATAMENTO DE DOENÇAS ENDÓCRINAS, METABÓLICAS E NUTRICIONAIS. 5 60 

03.03.04 TRATAMENTO DE DOENÇAS DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL E PERIFÉRICO 5 60 

03.03.06 TRATAMENTO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES 10 120 

03.03.07 TRATAMENTO DE DOENÇAS DO APARELHO DIGESTIVO 6 72 

03.03.08 TRATAMENTO DE DOENÇAS DA PELE E DO TECIDO SUBCUTÂNEO 5 60 

03.03.09 
TRATAMENTO DE DOENÇAS DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR E DO TECIDO 

CONJUNTIVO 
2 24 

03.03.10 TRATAMENTO DURANTE A GESTAÇÃO, PARTO E PUERPÉRIO. 5 60 

03.03.14 TRATAMENTO DE DOENÇAS DO OUVIDO/APÓFISE MASTOIDE E VIAS AÉREAS 16 192 

03.03.15 TRATAMENTO DAS DOENÇAS DO APARELHO GENITURINÁRIO 10 120 

03.03.16 TRATAMENTO DE ALGUMAS AFECÇÕES ORIGINADAS NO PERÍODO NEONATAL 2 24 

03.04.10 GERAIS EM ONCOLOGIA 2 24 

03.05.02 TRATAMENTO EM NEFROLOGIA EM GERAL 4 48 

03.08.01 TRAUMATISMOS 2 24 

03.08.02 INTOXICAÇÕES E ENVENENAMENTOS 2 24 

03.08.03 OUTRAS CONSEQUÊNCIAS DE CAUSAS EXTERNAS 2 24 

TOTAL INTERNAÇÕES CLINICAS 100 1200 

CIRURGIAS ELETIVAS E URGENCIA E EMERGENCIA  

04.03.02 COLUNA E NERVOS PERIFÉRICOS 1 12 

04.04.01 CIRURGIA DAS VIAS AÉREAS SUPERIORES E DO PESCOÇO 1 12 

04.07.01 ESÔFAGO, ESTÔMAGO E DUODENO. 1 12 

04.07.02 INTESTINOS, RETO E ANUS. 4 48 

04.07.03 PÂNCREAS, BACO, FÍGADO E VIAS BILIARES. 5 60 

04.07.04 PAREDE E CAVIDADE ABDOMINAL 5 60 

04.08.01 CINTURA ESCAPULAR 2 24 

04.08.02 MEMBROS SUPERIORES 4 48 

04.08.05 MEMBROS INFERIORES 6 72 

04.08.06 GERAIS 3 36 

04.09.01 RIM, URETER E BEXIGA. 1 12 

04.09.04 BOLSA ESCROTAL, TESTÍCULOS E CORDÃO ESPERMÁTICO. 1 12 

04.09.05 PÊNIS 1 12 

04.09.06 ÚTERO E ANEXOS 6 72 

04.09.07 VAGINA, VULVA E PERÍNEO. 2 24 

04.15.03 POLITRAUMATIZADOS 1 12 

04.15.04 PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS GERAIS 1 12 

TOTAL INTERNAÇÕES CIRURGICAS  45 540 

OBSTETRICIA CLINICA E CIRURGICA  

03.10.01.003-9 PARTO NORMAL 14 168 

04.11.01.003-4 PARTO CESARIANO 16 192 

04.11.01.004-2  PARTO CESARIANO C/ LAQUEADURA TUBARIA 5 60 

TOTAL INTERNAÇÕES OBSTÉTRICAS 35 420 

TOTAL GERAL DE INTERNAÇÕES  180 2160 
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12 INDICADORES DE MONITORAMENTO  

 

12.1 METAS QUALITATIVAS: A avaliação de desempenho referente às metas qualitativas terá como 

base os indicadores de monitoramento, descritos: 

 

 
Indicadores Parâmetros 

Método De 
Verificação 

Pontuação 

01 

Manter CNES atualizado: 
▪ Leitos; 
▪ Equipamentos; 
▪ Instalações físicas; 
▪ Recursos humanos. 

100% atualizado em 
cada item. 

Relatório do CNES do 
mês vigente  

▪ Meta atingida em 
quatro itens =10 

▪ Meta atingida de dois a 
três itens = 7 

▪ Meta atingida abaixo 
de dois itens= 5 

02 

Tempo médio de realização do 
procedimento eletivo, a contar da 
data de encaminhamento pela 
Central de Regulação ao Hospital. 

Até 30 dias 
Relatório mensal da 

Central de Regulação 

 

▪ Até 30 dias = 15 

▪ De 31 a 40 dias = 10 

▪ De 41 a 50 dias = 7 

▪ Acima de 50 dias= 0 

03 Taxa de Infecção Hospitalar Manter o indicador 
em até 2%. 

Relatório da Comissão 
de Infecção Hospitalar 

▪ Meta Cumprida = 10 
▪ Descumprida = 0 

04 
Taxa de Mortalidade Institucional 
após as primeiras 24 horas de 
internação. 

< 4% 

Relatório de Gestão, 
prontuários dos 

pacientes, resumo de 
alta, óbito ou 
transferência. 

▪ Meta Cumprida = 15 
▪ Descumprida = 0 

05 

Manter as Comissões obrigatórias 
instituídas no Hospital em 
funcionamento: 
▪ Revisão de Prontuários; 
▪ Controle de Infecção 

Hospitalar (CCIH); 
▪ Revisão de Óbitos; 
▪ Notificação de Doenças; 
▪ Comissão de Segurança do 

paciente. 

Todas as Comissões 
em 

implantação/funcion
amento 

Apresentar relatório 
das atividades 

desenvolvidas e atas 
das reuniões a SMS 

▪ Todas as Comissões 

obrigatórias em 

funcionamento = 15 

▪ De três a cinco 

Comissões em 

funcionamento= 10 

▪ Abaixo de três 
Comissões em 
funcionamento= 5 

06 

Implantar e manter grupo de 
trabalho em humanização (GTH) 
para viabilizar as diretrizes da 
Política Nacional de Humanização - 
humanizaSUS. 

Manter Em 
funcionamento 

Apresentar relatórios 
das atividades 

realizadas 

▪ Em funcionamento= 15 
▪ Não funcionando= 0 

07 
Realizar Pesquisa de satisfação do 
usuário com no mínimo 50% dos 
pacientes internados. 

Realizada no mês de 
competência com no 

mínimo 50% dos 
pacientes internados. 

Relatório mensal da 
Supervisão com 

resultados positivos e 
negativos com 

amostragem de no 
mínimo 50% dos 

usuários. 

▪ Muito Bom e Bom = 10 

▪ Regular = 5  

▪ Ruim = 0 
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08 

Realizar ações de Educação 
Permanente junto aos 
profissionais no ambiente 
hospitalar visando a melhorar a 
qualidade da assistência prestada. 

Mínimo de 60% de 
participação dos 

colaboradores por 
categoria capacitada 

Relatório de 
acompanhamento dos 

treinamentos 
realizados, 

acompanhado de lista 
de presença e tema 

do treinamento. 

▪ 60% ou mais = 10 
▪ Abaixo de 60% = 10 
▪ Abaixo de 45% = 7 

Total geral 100 

Observações:  

▪ Em casos excepcionais onde tenha ocorrido grande quantidade de rejeição de procedimentos a 

apreciação pode ser feita pela quantidade apresentada no Sistema de Informações Ambulatoriais e 

Hospitalares do SUS – SIA,SIH desde que seja consenso da Comissão de Acompanhamento, e conste 

na ata da reunião mensal que estes procedimentos sejam desconsiderados na reapresentação; 

 

▪ Nos indicadores de monitoramento referentes à disponibilização de agenda de procedimentos 

Ambulatoriais e Cirurgias eletivas, cujo encaminhamento do usuário seja responsabilidade da Central 

de Regulação e este se abstenha do atendimento ou não haja demanda para o procedimento em questão, 

desde que não haja inconsistência apontada pela supervisão, essa meta poderá ser considerada cumprida. 

 

▪ Se no momento da avaliação houver produção de AIHs da média complexidade com caráter de 

atendimento diferente do pactuado como meta, estas deverão ser incluídas como meta física realizada 

em urgência/emergência e/ou eletivo, de acordo com a análise da Comissão de Acompanhamento. 

 

▪ Haverá a apresentação INTEGRAL de toda a produção executada pelo hospital, tanto da produção 

ambulatorial quanto da hospitalar nos Sistemas de Informações Ambulatorial (SIA) e hospitalar (SIH) 

do SUS. Estes se constituirão em parâmetros de avaliação para o Documento Descritivo.  

 

▪ O Hospital se obriga a apresentar para Comissão de Acompanhamento, relatório mensal com motivo 

detalhado das inconsistências encontradas na consecução dos encaminhamentos efetivados pela Central 

de Regulação, para que em conjunto ambos busquem solucionar os problemas encontrados. 

12.1.1 Faixa de Desempenho das Metas Qualitativas 

 Para efeito de pagamento pelo cumprimento das metas qualitativas, serão considerados 40% dos 

recursos que compõe o orçamento VARIAVEL perfazendo o montante mensal de R$ 180.000,00 (cento e 

oitenta mil reais). 

 O resultado da somatória da pontuação das metas quantitativas alcançadas indicará o valor 

percentual a ser enquadrado nas faixas de desempenho para efeito de pagamento da parcela 40% 

12.1.2 Recurso financeiro por pontuação obtida nas metas qualitativas. 

 

Percentual de Cumprimento 

das Metas Quantitativas 

Percentual do Total de 

Recursos Destinados ao 

Desempenho 

Valor Correspondente 

Entre 85% e 100%  100% R$                             180.000,00 

Entre 75% e 84% 90% R$                             162.000,00 

Entre 70% e 74% 80% R$                             144.000,00 

Igual ou abaixo de 70% 70% R$                             126.000,00 
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12.2 METAS QUANTITATIVAS- A avaliação de desempenho referente às metas quantitativas terá 

como base os indicadores de monitoramento, abaixo descritos: 

 

 INDICADORES META 
MÉTODO DE 

VERIFICAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

01 Percentual de alcance das metas físicas 

hospitalares/internações - Clinica Geral 

Mínimo de 

80% 

Relatório de 

produção 
▪ Meta atingida = 10 

▪ 70 a 79% = 7 

▪ 69 a 60% = 5 

02 
Percentual de alcance das metas físicas 

hospitalares/internações - Cirurgias 

eletivas e urgência 

Mínimo de 

80% 

Relatório de 

produção  

▪ Meta atingida = 10 

▪ 70 a 79% = 7 

▪ 69 a 60% = 5 

03 
Percentual de alcance das metas físicas 

hospitalares/internação - Obstetrícia 

Mínimo de 

80% 

Relatório de 

produção  

▪ Meta atingida = 10 

▪ 70 a 79% = 7 

▪ 69 a 60% = 5 

04 

 

Percentual de alcance das metas físicas 

do pronto atendimento por subgrupo: 

 

▪ 01.01.04 

▪ 03.01.01 

▪ 03.01.06 

▪ 03.01.10 

▪ 03.06.02 

▪ 04.01.01 

▪ 04.01.02 

▪ 04.17.01 

Mínimo 80% 

conforme 

tabela de 

serviços  

Relatório de 

produção  

▪ Meta atingida nos 08 

subgrupos = 20 

▪ Meta atingida de 03 a 07 

subgrupos = 12 

▪ Meta atingida abaixo de 

03 subgrupo = 7 

05 

Percentual de alcance das metas 

ambulatoriais SADT 

▪ Raio-x 

▪ Ultrassonografia 

▪ Tomografia Computadorizada 

▪ Exames de métodos diagnósticos 

e testes rápidos 

▪ Laboratório de análises clinicas 

Mínimo de 

80% por 

grupo de 

serviço de 

apoio 

diagnóstico. 

 

Relatório de 

produção  

 

▪ Todos os grupos= 15 

▪ de três a quatro grupos= 12 

▪ dois ou menos grupos = 7 

06 Tempo médio de permanência 

Leitos 

clínicos = 

3,7 dias 

Leitos 

cirúrgicos 

= 2,3 dias 

Relatório de 

produção e/ou 

relatório de 

gestão da OSS 

▪ Meta atingida = 15 

▪ Meta não atingida = 0 

07 
Taxa de ocupação dos leitos 

operacionais 

Taxa de 

ocupação 

mínima de 

70% 

Relatório da 

OSS  

 

▪ Meta atingida = 10 

▪ Entre 40 a 69% = 7 

▪ Abaixo de 40 = 0 

08 

Especialidades disponíveis em regime 

de plantão presencial e/ou sobreaviso 

▪ Anestesiologia  

▪ Cirurgião geral 

▪ Ginecologia/obstetrícia 

▪ Ortopedia/Traumatologia 

100% das 

especialidade

s disponíveis 

Escala de 

profissionais 

▪ Todas as especialidades 

disponíveis = 10 

▪ De três a quatro 

especialidades = 12 

▪ Duas ou menos 

especialidades = 7 
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▪ Pediatria  

▪ Cardiologia Clinica  

 
Observações: 

 

▪ Parâmetro para cálculo da taxa de tempo da média de permanência hospitalar, conforme Portaria 

nº1.631/GM/MS/2015. Em havendo glosa financeira, as AIH’s deverão compor o cálculo do item, 

deverá ser excluída as internações crônicas para efeito de cálculo da avaliação da meta. 

 

▪ A Comissão de Controle de Infecção Hospitalar deve entregar relatório mensal a Supervisão 

Administrativa (SMS) contendo taxa de Infecção Hospitalar. 

 

▪ A Comissão de Óbitos deve entregar relatório mensal a Supervisão Administrativa com taxa de 

Óbito. 

 

▪ O instrumento de realização da pesquisa de satisfação do usuário deve ser consensuado entre 

hospital e Secretaria Municipal de Saúde. 

 
▪ A implantação dos protocolos de segurança deverá ocorrer conforme a Portaria MS/GM 529/2013 

com ações de Identificação e Segura do paciente; Protocolos e fluxos de Prevenção de Infecção; 

Comunicação; Prevenção de Queda e Lesão por pressão; Uso Seguro de Medicamentos. 
 

▪ Em relação ao indicador percentual de recusas mensais para procedimentos hospitalares 

estabelecidos na pactuação, serão considerados motivos justificáveis para pendência a falta de 

contato com o paciente e pacientes inaptos para o mesmo. Tais justificativas deverão ser 

devidamente comprovadas junto a Central de Regulação. Portanto, todos os procedimentos 

regulados exceto os que não se enquadrarem na situação citadas serão considerados recusas, 

inclusive os não realizados em 30 (trinta) dias. (não serão aceitas justificativas de recusa por falta 

de exames complementares necessários para a realização do procedimento), devendo o hospital 

disponibilizar os serviços necessários para garantia da execução do procedimento. 

 

12.2.1 Faixa de Desempenho das Metas Quantitativas (60%) 

Recurso financeiro por pontuação obtida nas metas quantitativas. 

Percentual de Cumprimento 
das Metas Quantitativas 

Percentual do Total de Recursos 
Destinados ao Desempenho 

Valor Correspondente 

Entre 85% e 100% 100% R$ 270.000,00 

Entre 75% e 84% 90% R$ 243.000,00 

Entre 70% e 74% 80% R$ 216.000,00 

Igual ou abaixo de 70% 70% R$ 189.000,00 

 

 Para efeito de pagamento pelo cumprimento das metas quantitativas, serão considerados 60% dos 

recursos que compõe o orçamento da PARCELA VARIAVEL perfazendo o montante mensal de R$ R$ 

270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). O resultado da somatória da pontuação das metas quantitativas 

alcançadas indicará o valor percentual a ser enquadrado nas faixas de desempenho para efeito de pagamento 

da parcela. 

13 PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Programação Orçamentária prevista: 

 

ORÇAMENTO 
FINANCEIRO 

MENSAL 

FINANCEIRO 

ANUAL 

Fonte 146 Federal 

▪ PPI/MAC- Ambulatorial e Hospitalar  R$ 92.623,66 R$ 1.111.483,92 

▪ Incentivo IEPI R$ 11.150,42 R$ 133.805,04 

Total Repasse Fonte Federal R$ 103.774,08 R$ 1.245.288,96 

Fonte 102 Municipal 

▪ Fundo Municipal de Saúde de Guarantã do 

Norte 
R$ 1.288.456,86 R$ 15.461.482,32 

Valor total liquido  R$ 1.392.230,94 R$ 16.706.771,28 

Quadro descritivo de valores  

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESA 
VALOR BRUTO 

MENSAL 

VALOR BRUTO 

ANUAL 

1 Média mensal de custeio hospitalar R$  1.500.000,00 R$ 18.000.000,00       

2 Cedência de servidores a instituição - R$ 107.769,06 - R$   1.293.228,72 

Valor do repasse mensal R$ R$  1.392.230,94 R$         16.706.771,28 

 

O valor mensal de R$ 107.769,06 (cento e sete mil setecentos e sessenta e nove reais e seis centavos), será 

deduzido do valor bruto estimado para custeio da unidade hospitalar, visto que se refere ao valor da folha 

de pagamento dos servidores públicos cedidos ao Hospital Municipal, conforme lista em anexo.  

14 VIGÊNCIA 

 O Documento Descritivo terá validade máxima de 12 (doze) meses, devendo ser repactuado após 

o período de validade conjuntamente com o Contrato de Gestão, podendo ser alterado a qualquer tempo 

quando acordado entre as partes, sendo que as metas pactuadas poderão ser readequadas conforme 

monitoramento e avaliação da Comissão de Acompanhamento de Contratualização (Art. 27 da Portaria 

GM/MS nº3.410/2013). 

 

As alterações do Documento Descritivo serão objeto de publicação oficial, no Diário Oficial de 

Contas em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, ou em Jornal 

de grande circulação regional/municipal. 

Guarantã do Norte – MT, ___ de _______________de 2023 

CONTRATANTES: 

 

___________________________ 

Secretaria Municipal de Saúde  

Guarantã do Norte 

 

_______________________ 

Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário  

 


